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17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico competência para editar normas de referência 
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disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico – ANA, entidade federal de implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos, de coordenação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 

responsável pela instituição de normas de referência para a 

regulação dos serviços públicos de saneamento básico.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico – ANA, entidade federal de implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e responsável 

pela instituição de normas de referência para a regulação dos 

serviços públicos de saneamento básico, e estabelece regras para 

a sua atuação, a sua estrutura administrativa e as suas fontes de 

recursos.” (NR) 

“Art. 3º Fica criada a ANA, autarquia sob regime especial, 

com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério 

do Desenvolvimento Regional, integrante do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, com a finalidade de 

implementar, no âmbito de suas competências, a Política Nacional 

de Recursos Hídricos, e instituir normas de referência para a 

regulação dos serviços públicos de saneamento básico.  

.....................................................................................” (NR)  

“Art. 4º .......................................................................... 

....................................................................................... 

XXIII – declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou 

qualitativa de recursos hídricos nos corpos hídricos que impactem 

o atendimento aos usos múltiplos localizados em rios de domínio 

da União por prazo determinado, com base em estudos e dados de 

monitoramento, observados os critérios estabelecidos pelo 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos, quando houver; e 

XXIV – estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de 

uso da água a fim de assegurar os usos múltiplos durante a 

vigência da declaração de situação crítica de escassez de recursos 

hídricos a que se refere o inciso XXIII.  

......................................................................................... 

§ 9º  As regras a que se refere o inciso XXIV do caput serão 
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aplicadas aos corpos hídricos abrangidos pela declaração de 

situação crítica de escassez de recursos hídricos a que se refere o 

inciso XXIII do caput.  

§ 10.  A ANA poderá delegar as competências estabelecidas 

nos incisos V e XII do caput, por meio de convênio ou de outro 

instrumento, a outros órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual e distrital.” (NR)  

 “Art. 4º-A. A ANA instituirá normas de referência para a 

regulação dos serviços públicos de saneamento básico por seus 

titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, observadas 

as diretrizes para a função de regulação estabelecidas na Lei 

nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.  

§ 1º À ANA caberá estabelecer, entre outras, normas de 

referência sobre:  

I – padrões de qualidade e eficiência na prestação, na 

manutenção e na operação dos sistemas de saneamento básico;  

II – regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento 

básico, com vistas a promover a prestação adequada, o uso 

racional de recursos naturais e o equilíbrio econômico-financeiro;  

III – padronização dos instrumentos negociais de prestação 

de serviços públicos de saneamento básico, firmados entre o titular 

do serviço público e o delegatário, os quais contemplarão metas de 

qualidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços, além 

de especificar a matriz de riscos e os mecanismos de manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro das atividades;  

IV – critérios para a contabilidade regulatória; 

V – redução progressiva e controle da perda de água; 

VI – metodologia de cálculo de indenizações devidas em 

razão dos investimentos realizados e ainda não amortizados ou 

depreciados; 

VII – governança das entidades reguladoras, conforme 

princípios estabelecidos no art. 21 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007; 

VIII – reúso dos efluentes sanitários tratados, em 

conformidade com as normais ambientais e de saúde pública.  

§ 2º As normas de referência para a regulação dos serviços 

públicos de saneamento básico contemplarão os componentes a 

que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, e serão instituídas pela ANA de forma progressiva.  

§ 3º As normas de referência para a regulação do 

saneamento básico deverão:  
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I – promover a prestação adequada dos serviços, com 

atendimento pleno aos usuários, observados os princípios da 

regularidade, da continuidade, da eficiência, da segurança, da 

atualidade, da generalidade, da cortesia, da modicidade tarifária, 

da utilização racional dos recursos hídricos e da universalização 

dos serviços; 

II – estimular a livre concorrência, a competitividade, a 

eficiência e a sustentabilidade econômica na prestação dos 

serviços;  

III  – estimular a cooperação entre os entes federativos com 

vistas à prestação, à contratação e à regulação dos serviços de 

forma adequada e eficiente, de forma a buscar a universalização 

dos serviços e a modicidade tarifária;  

IV – possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos 

adequados às peculiaridades locais e regionais; 

V – incentivar a regionalização da prestação dos serviços, de 

modo a contribuir para a viabilidade técnica e econômico-

financeira, a criação de ganhos de escala e de eficiência e a 

universalização dos serviços; e 

VI – estabelecer parâmetros e periodicidade mínimos para 

medição do cumprimento das metas de cobertura dos serviços, do 

atendimento aos indicadores de qualidade e aos padrões de 

potabilidade, observadas peculiaridades contratuais e regionais.  

§ 4º No processo de instituição das normas de referência, a 

ANA: 

I – avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, 

ouvidas as entidades encarregadas da regulação e da fiscalização 

e as entidades representativas dos municípios;  

II – realizará consultas e audiências públicas, de forma a 

garantir a transparência e a publicidade dos atos, bem como 

possibilitar a análise de impacto regulatório das normas propostas; 

e 

III – poderá constituir grupos ou comissões de trabalho com a 

participação das entidades reguladoras e fiscalizadoras e das 

entidades representativas dos municípios para auxiliar na 

elaboração das referidas normas. 

§ 5º A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e sujeito à 

concordância entre as partes, ação mediadora ou arbitral nos 

conflitos que envolvam titulares, agências reguladoras ou 

prestadores de serviços de saneamento básico.  

§ 6º A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento 

das normas de referência de que trata o § 1º pelos órgãos e pelas 
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entidades responsáveis pela regulação e pela fiscalização dos 

serviços públicos.  

§ 7º No exercício das competências a que se refere este 

artigo, a ANA zelará pela uniformidade regulatória do setor de 

saneamento básico e a segurança jurídica na prestação e na 

regulação dos serviços, observado o disposto no inciso IV do § 3º.  

§ 8º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, as normas de 

referência de regulação tarifária estabelecerão os mecanismos de 

subsídios para as populações de baixa renda, para possibilitar a 

universalização dos serviços, observado o disposto no art. 31 da 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e quando couber, o 

compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários 

dos serviços de saneamento básico. 

§ 9º Para fins do disposto no inciso III do § 1º, as normas de 

referência regulatórias estabelecerão parâmetros e condições para 

investimentos que permitam garantir a manutenção dos níveis de 

serviços desejados durante a vigência dos contratos.  

§ 10. Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o 

desenvolvimento das melhores práticas regulatórias para os 

serviços de saneamento básico, além de guias e manuais para 

subsidiar o desenvolvimento das referidas práticas.  

§ 11. Caberá à ANA promover a capacitação de recursos 

humanos para a regulação adequada e eficiente do setor de 

saneamento básico.  

§ 12. A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano 

Nacional de Saneamento Básico, o Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos e o Plano Nacional de Recursos Hídricos.”  

“Art. 4º-B. A ANA manterá atualizada a relação das entidades 

reguladoras e fiscalizadoras que adotam as normas de referência 

nacionais para a regulação dos serviços de saneamento básico, 

com vistas a viabilizar o acesso aos recursos públicos federais ou 

a contratação de financiamentos com recursos da União ou com 

recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, nos termos do artigo 50, da Lei nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

§ 1º A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os 

requisitos e os procedimentos a serem observados, pelas 

entidades encarregadas da regulação e da fiscalização dos 

serviços de saneamento, para a comprovação da adoção das 

normas regulatórias de referência, que poderá ser gradual, de 

modo a preservar as expectativas e os direitos decorrentes das 

normas a serem substituídas e a propiciar a adequada preparação 

das entidades reguladoras.  
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§ 2º A verificação da adoção das normas de referência 

nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico estabelecidas pela ANA ocorrerá no momento 

da contratação dos financiamentos com recursos da União ou com 

recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da 

administração pública federal.”  

“Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de 

direito de uso de recursos hídricos de domínio da União por meio 

de publicação em seu sítio eletrônico, e os atos administrativos que 

deles resultarem serão publicados no Diário Oficial da União e no 

sítio eletrônico da ANA.” (NR)  

“Art. 8º-A. A ANA poderá criar mecanismos de 

credenciamento e descredenciamento de técnicos, empresas 

especializadas, consultores independentes e auditores externos 

para obter, analisar e atestar informações ou dados necessários ao 

desempenho de suas atividades.”  

“Art. 11. ..........................................................................  

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme disposto em 

seu regimento interno, ter interesse direto ou indireto em empresa 

relacionada com o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos e em empresa relacionada com a prestação de 

serviços públicos de saneamento básico.  

...................................................................................” (NR)  

“Art. 13. .......................................................................... 

.........................................................................................  

XI – encaminhar ao Comitê Interministerial de Saneamento 

Básico os relatórios analisados pela Diretoria Colegiada e os 

demais assuntos do interesse desse órgão.” (NR)  

“Art. 17-A. A ANA poderá requisitar servidores de órgãos, 

autarquias e fundações públicas da administração pública federal 

até 1º de agosto de 2021.  

§ 1º As requisições realizadas na forma do caput estão 

sujeitas ao limite numérico definido pelo Ministério da Economia.  

§ 2º Aos servidores requisitados na forma deste artigo, são 

assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão 

ou entidade de origem, considerando-se o período de requisição 

para todos os efeitos da vida funcional como efetivo exercício no 

cargo que ocupe no órgão ou entidade de origem.” 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º É atribuição do cargo de Especialista em Recursos 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3235/2019 

Hídricos e Saneamento Básico o exercício de atividades de nível 

superior de elevada complexidade e responsabilidade relativas:  

I – à gestão de recursos hídricos, que envolvam a regulação, 

a outorga e a fiscalização do uso desses recursos;  

II – à elaboração e à proposição de normas de referência 

nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico;  

III – à implementação, à operacionalização e à avaliação dos 

instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

IV – à análise e ao desenvolvimento de programas e projetos 

sobre:  

a) despoluição de bacias hidrográficas;  

b) eventos críticos em recursos hídricos; e  

c) promoção do uso integrado de solo e água;  

V – à promoção de ações educacionais em recursos hídricos 

e à regulação do saneamento básico; e  

VI – a outras ações e atividades análogas decorrentes do 

cumprimento das atribuições institucionais da ANA.  

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de 

Especialista em Recursos Hídricos e Saneamento Básico a 

promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas 

e tecnológicas destinadas ao conhecimento, ao uso sustentável, à 

conservação e à gestão de recursos hídricos, além da instituição 

de normas de referência nacionais para a regulação da prestação 

dos serviços públicos de saneamento básico, da promoção de 

cooperação e da divulgação técnico-científica, e a transferência de 

tecnologia nas áreas.” (NR) 

Art. 4º A ementa da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico, altera 

a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Lei 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e revoga a Lei nº 6.528, de 

11 de maio de 1978.” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I – saneamento básico - conjunto de serviços, infraestruturas 

e instalações operacionais de:  
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a) abastecimento de água potável, constituído pelas 

atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas 

e instalações operacionais necessárias ao abastecimento público 

de água potável, desde a captação até as ligações prediais e os 

seus instrumentos de medição;  

b) esgotamento sanitário, constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 

operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e 

à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as 

ligações prediais até a sua destinação final para a produção de 

água de reuso ou o seu lançamento final no meio ambiente;  

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, constituídos 

pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de 

limpeza urbana; e  

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, 

constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e pelas 

instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, de 

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões 

de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 

drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das 

redes;  

II – gestão associada – associação voluntária entre entes 

federativos, por meio de convênio de cooperação ou de consórcio 

público, conforme disposto no art. 241 da Constituição;  

III – universalização – ampliação progressiva do acesso ao 

saneamento básico para todos os domicílios ocupados do País;  

IV – controle social – conjunto de mecanismos e 

procedimentos que garantem à sociedade informações, 

representações técnicas e participação nos processos de 

formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 

relacionados com os serviços públicos de saneamento básico;  

V – prestação regionalizada – exercício integrado da 

titularidade de um ou mais componentes dos serviços de 

saneamento básico em região cujo território abranja mais de um 

município;  

VI – subsídios – instrumentos econômicos de política social 

que contribuem para a universalização do acesso ao saneamento 

básico por parte de populações de baixa renda;  

VII – áreas rurais – áreas assim definidas pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;  
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VIII – pequenas comunidades – comunidades com população 

residente em áreas rurais ou urbanas de Municípios com até 

cinquenta mil habitantes;  

IX – localidades de pequeno porte – vilas, aglomerados 

rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pelo 

IBGE;  

X – núcleo urbano informal consolidado – assentamento 

humano irregular de difícil reversão, considerados o tempo da 

ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de 

circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras 

circunstâncias a serem avaliadas pelo Município;  

XI – serviço de saneamento de interesse local – aquele cujas 

infraestruturas e instalações operacionais atendem a um único 

município;  

XII – serviço de saneamento de interesse comum – aquele 

não caracterizado como de interesse local;  

XIII – operação regular – aquela que observa integralmente 

as disposições constitucionais, legais e contratuais relativas ao 

exercício da titularidade e à contratação, prestação e regulação dos 

serviços; 

 XIV – sistema separador absoluto – conjunto de condutos, 

instalações e equipamentos destinados a coletar, transportar, 

condicionar e encaminhar exclusivamente esgoto sanitário; e 

XV – sistema unitário – conjunto de condutos, instalações e 

equipamentos destinados a coletar, transportar, condicionar e 

encaminhar conjuntamente esgoto sanitário e águas pluviais.” (NR) 

 “Art. 2º-A A definição do disposto no inciso VIII do caput do 

art. 2º desta Lei especifica as áreas a que se refere o inciso VI do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012.”  

“Art. 3º Os serviços públicos de saneamento básico serão 

prestados com base nos seguintes princípios fundamentais:  

I – universalização do acesso;  

II – integralidade, compreendida como o conjunto de 

atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 

saneamento básico, que propicia à população o acesso em 

conformidade com suas necessidades e maximiza a eficácia das 

ações e dos resultados;  

III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma 

adequada à saúde pública e à proteção do meio ambiente;  
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IV – disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de 

drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização 

preventiva das redes, adequados à saúde pública e à segurança 

da vida e do patrimônio público e privado;  

V – adoção de métodos, técnicas e processos que 

considerem as peculiaridades locais e regionais;  

VI – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano 

e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 

erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde, de 

recursos hídricos e outras de interesse social relevante, destinadas 

à melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento 

básico seja fator determinante;  

VII – eficiência e sustentabilidade econômica;  

VIII – estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização 

de tecnologias apropriadas, consideradas a capacidade de 

pagamento dos usuários, a adoção de soluções graduais e 

progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência 

e redução dos custos para os usuários;  

IX – transparência das ações, baseada em sistemas de 

informações e processos decisórios institucionalizados;  

X – controle social; 

XI – segurança, qualidade, regularidade e continuidade;  

XII – integração das infraestruturas e dos serviços com a 

gestão eficiente dos recursos hídricos;   

XIII – redução e controle das perdas de água, inclusive na 

distribuição de água tratada, estímulo à racionalização de seu 

consumo pelos usuários e fomento à eficiência energética, ao 

reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de 

chuva; 

XIV – prestação regionalizada dos serviços, com vistas à 

geração de ganhos de escala e à garantia da universalização e da 

viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços;  

XV – seleção competitiva do prestador dos serviços; e 

XVI – prestação concomitante dos serviços de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário.” (NR)  

“Art. 7º ............................................................................  

I – coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados 

na alínea “c” do inciso I do caput do art. 2º;  

II – triagem, para fins de reutilização ou reciclagem; 

tratamento, inclusive por compostagem; e disposição final dos 
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resíduos relacionados na alínea “c” do inciso I do caput do art. 2º; 

e  

...................................................................................” (NR)  

“Art. 8º São titulares dos serviços de saneamento básico: 

I - os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse 

local; e 

II - a estrutura de governança interfederativa instituída nos 

termos do § 3º do art. 25 da Constituição Federal, no caso de 

interesse comum.  

Parágrafo único. O exercício da titularidade dos serviços de 

saneamento básico poderá ser realizado por gestão associada, 

mediante consórcios públicos ou convênios de cooperação, nos 

termos estabelecidos no art. 241 da Constituição.” (NR) 

“Art. 9º ............................................................................ 

.........................................................................................  

II – prestar diretamente ou delegar a prestação dos serviços;  

III – definir a entidade responsável pela regulação e pela 

fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico;  

IV – definir os parâmetros a serem adotados para a garantia 

do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao 

volume mínimo per capita de água para abastecimento público, 

observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água;  

V – estabelecer os direitos e os deveres dos usuários;  

VI – estabelecer os mecanismos e os procedimentos de 

controle social, observado o disposto no inciso IV do caput do 

art. 2º;  

VII – implementar sistema de informações sobre os serviços 

públicos de saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional 

de Informações em Saneamento Básico – Sinisa, o Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos – SINIR e o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, observadas a metodologia e a periodicidade 

estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Regional; e  

VIII – intervir e retomar a operação dos serviços delegados, 

por indicação da entidade reguladora, nas hipóteses e nas 

condições previstas na legislação e nos contratos. 

Parágrafo único.  No exercício das atividades a que se refere 

o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do 

respectivo Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos 

prestadores.” (NR)  
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“Art. 10.  A prestação de serviços públicos de saneamento 

básico por entidade que não integre a administração do titular 

depende da celebração de contrato de concessão, sendo vedada 

a sua disciplina mediante contrato de programa, convênio, termo 

de parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 

...............................................................................” (NR) 

“Art. 10-A.  Os contratos relacionados à prestação dos 

serviços de saneamento básico conterão as cláusulas essenciais 

previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

além das seguintes disposições: 

I - metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na 

distribuição de água tratada, de qualidade na prestação dos 

serviços, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de 

outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários e do 

aproveitamento de águas de chuva em conformidade com os 

serviços a serem prestados; 

II - possíveis fontes de receitas alternativas, complementares 

ou acessórias, bem como as provenientes de projetos associados, 

cujas receitas poderão ser compartilhadas entre o contratante e o 

contratado, caso aplicável; 

III - metodologia de cálculo de eventual indenização relativa 

aos bens reversíveis não amortizados quando da extinção do 

contrato; e 

IV – repartição de riscos entre as partes, inclusive os 

referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e álea 

econômica extraordinária. 

Parágrafo único. Os contratos envolvendo a prestação dos 

serviços de saneamento básico poderão prever mecanismos 

privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas 

ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em 

língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro 

de 1996.” 

 “Art. 11. .............................................................................. 

........................................................................................  

II – a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica 

e econômico-financeira da prestação dos serviços, nos termos 

estabelecidos no respectivo plano de saneamento básico;  

........................................................................................ 

§ 2º ................................................................................. 

........................................................................................ 

II – a inclusão, no contrato, das metas progressivas e 
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graduais de expansão dos serviços, de redução progressiva e 

controle de perdas na distribuição de água tratada, de qualidade, 

de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros 

recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem 

prestados e com o respectivo plano de saneamento básico; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico por meio de contrato, o prestador de serviços 

poderá, desde que haja previsão contratual ou autorização 

expressa do titular dos serviços, subdelegar o objeto contratado, 

observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

contrato.  

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação 

técnica, por parte do prestador de serviços, do benefício em termos 

de eficiência e qualidade dos serviços públicos de saneamento 

básico.  

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites 

da sub-rogação de direitos e obrigações do prestador de serviços 

pelo subdelegatário, observarão, no que couber, o disposto no 

§ 2º do art. 11e serão precedidos de procedimento licitatório.  

§ 3º O contrato de subdelegação poderá ter por objeto 

serviços públicos de saneamento básico que sejam objeto de um 

ou mais contratos.” 

“Art. 13. .........................................................................  

§ 1º Os recursos dos fundos a que se refere o caput poderão 

ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito 

para financiamento dos investimentos necessários à 

universalização dos serviços públicos de saneamento básico.  

§ 2º Na hipótese de delegação onerosa de serviços de 

saneamento básico pelo titular, os recursos decorrentes da outorga 

pagos ao titular poderão ser destinados aos fundos previstos no 

caput.” (NR)  

“Art. 14.  A prestação regionalizada é caracterizada pelo 

exercício integrado da titularidade em blocos compostos por mais 

de um município.  

§ 1º Os Estados estabelecerão blocos para a prestação dos 

serviços de saneamento básico com vistas à geração de ganhos 

de escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica 

e econômico-financeira dos serviços. 

§ 2º Nos blocos em que a prestação dos serviços de 

saneamento básico seja uma função pública de interesse comum, 

a titularidade será exercida pela estrutura de governança 
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interfederativa da região metropolitana, aglomeração urbana ou 

microrregião.  

§ 3º No caso de blocos que abranjam o território de mais de 

um titular, a prestação regionalizada dependerá de sua adesão, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 8º.” (NR) 

“Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico 

poderá obedecer a plano regional de saneamento básico elaborado 

para o conjunto de municípios atendidos.  

§ 1º O plano regional de saneamento básico poderá 

contemplar um ou mais componentes do saneamento básico, com 

vistas à otimização do planejamento e da prestação dos serviços.  

§ 2º As disposições constantes do plano regional de 

saneamento básico prevalecerão sobre aquelas constantes dos 

respectivos planos municipais de saneamento, quando existirem.  

§ 3º O plano regional de saneamento básico atenderá ao 

requisito estabelecido no inciso I do caput do art. 11 e dispensará 

a necessidade de elaboração e publicação de planos de 

saneamento municipais.  

§ 4º O plano regional de saneamento básico poderá ser 

elaborado com suporte de órgãos e entidades da administração 

pública federal e estadual.” (NR) 

“Art. 18.  Os prestadores que atuem em mais de um Município 

ou região ou que prestem serviços públicos de saneamento básico 

diferentes em um mesmo Município ou região manterão sistema 

contábil que permita registrar e demonstrar, separadamente, os 

custos e as receitas de cada serviço em cada um dos Municípios 

ou regiões atendidas e, se for o caso, no Distrito Federal. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 19. ......................................................................... 

........................................................................................  

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por 

atos dos titulares e poderão ser elaborados com base em estudos 

fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  

........................................................................................  

§ 9º Os Municípios com população inferior a 20.000 (vinte mil) 

habitantes poderão apresentar planos simplificados com menor 

nível de detalhamento dos aspectos previstos nos incisos I a V do 

caput, conforme regulamentação do Ministério do Desenvolvimento 

Regional.” (NR)  

“Art. 21.  A função de regulação, desempenhada por entidade 

de natureza autárquica dotada de independência decisória e 
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autonomia administrativa, orçamentária e financeira, atenderá aos 

princípios de transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade 

das decisões.” (NR) 

“Art. 22. ......................................................................... 

........................................................................................  

III – prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, 

ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência; e  

IV – definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos quanto a modicidade tarifária, 

por meio de mecanismos que induzam a eficiência e a eficácia dos 

serviços e que permitam o compartilhamento dos ganhos de 

produtividade com os usuários.” (NR) 

 “Art. 23. ............................................................................. 

........................................................................................ 

XI – medidas de segurança, de contingência e de 

emergência, inclusive quanto a racionamento;  

........................................................................................ 

XIII – procedimentos de fiscalização e de aplicação de 

penalidades previstas nos instrumentos contratuais e na legislação 

do titular; e 

XIV – diretrizes para a redução progressiva e controle das 

perdas de água.  

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico 

poderá ser delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora 

e o ato de delegação explicitará a forma de atuação e a 

abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes 

envolvidas. 

................................................................................................  

§ 4º  No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de 

monitoramento, poderá ser utilizada a comparação do 

desempenho de diferentes prestadores de serviços.” (NR)  

“Art. 25-A. A Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico – ANA instituirá normas de referência para a regulação da 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico por seus 

titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, observada 

a legislação federal pertinente.”  

“Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a 

sustentabilidade econômico-financeira assegurada por meio de 

remuneração pela cobrança dos serviços, na forma estabelecida a 

seguir, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3235/2019 

subsídios ou subvenções: 

I – abastecimento de água e esgotamento sanitário – na 

forma de taxas, tarifas e outros preços públicos, que poderão ser 

estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos, 

conjuntamente;  

II – manejo de resíduos sólidos – na forma de taxas, tarifas e 

outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço 

ou das suas atividades; e  

III – drenagem e manejo de águas pluviais urbanas – na 

forma de tributos, inclusive taxas, conforme o regime de prestação 

do serviço ou das suas atividades. 

................................................................................... 

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários 

para os usuários que não tenham capacidade de pagamento 

suficiente para cobrir o custo integral dos serviços. 

§ 3º Na hipótese de prestação sob regime de delegação, as 

taxas, tarifas e preços públicos poderão ser arrecadadas pelo 

delegatário diretamente do usuário.” (NR)  

“Art. 30. Observado o disposto no art. 29, a estrutura de 

remuneração e de cobrança dos serviços públicos de saneamento 

básico considerará os seguintes fatores: 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 31.  Os subsídios, destinados ao atendimento de 

usuários determinados de baixa renda, serão, dependendo da 

origem dos recursos: 

I – tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou 

fiscais, quando decorrerem da alocação de recursos 

orçamentários, inclusive por meio de subvenções; e 

III – internos a cada titular ou entre titulares, nas hipóteses de 

gestão associada.” (NR)  

“Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de 

serviço de manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação 

adequada dos resíduos coletados e o nível de renda da população 

da área atendida, de forma isolada ou combinada, e poderão, 

ainda, considerar: 

I - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles 

edificadas; 

II - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por 

domicílio; 

III - o consumo de água; e 
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IV - a frequência de coleta. 

§ 1º Na atividade prevista no inciso III do caput do art. 7º, não 

será aplicada a cobrança de taxa ou tarifa. 

§ 2º Na hipótese de prestação sob regime de delegação, a 

cobrança de taxas ou tarifas relativa às atividades previstas nos 

incisos I e II do caput do art. 7º poderá ser realizada na fatura de 

consumo de outros serviços públicos, com a anuência da 

prestadora do serviço.” (NR)  

“Art. 40. ......................................................................... 

........................................................................................  

II – necessidade de efetuar reparos, modificações ou 

melhorias de qualquer natureza nos sistemas, respeitados os 

padrões de qualidade e continuidade estabelecidos pela regulação 

do serviço; 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 42.  ............................................................ 

........................................................................................ 

§ 5º A transferência de serviços de um prestador para outro 

será condicionada, em qualquer hipótese, à prévia indenização dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados 

ou depreciados, facultando-se ao titular atribuir ao prestador que 

assumirá o serviço a responsabilidade por seu pagamento.” (NR) 

“Art. 43. .......................................................................... 

§ 1º A União definirá parâmetros mínimos de potabilidade da 

água. 

§ 2º A entidade reguladora estabelecerá limites máximos de 

perda na distribuição de água tratada, que poderão ser reduzidos 

gradualmente, conforme se verifiquem avanços tecnológicos e 

maiores investimentos em medidas para diminuição desse 

desperdício.” (NR) 

 

“Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de 

tratamento de esgotos sanitários, de efluentes gerados nos 

processos de tratamento de água e das instalações integrantes dos 

serviços públicos de manejo de resíduos sólidos considerará 

etapas de eficiência, a fim de alcançar progressivamente os 

padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em função da 

capacidade de pagamento dos usuários. 

§ 1º A autoridade ambiental competente assegurará 

prioridade e estabelecerá procedimentos simplificados de 
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licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste 

artigo, em função do porte das unidades e dos impactos ambientais 

esperados.  

......................................................................................... 

§ 3º A autoridade ambiental competente estabelecerá metas 

progressivas para a substituição do sistema unitário pelo sistema 

separador absoluto, admitindo-se o tratamento apenas em tempo 

seco enquanto durar a transição.” (NR) 

“Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão 

conectadas às redes públicas de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao pagamento de 

taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da 

disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso 

desses serviços. 

.........................................................................................  

§ 3º Quando disponibilizada rede pública de esgotamento 

sanitário, o usuário estará sujeito aos pagamentos previstos no 

caput, ainda que a sua edificação não esteja conectada à rede 

pública. 

§ 4º O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no 

§ 3º, não isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede 

pública de esgotamento sanitário e o descumprimento dessa 

obrigação sujeita o usuário ao pagamento de multa e às demais 

sanções previstas na legislação.  

§ 5º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos 

de saneamento básico poderá estabelecer prazos e incentivos para 

a ligação das edificações à rede de esgotamento sanitário ou 

autorizar o prestador do serviço a realizar a conexão mediante 

cobrança do usuário.  

§ 6º O serviço de conexão de edificação ocupada por família 

de baixa renda à rede de esgotamento sanitário poderá gozar de 

gratuidade, ainda que o serviço público de saneamento básico seja 

prestado de forma indireta, observado, quando couber, o 

reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos.  

§ 7º Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 6º, 

caberá ao titular regulamentar os critérios para enquadramento das 

famílias de baixa renda, consideradas as peculiaridades locais e 

regionais. 

§ 8º A conexão de edificações situadas em núcleo urbano 

informal observará o disposto na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 

2017.” (NR) 

 “Art. 46-A Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que 
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se refere o art. 46, a ANA poderá recomendar, independentemente 

da dominialidade dos corpos hídricos que formem determinada 

bacia hidrográfica, a restrição ou a interrupção do uso de recursos 

hídricos e a prioridade do uso para o consumo humano e para a 

dessedentação de animais.” 

“Art. 48. .......................................................................... 

.........................................................................................  

III – uniformização da regulação do setor e divulgação de 

melhores práticas, conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 17 de 

julho de 2000; 

.........................................................................................  

VII – garantia de meios adequados para o atendimento da 

população rural, inclusive por meio da utilização de soluções 

compatíveis com as suas características econômicas e sociais 

peculiares; 

.........................................................................................  

IX – adoção de critérios objetivos de elegibilidade e 

prioridade, considerados fatores como nível de renda e cobertura, 

grau de urbanização, concentração populacional, porte 

populacional municipal, áreas rurais e comunidades tradicionais e 

indígenas, disponibilidade hídrica e riscos sanitários, 

epidemiológicos e ambientais; 

.........................................................................................  

XII – redução progressiva e controle das perdas de água, 

inclusive na distribuição da água tratada, estímulo à racionalização 

de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência energética, 

ao reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de 

chuva, em conformidade com as demais normas ambientais e de 

saúde pública; 

XIII – estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de 

equipamentos e métodos economizadores de água;  

XIV – promoção da segurança jurídica e da redução dos 

riscos regulatórios, com vistas a estimular investimentos públicos e 

privados; e  

XV – estímulo à integração das bases de dados. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 49. ..........................................................................  

I – contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das 

desigualdades regionais, a geração de emprego e de renda, a 

inclusão social e a promoção da saúde pública;  
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II – priorizar planos, programas e projetos que visem à 

implantação e à ampliação dos serviços e das ações de 

saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa 

renda, incluídos os núcleos urbanos informais consolidados, 

quando não se encontrarem em situação de risco; 

.........................................................................................  

IV – proporcionar condições adequadas de salubridade 

ambiental às populações rurais e às pequenas comunidades; 

.........................................................................................  

XII – promover a educação ambiental destinada à economia 

de água pelos usuários;  

XIII – promover a capacitação técnica do setor;  

XIV – promover a regionalização dos serviços, com vistas à 

geração de ganhos de escala; e 

XV – promover a concorrência na prestação dos serviços.” 

(NR)  

“Art. 50. .......................................................................... 

I – .........................................................................................  

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e 

financeira dos serviços; e  

b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços de 

saneamento básico; 

II – à operação adequada e à manutenção dos 

empreendimentos anteriormente financiados com os recursos 

mencionados no caput;  

III – à observância das normas de referência para a regulação 

dos serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA;  

IV – ao cumprimento de índice de perda de água na 

distribuição, conforme definido em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Regional;  

V – ao fornecimento de informações atualizadas para o 

Sinisa, conforme os critérios, os métodos e a periodicidade 

estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional;  

VI – à regularidade da operação a ser financiada, nos termos 

do disposto no inciso XIII do art. 2º; e 

VII – à estruturação de prestação regionalizada nos blocos de 

que trata o art. 14. 

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será 

dada prioridade aos serviços executados por meio de prestação 
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regionalizada ou que visem ao atendimento dos Municípios com 

maiores déficits de atendimento e cuja população não tenha 

capacidade de pagamento compatível com a viabilidade 

econômico-financeira dos serviços. 

.........................................................................................  

§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico, a União poderá conceder 

benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios como 

contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional 

previamente estabelecidas. 

......................................................................................... 

§ 8º A manutenção das condições e do acesso aos recursos 

referidos no caput dependerá da continuidade da observância aos 

atos normativos e à conformidade dos órgãos e das entidades 

reguladoras ao disposto no inciso III do caput. 

§ 9º A restrição de acesso a recursos públicos federais e a 

financiamentos decorrente do inciso III do caput não afetará os 

contratos celebrados anteriormente à sua instituição e as 

respectivas previsões de desembolso 

§ 10. O disposto no inciso III do caput não se aplica:  

I – às ações de saneamento básico em:  

a) áreas rurais;  

b) comunidades tradicionais, incluindo áreas quilombolas; e  

c) terras indígenas; e  

II – às soluções individuais que não constituam serviço 

público.” (NR)  

 “Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério 

do Desenvolvimento Regional: 

I – o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá: 

.........................................................................................  

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários 

para atingir os objetivos e as metas da política federal de 

saneamento básico, com identificação das fontes de 

financiamento, de forma a ampliar os investimentos públicos e 

privados no setor; 

.........................................................................................  

§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá: 

.........................................................................................  

II – tratar especificamente das ações da União relativas ao 
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saneamento básico nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas 

da União e nas comunidades quilombolas;  

III – contemplar programa específico para ações de 

saneamento básico em áreas rurais;  

IV – contemplar ações específicas de segurança hídrica; e  

V – contemplar ações de saneamento básico em núcleos 

urbanos informais ocupados por populações de baixa renda, 

quando estes forem consolidados e não se encontrarem em 

situação de risco. 

......................................................................................... 

§ 3º A União estabelecerá, de forma subsidiária aos Estados, 

blocos de referência para a prestação regionalizada dos serviços 

de saneamento básico de que trata o art. 14.” (NR) 

 “Art. 53. ................................................................................. 

.........................................................................................  

§ 3º  Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional a 

organização, a implementação e a gestão do Sinisa, além de 

estabelecer os critérios, os métodos e a periodicidade para o 

preenchimento das informações pelos titulares, pelas entidades 

reguladoras e pelos prestadores dos serviços e para a auditoria do 

Sinisa.  

§ 4º  A ANA e o Ministério do Desenvolvimento Regional 

promoverão a interoperabilidade do Sistema Nacional de 

Informações sobre Recursos Hídricos com o Sinisa.  

§ 5º  O Ministério do Desenvolvimento Regional dará ampla 

transparência e publicidade aos sistemas de informações por ele 

geridos e considerará as demandas dos órgãos e das entidades 

envolvidos na política federal de saneamento básico, para fornecer 

os dados necessários ao desenvolvimento, à implementação e à 

avaliação das políticas públicas do setor.  

§ 6º  O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá 

mecanismo sistemático de auditoria das informações inseridas no 

Sinisa. 

§ 7º Os titulares, os prestadores de serviços de saneamento 

básico e as entidades reguladoras fornecerão as informações a 

serem inseridas no Sinisa.” (NR) 

“Art. 53-A. Fica criado o Comitê Interministerial de 

Saneamento Básico – CISB, colegiado que, sob a presidência do 

Ministério do Desenvolvimento Regional, tem a finalidade de 

assegurar a implementação da política federal de saneamento 

básico e de articular a atuação dos órgãos e das entidades federais 
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na alocação de recursos financeiros em ações de saneamento 

básico. 

Parágrafo único. A composição do CISB será definida em ato 

do Poder Executivo federal.”  

“Art. 53-B. Compete ao CISB: 

I – coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito 

federal, do Plano Nacional de Saneamento Básico; 

II – acompanhar o processo de articulação e as medidas que 

visem à destinação dos recursos para o saneamento básico, no 

âmbito do Poder Executivo federal; 

III – garantir a racionalidade da aplicação dos recursos 

federais no setor de saneamento básico com vistas à 

universalização dos serviços e à ampliação dos investimentos 

públicos e privados no setor; 

IV – elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de 

decisões sobre a alocação de recursos federais no âmbito da 

política federal de saneamento básico; e 

V – avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos 

recursos federais em saneamento básico.”  

“Art. 53-C. Regimento interno disporá sobre a organização e 

o funcionamento do CISB.”  

 Art. 6º A Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo que 

tenha por finalidade exclusiva financiar serviços técnicos 

profissionais especializados, com vistas a apoiar a estruturação e 

o desenvolvimento de projetos de concessão e parcerias público-

privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, em regime isolado ou consorciado.” (NR) 

“Art. 2º  .................................................................. 

....................................................................................... 

§ 3º   ....................................................................... 

......................................................................................... 

II - por doações de qualquer natureza, inclusive de Estados, 

Distrito Federal, Municípios, outros países, organismos 

internacionais e organismos multilaterais; 

III - pelo reembolso de valores despendidos pelo agente 

administrador e pelas bonificações decorrentes da contratação dos 

serviços de que trata o art. 1º; 
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......................................................................................... 

V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, 

ou de publicações, material técnico, dados e informações; e 

VI - outros recursos definidos em lei. 

§ 4º ........................................................................ 

I - as atividades e os serviços técnicos necessários à 

estruturação e ao desenvolvimento das concessões e das 

parcerias público-privadas passíveis de contratação no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 

regime isolado ou consorciado; 

II - os serviços de assistência técnica a serem financiados 

pelo fundo; 

III - o apoio à execução de obras; 

IV - a forma de remuneração da instituição administradora do 

fundo; 

V - os limites máximos de participação do fundo no 

financiamento das atividades e dos serviços técnicos por projeto; 

VI - as regras de participação do fundo nas modalidades de 

assistência técnica apoiadas; 

VII - o chamamento público para verificar o interesse dos 

entes federativos, em regime isolado ou consorciado, em realizar 

concessões e parcerias público-privadas, exceto em condições 

específicas a serem definidas pelo Conselho de Participação do 

Fundo a que se refere o art. 4º; 

VIII - o procedimento para o reembolso de que trata o inciso 

III do § 3º; 

IX - as sanções aplicáveis na hipótese de descumprimento 

dos termos pactuados com os beneficiários; 

X - a contratação de instituições parceiras de qualquer 

natureza para a consecução de suas finalidades; e 

XI - a contratação de serviços técnicos especializados. 

......................................................................................... 

§ 10.  O chamamento público de que trata o inciso VII do § 4º, 

não se aplica à hipótese de estruturação de concessões de 

titularidade da União, permitida a seleção dos empreendimentos 

diretamente pelo Conselho de Participação do Fundo de que trata 

o art. 4º. 

§ 11.  Os recursos destinados à assistência técnica relativa 

aos serviços de saneamento básico serão segregados dos demais 
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e não poderão ser destinados para outras finalidades do fundo.” 

(NR) 

Art. 7º A Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º ..................................................................  

......................................................................................... 

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, 

as disposições desta Lei relativas aos consórcios públicos.” (NR) 

“Art. 8º .......................................................................... 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício 

financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das 

dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham 

por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e 

ações contemplados em plano plurianual. 

.......................................................................................” (NR)  

“Art. 11..................................................................................... 

....................................................................................... 

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio público ou convênio 

de cooperação não prejudicará as obrigações já constituídas, 

inclusive os contratos, cuja extinção dependerá do prévio 

pagamento das indenizações eventualmente devidas.” (NR) 

“Art. 13. .................................................................... 

....................................................................................... 

§ 8º É vedada a prestação por contrato de programa dos 

serviços públicos de que trata o art. 175 da Constituição Federal.” 

(NR) 

Art. 8º A Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

“Art. 1º .......................................................................... 

§ 1º Além das regiões metropolitanas e das aglomerações 

urbanas, as disposições desta Lei aplicam-se, no que couber, às 

microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em 

funções públicas de interesse comum. 

§ 2º ........................................................................” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

“Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos deverá ser implantada até 31 de dezembro de 2019, com 

exceção para os municípios que até essa data tenham elaborado 
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plano intermunicipal de resíduos sólidos ou plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos e que disponham de 

mecanismos de cobrança que garantam sua sustentabilidade 

econômico-financeira, nos termos do inciso II, art. 29 da Lei 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007, para os quais ficam definidos os seguintes 

prazos: 

I – até 2 de agosto de 2020, para capitais de Estados e 

Municípios integrantes de Região Metropolitana (RM) ou de Região 

Integrada de Desenvolvimento (RIDE) de capitais; 

II – até 2 de agosto de 2021, para Municípios com população 

superior a 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como 

para Municípios cuja mancha urbana da sede municipal esteja 

situada a menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com países 

limítrofes; 

III – até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população 

entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no 

Censo 2010; e 

IV – até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população 

inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010. 

Parágrafo único. A União e os Estados manterão ações de 

apoio técnico e financeiro aos municípios para o alcance do 

disposto no caput deste artigo.” (NR)  

Art. 10. Fica autorizada a transformação, sem aumento de despesa, por 

ato do Poder Executivo federal, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores – DAS com valores remuneratórios totais correspondentes a: 

I – quatro Cargos Comissionados de Gerência Executiva – CGE, sendo: 

a) dois CGE I; e 

b) dois CGE III; 

II – doze Cargos Comissionados Técnicos – CCT V; e 

III – dez Cargos Comissionados Técnicos – CCT II. 

Art. 11. Decreto disporá sobre o apoio técnico e financeiro da União à 

adaptação dos serviços de saneamento básico às disposições desta Lei, observadas 

as seguintes etapas: 

I – definição, pelos Estados, dos blocos de prestação dos serviços; 

II – estruturação da forma de exercício da titularidade em cada bloco; 

III – elaboração ou atualização dos planos regionais de saneamento 

básico; 

IV – modelagem da prestação dos serviços em cada bloco, com base 

em estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental – EVTEA; 
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V – alteração dos contratos de programa e de concessão vigentes, com 

vistas à transição para o novo modelo de prestação; 

VI – licitação da concessão para exploração dos serviços ou da 

alienação de controle acionário da companhia estatal prestadora dos serviços, com a 

substituição dos contratos de programa e de concessão vigentes pelos novos 

contratos de concessão.  

§ 1º Caso a transição de que trata o inciso V do caput exija a substituição 

de contratos com prazos distintos, estes poderão ser reduzidos ou prorrogados, de 

maneira a convergir a data de término com o início do contrato de concessão definitivo, 

observando-se que:  

I - na hipótese de redução de prazo, o prestador será indenizado na 

forma do art. 37 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e 

II - na hipótese de prorrogação, proceder-se-á, caso necessário, a 

revisão tarifária extraordinária, na forma do art. 38, II, da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007. 

§ 2º O apoio da União será condicionado a compromisso de conclusão 

das etapas de que trata o caput pelo titular dos serviços, que ressarcirá as despesas 

incorridas em caso de descumprimento desse compromisso.   

Art. 12. Os contratos de programa para prestação dos serviços públicos 

de que trata o art. 175 da Constituição Federal existentes na data de publicação desta 

Lei permanecerão em vigor até o advento do termo contratual, facultada, mediante 

acordo entre as partes, sua conversão, vedada a alteração de cláusulas contratuais, 

em contratos de concessão.  

Art. 13. Em caso de alienação de controle acionário de companhia 

estatal prestadora de serviço de saneamento básico, os contratos de programa ou de 

concessão em execução, mesmo quando ausentes os instrumentos que os 

formalizem, poderão ser substituídos por novos contratos de concessão para 

prestação regionalizada, mediante anuência dos titulares dos serviços. 

§ 1º Anteriormente à alienação de controle, o ente controlador da 

companhia estatal apresentará aos titulares dos serviços proposta de continuidade ou 

de substituição dos contratos existentes. 

§ 2º Os titulares dos serviços terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir do recebimento da comunicação, para manifestar sua decisão. 

§ 3º A decisão deverá ser tomada: 

I – pela Câmara Municipal, em caso de serviço de interesse local; 

II – pela estrutura de governança interfederativa, em caso de serviço de 

interesse comum.  

§ 4º A anuência implicará a adesão automática à proposta apresentada.  

§ 5º A ausência de manifestação no prazo de que trata o § 2º configurará 

anuência. 
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§ 6º Os titulares que decidirem pela não anuência poderão assumir a 

prestação dos serviços, mediante prévio pagamento de indenizações devidas em 

razão de investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados, na forma 

prevista no art. 37 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 14. A competência de que trata o § 3º do art. 52 da Lei nº 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007, somente será exercida caso o estabelecimento dos blocos 

não seja realizado pelo Estado no prazo de 3 (três) anos da publicação desta Lei. 

Art. 15. As situações de fato de prestação de serviços públicos de 

saneamento básico por empresa pública ou sociedade de economia mista sem 

contrato com o titular dos serviços, existentes em 27 de dezembro de 2018, poderão 

ser reconhecidas como contratos de programa e formalizadas, mediante acordo entre 

as partes. 

Parágrafo único. Os contratos reconhecidos terão prazo máximo de 

validade de 5 (cinco) anos contados da data indicada no caput e suas cláusulas limitar-

se-ão a descrever as condições de prestação do serviço e a identificar os 

investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados.  

Art. 16. Ficam revogados: 

I – o inciso XXVI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

II - o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000;  

III – os seguintes dispositivos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005: 

a) § 1º do art. 12;  

b) inciso I do § 1º do art. 13; 

c) inciso VI do § 2º do art. 13; e 

d) § 6º do art. 13;  

IV - os arts. 15 e 16 da Lei nº 11.445, 5 de janeiro de 2007; 

V - o § 3º do art. 4º da Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei é baseado no relatório do Senador Tasso 

Jereissati, proferido na Comissão Mista, que tratou sobre a Medida Provisória nº 868, 

de 27 de dezembro de 2018, atualiza o marco legal do saneamento básico e altera 

diversas leis sobre o setor. 

O Senador foi muito feliz e preciso no seu relatório ao abordar alterações 

imprescindíveis para o desenvolvimento do setor. Avanços como o empoderamento 

dos Estados em agrupar os Municípios em bloco, a clara definição de interesse local 

e comum, a conversão dos Contratos de Programa em Contratos de Concessão, entre 

tantos outros aspectos, são medidas que merecem ser comemoradas. 

Apesar dos 12 anos de vigência da Lei nº 11.445/2007, a população 

brasileira ainda enfrenta graves problemas de acesso aos serviços públicos de 
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saneamento básico. Enquanto a cobertura por rede de abastecimento de água é 

relativamente alta, com exceção para o meio rural e cidades de pequeno porte, a 

cobertura de domicílios por rede coletora de esgoto e por coleta e destinação 

ambientalmente adequada de lixo está ainda longe do ideal no Brasil. 

Pelos dados do Sistema Nacional de Informações de Saneamento 

Básico (SNIS), 96,4 % dos domicílios urbanos são abastecidos com água por rede de 

distribuição ou por poço ou nascente com canalização interna, mas apenas 67,1% dos 

domicílios rurais são atendidos por este tipo de abastecimento. Portanto, 92,9 % dos 

domicílios brasileiros, urbanos e rurais são abastecidos por água. O índice de perda 

de água na distribuição no Brasil também chama da atenção: 38,1 % segundo dos 

dados do SNIS. 

Em relação aos domicílios rurais e urbanos servidos por rede coletora 

ou fossa séptica para esgotamento sanitário são 73,1%, segundo o SNIS, embora o 

índice de tratamento do esgoto coletado não ultrapasse os 44,9%. A expansão 

desordenada dos grandes centros urbanos agrava a coleta e o tratamento do esgoto 

sanitário, acrescido da praticamente ausência da coleta ou tratamento no meio rural 

brasileiro. 

As deficiências quanto a esses serviços de saneamento básico são 

melhor qualificadas ao se considerar outros problemas subjacentes. A existência da 

rede coletora de esgoto, por exemplo, não garante que o esgoto seja corretamente 

tratado antes de sua disposição, afetando a qualidade do corpo hídrico que o recebe. 

Dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento para 

2015 indicam que a proporção de esgoto tratado encontrava-se em 45%, quando se 

considera o esgoto gerado, e 74%, quando se considera o esgoto coletado. Outras 

vezes, há rede de coleta de esgoto e estrutura para seu tratamento, mas a inexistência 

de obrigação ou mecanismo de incentivo para conexão à rede faz com que essa seja 

subutilizada e sub-remunerada, com consequências para a saúde, o meio ambiente e 

para a sustentabilidade do serviço. 

Apesar de o Brasil ser a 9ª maior economia do mundo, ainda se encontra 

em 62 no ranking de saneamento. Ficando atrás de países como Jordânia, o Iraque, 

Marrocos, África do Sul e China. 

Não se pode conviver com 35 milhões de brasileiros sem acesso a água 

de qualidade, 104 milhões sem esgoto tratado adequadamente, num país considerado 

a 9ª economia do mundo e subjugada a 123º no ranking mundial de serviços públicos 

de saneamento ambiental. Um país que necessita, com urgência, investimentos que 

superam R$ 22 bilhões por ano até 2033, para universalizar a cobertura de água e 

esgoto em todo o seu território e evitar a morte prematura de mais de 15 mil pessoas 

por ano por doenças de veiculação hídrica ou causadas pela ausência de 

saneamento. 

Por entendermos a urgência de buscarmos uma solução para os 

problemas enfrentados no âmbito do saneamento básico, contamos com o apoio dos 

pares para fazer a discussão altiva neste parlamento e criarmos soluções para o Brasil 

e para os brasileiros. 
Sala das Sessões, em 29 de maio de 2019. 

 
Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.  

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
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IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 
lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 
indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 
e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 
parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 
autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 
oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 
Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 
órbita federal.  

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 
localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 
forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 
popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 
em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo 
será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da lei. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
Vide Medida Provisória nº 868 de 27 de Dezembro de 2018 e Medida Provisória nº 870 de 1º 

de Janeiro de 2019 
Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de 
Água - ANA, entidade federal de 
implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, e dá outras providências.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html
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CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
 
Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua atuação, sua estrutura 
administrativa e suas fontes de recursos.  

CAPÍTULO II 
DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ÁGUAS ANA 
 
Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos promover a 

articulação dos planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários elaborados 
pelas entidades que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 
formular a Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997.  

Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob regime 
especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio 
Ambiente, com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, integrando o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

Parágrafo único. A ANA terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 
unidades administrativas regionais.  

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com 
órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, cabendo-lhe:  

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 
cumprimento da legislação federal pertinente ao recursos hídricos;  

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o 
controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

III - (VETADO)  
IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso do recursos hídricos 

em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;  
V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da União;  
VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio 
da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia 
Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;  

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia 
Hidrográfica;  

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;  

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança 
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 
9.433, de 1997.  

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de 
secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos Estados 
e Municípios;  

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos 
financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e 
distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido nos 
planos de recursos hídricos;  

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes 
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme 
estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;  

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede 
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hidrometerológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a 
integram, ou que dela sejam usuárias;  

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 
Recursos Hídricos;  

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de 
recursos hídricos;  

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos hídricos;  
XVII - propor ao Conselho Nacional de recursos Hídricos o estabelecimento de 

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.  
XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

supervisionar a sua implementação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da União, 

a prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de água 
bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses serviços, 
bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando cabíveis, e 
a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, quando 
existentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 
Segurança de Barragens (SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e 
encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma 
consolidada. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão 
considerados, nos casos de bacia hidrográficas compartilhadas com outros países, os 
respectivos acordos e tratados.  

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a aplicação 
de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a observância de 
critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição de condições de 
operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação com o 
Operador nacional do Sistema Elétrico - ONS.  

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia hidrográfica 
a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.433, de 1997, e 
demais dispositivos legais aplicáveis.  

§ 5º (VETADO)  
§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 9.433, 
de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recurso hídricos de 
cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV deste 
artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 
da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 8º No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA 
zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em observância 
aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos recursos hídricos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, 

serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos respectivos 
atos administrativos de autorização:  

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da outorga;  
II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;  
III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.  
§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos serão 

fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em consideração, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
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quando for o caso, o período de retorno do investimento.  
§ 2º Os prazos a que se referem o incisos I e II poderão ser ampliados, quando o 

porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos.  

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA, respeitando-
se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.  

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e 
autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos 
coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou ato administrativo de 
autorização.  

Art. 6º A ANA poderá emitir outorgas preventivas de uso de recursos hídricos, com 
a finalidade de declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, observado o disposto 
no art. 13 da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 1º A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos e se 
destina a reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos investidores, o planejamento 
de empreendimentos que necessitem desses recursos.  

§ 2º O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-se em conta a 
complexidade do planejamento do empreendimento, limitando-se ao máximo de três anos, 
findo o qual será considerado o disposto nos incisos I e II do art. 5º.  

Art. 7º A concessão ou a autorização de uso de potencial de energia hidráulica e a 
construção de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de níveis em corpo de 
água de domínio da União serão precedidas de declaração de reserva de disponibilidade hídrica. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 1º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será requerida: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 
I - pela Agência Nacional de Energia Elétrica, para aproveitamentos de potenciais 

hidráulicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 
II - pelo Ministério dos Transportes, por meio do órgão responsável pela gestão 

hidroviária, quando se tratar da construção e operação direta de eclusa ou de outro dispositivo 
de transposição hidroviária de níveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

III - pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários, quando se tratar de 
concessão, inclusive na modalidade patrocinada ou administrativa, da construção seguida da 
exploração de serviços de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de níveis. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 2º Quando o corpo de água for de domínio dos Estados ou do Distrito Federal, a 
declaração de reserva de disponibilidade hídrica será obtida em articulação com a respectiva 
unidade gestora de recursos hídricos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 3º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada 
automaticamente pelo respectivo poder outorgante em outorga de direito de uso de recursos 
hídricos à instituição ou empresa que receber a concessão ou autorização de uso de potencial 
de energia hidráulica ou que for responsável pela construção e operação de eclusa ou de outro 
dispositivo de transposição hidroviária de níveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.081, de 

2/1/2015) 
§ 4º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao disposto no 

art. 13 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 
Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de 

recursos hídricos de domínio da União, bem como aos atos administrativos que deles 
resultarem, por meio de publicação na imprensa oficial e em pelo menos um jornal de grande 
circulação na respectiva região.  

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 
ANA 

 
Art. 9º A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco 

membros, nomeados pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de quatro 
anos, admitida uma única recondução consecutiva, e contará com uma Procuradoria.  

§ 1º O Diretor-Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente da República 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13081-2-janeiro-2015-779927-publicacaooriginal-145813-pl.html
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entre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por quatro anos ou pelo prazo 
que restar de seu mandato.  

§ 2º Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor 
investido na forma prevista no caput , que o exercerá pelo prazo remanescente.  

Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só poderá ocorrer nos 
quatros meses iniciais dos respectivos mandatos.  

§ 1º Após o prazo a que se refere o caput , os dirigentes da ANA somente perderão 
o mandato em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado, ou de 
decisão definitiva em processo administrativo disciplinar.  

§ 2º Sem prejuízo do que prevêem as legislações penal e relativa à punição de atos 
de improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a 
inobservância, por qualquer um dos dirigentes da ANA, dos deveres e proibições inerentes ao 
cargo que ocupa.  

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, cabe ao Ministro de Estado do Meio Ambiente 
instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, 
competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o 
caso, e proferir o julgamento.  

Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qualquer outra atividade 
profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.  

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu regimento interno, 
ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 2º A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de atividades 
profissionais decorrentes de vínculos contratuais mantidos com entidades públicas ou privadas 
de ensino e pesquisa.  

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:  
I - exercer a administração da ANA;  
II - editar normas sobre matérias de competência da ANA;  
III - aprovar o regimento interno da ANA, a organização, a estrutura e o âmbito 

decisório de cada diretoria;  
IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas ao Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos;  
V - examinar e decidir sobre pedidos de outorga de direito de uso de recursos 

hídricos de domínio da União;  
VI - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades da ANA;  
VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANA aos órgãos competentes;  
VIII - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 

ANA; e  
IX - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes da 

Diretoria da ANA.  
§ 1º A Diretoria deliberará por maioria simples de votos, e se reunirá com a presença 

de, pelo menos, três diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal.  
§ 2º As decisões relacionadas com as competências institucionais da ANA, 

previstas no art. 3º, serão tomadas de forma colegiada.  
Art. 13. Compete ao Diretor-Presidente:  
I - exercer a representação legal da ANA;  
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;  
III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;  
IV - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;  
V - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;  
VI - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos em comissão e as funções 

de confiança;  
VII - admitir, requisitar e demitir servidores, preenchendo os empregos públicos;  
VIII - encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos os relatórios 

elaborados pela Diretoria Colegiada e demais assuntos de competência daquele Conselho;  
IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; e  
X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor.  
Art. 14. Compete à Procuradoria da ANA, que se vincula à Advocacia-Geral da 
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União para fins de orientação normativa e supervisão técnica:  
I - representar judicialmente a ANA, com prerrogativas processuais de Fazenda 

Pública;  
II - representar judicialmente os ocupantes de cargos e de funções de direção, 

inclusive após a cessação do respectivo exercício, com referência a atos praticados em 
decorrência de suas atribuições legais ou institucionais, adotando, inclusive, as medidas 
judiciais cabíveis, em nome e em defesa dos representados;  

III - apurar a liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às 
atividades da ANA, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; 
e  

IV - executar as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos.  
Art. 15. (VETADO)  

CAPÍTULO IV 
DOS SERVIDORES DA ANA 

 
Art. 16. A ANA constituirá, no prazo de trinta e seis meses a contar da data de 

publicação desta Lei, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de concurso 
público de provas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores de órgãos e 
entidades da administração federal direta, autárquica ou fundacional.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 155, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.871, de 

20/5/2004)  
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 155, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.871, de 

20/5/2004)  
Art. 17. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
Art. 18. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
Art. 18-A. Ficam criados, para exercício exclusivo na ANA:  
I - cinco Cargos Comissionados de Direção - CD, sendo: um CD I e quatro CD II;  
II - cinqüenta e dois Cargos de Gerência Executiva - CGE, sendo: cinco CGE I, 

treze CGE II, trinta e três CGE III e um CGE IV;  
III - doze Cargos Comissionados de Assessoria - CA, sendo: quatro CA I; quatro 

CA II e quatro CA III;  
IV - onze Cargos Comissionados de Assistência - CAS I;  
V - vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos - CCT V.  
Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos de que trata este artigo as disposições da 

Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

 
Art. 19. Constituem patrimônio da ANA os bens e direitos de sua propriedade, os 

que lhe forem conferidos ou que venha a adquirir ou incorporar.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 868, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 
Atualiza o marco legal do saneamento básico e 
altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 
para atribuir à Agência Nacional de Águas 
competência para editar normas de referência 
nacionais sobre o serviço de saneamento; a Lei 
nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, para 
alterar as atribuições do cargo de Especialista 
em Recursos Hídricos; a Lei nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, para aprimorar as condições 
estruturais do saneamento básico no País; e a 
Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para 
autorizar a União a participar de fundo com a 
finalidade exclusiva de financiar serviços 
técnicos especializados. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497023&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532372&seqTexto=14379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532372&seqTexto=14379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497023&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532372&seqTexto=14379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532372&seqTexto=14379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º A ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
"Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade 
federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, de 
coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 
responsável pela instituição de normas de referência nacionais para a 
regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.984, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal 
de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e responsável pela 
instituição de normas de referência nacionais para a regulação da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico, e estabelece regras para a sua 
atuação, a sua estrutura administrativa e as suas fontes de recursos." (NR) 
"Art. 3º Fica criada a ANA, autarquia sob regime especial, com autonomia 
administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com 
a finalidade de implementar, no âmbito de suas competências, a Política 
Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e responsável pela instituição de 
normas de referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.4º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
XXIII-A - declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou qualitativa 
de recursos hídricos nos corpos hídricos que impactem o atendimento aos 
usos múltiplos localizados em rios de domínio da União por prazo 
determinado, com base em estudos e dados de monitoramento, observados os 
critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, quando 
houver; e 
XXIV-A - estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da água a 
fim de assegurar os usos múltiplos durante a vigência da declaração de 
situação crítica de escassez de recursos hídricos a que se refere o inciso 
XXIII-A. 
.......................................................................................................................... 
§ 9º-A As regras a que se refere o inciso XXIV-A do caput serão aplicadas 
aos corpos hídricos abrangidos pela declaração de situação crítica de escassez 
de recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII-A do caput. 
§ 10-A. A ANA poderá delegar as competências estabelecidas nos incisos V 
e XII do caput, por meio de convênio ou de outro instrumento, a outros órgãos 
e entidades da administração pública federal, estadual e distrital." (NR) 
"Art. 4º-C. A ANA instituirá as normas de referência nacionais para a 
regulação da prestação de serviços públicos de saneamento básico por seus 
titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras responsáveis, 
observadas as diretrizes para a função de regulação estabelecidas na Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
§ 1º À ANA caberá estabelecer, entre outras, normas de referência nacionais 
sobre: 
I - os padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na 
operação dos sistemas de saneamento básico; 
II - a regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, com 
vistas a promover a prestação dos serviços adequada, o uso racional de 
recursos naturais e o equilíbrio econômico-financeiro das atividades; 
III - a padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços 
públicos de saneamento básico, firmados entre o titular do serviço público e 
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o delegatário, os quais contemplarão metas de qualidade, eficiência e 
ampliação da cobertura dos serviços, além de especificar a matriz de riscos e 
os mecanismos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das 
atividades; 
IV - os critérios para a contabilidade regulatória decorrente da prestação de 
serviços de saneamento básico; e 
V - a redução progressiva da perda de água. 
§ 2º As normas de referência nacionais para a regulação da prestação de 
serviços públicos de saneamento básico contemplarão os componentes a que 
se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 11.445, de 2007, e serão 
instituídas pela ANA de forma progressiva. 
§ 3º As normas de referência nacionais para a regulação do setor de 
saneamento básico deverão: 
I - estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e a 
sustentabilidade econômica na prestação dos serviços; 
II - estimular a cooperação entre os entes federativos com vistas à prestação, 
à contratação e à regulação dos serviços de forma adequada e eficiente, de 
forma a buscar a universalização dos serviços e a modicidade tarifária; 
III - promover a prestação adequada dos serviços de saneamento básico com 
atendimento pleno aos usuários, observados os princípios da regularidade, da 
continuidade, da eficiência, da segurança, da atualidade, da generalidade, da 
cortesia, da modicidade tarifária, da utilização racional dos recursos hídricos 
e da universalização dos serviços públicos de saneamento básico; e 
IV - possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos adequados às 
peculiaridades locais e regionais. 
§ 4º No processo de instituição das normas de referência, a ANA: 
I - avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas as entidades 
encarregadas da regulação e da fiscalização; e 
II - realizará consultas e audiências públicas, a fim de garantir a transparência 
e a publicidade dos atos e possibilitar a análise de impacto regulatório das 
normas propostas. 
§ 5º A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e sujeito à concordância 
entre as partes, ação mediadora ou arbitral aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal, nos conflitos entre estes ou entre eles e as suas agências 
reguladoras e prestadoras de serviços de saneamento básico. 
§ 6º A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento das normas de 
referência de que trata o § 1º pelos órgãos e pelas entidades responsáveis pela 
regulação e pela fiscalização dos serviços públicos. 
§ 7º No exercício das competências a que se refere este artigo, a ANA zelará 
pela uniformidade regulatória do setor de saneamento básico e a segurança 
jurídica na prestação e na regulação dos serviços, observado o disposto no 
inciso IV do § 3º. 
§ 8º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, as normas de referência de 
regulação tarifária estabelecerão, quando couber, o compartilhamento dos 
ganhos de produtividade com os usuários dos serviços de saneamento básico 
e os mecanismos de subsídios para as populações de baixa renda, para 
possibilitar a universalização dos serviços, observado o disposto no art. 31 da 
Lei nº 11.445, de 2007. 
§ 9º Para fins do disposto no inciso III do § 1º, as normas de referência 
regulatórias estabelecerão parâmetros e condições para investimentos que 
permitam garantir a manutenção dos níveis de serviços desejados durante a 
vigência dos contratos. 
§ 10. Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o desenvolvimento das 
melhores práticas regulatórias para os serviços de saneamento básico, além 
de guias e manuais para subsidiar o desenvolvimento das referidas práticas. 
§ 11. Caberá à ANA promover a capacitação de recursos humanos para a 
regulação adequada e eficiente do setor de saneamento básico. 
§ 12. A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano Nacional de 
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Saneamento Básico, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos e o Plano 
Nacional de Recursos Hídricos." (NR) 
"Art. 4º-D O acesso aos recursos públicos federais ou à contratação de 
financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados 
por órgãos ou entidades da administração pública federal, quando destinados 
aos serviços de saneamento básico, será condicionado ao cumprimento das 
normas de referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA, observado o disposto 
no art. 50 da Lei nº 11.445, de 2007. 
§ 1º A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os requisitos e os 
procedimentos a serem observados, pelas entidades encarregadas da 
regulação e da fiscalização dos serviços de saneamento, para a comprovação 
do atendimento às normas regulatórias de referência publicadas. 
§ 2º A restrição ao acesso de recursos públicos federais e de financiamento 
prevista no caput somente produzirá efeitos após o estabelecimento, pela 
ANA, das normas regulatórias de referência, respeitadas as regras dos 
contratos assinados anteriormente à vigência das normas estabelecidas pela 
ANA. 
§ 3º O disposto no caput não se aplica: 
I - às ações de saneamento básico em: 
a) áreas rurais; 
b) comunidades tradicionais, incluídas as áreas quilombolas; e 
c) áreas indígenas; e 
II - às soluções individuais que não constituem serviço público em áreas rurais 
ou urbanas." (NR) 
"Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos de domínio da União, por meio de publicação em seu sítio 
eletrônico, e os atos administrativos que deles resultarem serão publicados no 
Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da ANA." (NR) 
"Art. 8º-B A ANA poderá criar mecanismos de credenciamento e 
descredenciamento de técnicos, empresas especializadas, consultores 
independentes e auditores externos, para obter, analisar e atestar informações 
ou dados necessários ao desempenho de suas atividades." (NR) 
"Art.11.............................................................................................................. 
§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme disposto em seu regimento 
interno, ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e em empresa relacionada 
com a prestação de serviços públicos de saneamento básico. 
.............................................................................................................." (NR) 
"Art.13.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; 
X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação; e 
XI-A - encaminhar ao Comitê Interministerial de Saneamento Básico os 
relatórios analisados pela Diretoria Colegiada e os demais assuntos do 
interesse desse órgão." (NR) 
"Art. 17-B. A ANA poderá requisitar servidores de órgãos, autarquias e 
fundações públicas da administração pública federal até 1º de agosto de 2021. 
§ 1º As requisições realizadas na forma do caput estão sujeitas ao limite 
numérico definido pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. 
§ 2º Aos servidores requisitados na forma deste artigo, são assegurados todos 
os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, 
considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida 
funcional, como efetivo exercício no cargo que ocupe no órgão ou entidade 
de origem." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
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"Art. 3º São atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos o 
exercício de atividades de nível superior de elevada complexidade e 
responsabilidade relativas: 
I-A - à gestão de recursos hídricos, que envolvam a regulação, a outorga e a 
fiscalização do uso de recursos hídricos; 
II-A - à elaboração e à proposição de normas de referência nacionais para a 
regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico; 
III-A - à implementação, à operacionalização e à avaliação dos instrumentos 
da Política Nacional de Recursos Hídricos; 
IV-A - à análise e ao desenvolvimento de programas e projetos sobre: 
a) despoluição de bacias hidrográficas; 
b) eventos críticos em recursos hídricos; e 
c) promoção do uso integrado de solo e água;  
V-A - à promoção de ações educacionais em recursos hídricos e à regulação 
do saneamento básico; e 
VI-A - a outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das 
atribuições institucionais da ANA. 
Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em 
Recursos Hídricos a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas 
científicas e tecnológicas destinadas ao conhecimento, ao uso sustentável, à 
conservação e à gestão de recursos hídricos, além da instituição de normas de 
referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico, da promoção de cooperação e da divulgação técnico-
científica, e a transferência de tecnologia nas áreas." (NR) 

Art. 4º A ementa da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, cria o Comitê 
Interministerial de Saneamento Básico, altera a Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e revoga a 
Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978." (NR) 

Art. 5º A Lei nº 11.445, de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I-A - saneamento básico - conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 
operacionais de: 
a) abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, pela 
disponibilização, pela manutenção, pela infraestrutura e pelas instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 
as ligações prediais e os seus instrumentos de medição; 
b) esgotamento sanitário, constituído pelas atividades, pela disponibilização 
e pela manutenção de infraestrutura e das instalações operacionais de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, 
desde as ligações prediais até a sua destinação final para a produção de água 
de reuso ou o seu lançamento final no meio ambiente; 
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, constituídos pelas atividades, 
pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbanas; e 
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, constituídos pelas 
atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem 
de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 
de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes; 
II - gestão associada - associação voluntária entre entes federativos, por meio 
de convênio de cooperação ou de consórcio público, conforme disposto no 
art. 241 da Constituição; 
III - universalização - ampliação progressiva do acesso ao saneamento básico 
para os domicílios ocupados do País; 
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IV - controle social - conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem 
à sociedade informações, representações técnicas e participação nos 
processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 
relacionados com os serviços públicos de saneamento básico; 
V - prestação regionalizada - prestação de serviço de saneamento básico em 
que único prestador atende a dois ou mais titulares; 
VI - subsídios - instrumentos econômicos de política social para garantir a 
universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para 
populações e localidades de baixa renda; 
VII - áreas rurais - áreas não urbanizadas de cidade ou vila, áreas urbanas 
isoladas, aglomerados rurais de extensão urbana, aglomerados rurais isolados 
(povoado), aglomerados rurais isolados (núcleo), aglomerados rurais isolados 
(lugarejo), aldeias e zonas rurais, assim definidas pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
VIII - pequenas comunidades - comunidades com população residente em 
áreas rurais ou urbanas de Municípios com até cinquenta mil habitantes; 
IX - localidades de pequeno porte - vilas, aglomerados rurais, povoados, 
núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pelo IBGE; e 
X - núcleo urbano informal consolidado - aquele de difícil reversão, 
considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização 
das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras 
circunstâncias a serem avaliadas pelo Município. 
Art. 2º-A  A definição do disposto no inciso VIII do caput do art. 2º desta Lei 
especifica as áreas a que se refere o inciso VI do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012." (NR) 
"Art. 3º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base 
nos seguintes princípios fundamentais: 
I - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e 
componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, que 
propicia à população o acesso de acordo com suas necessidades e maximiza 
a eficácia das ações e dos resultados; 
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo 
dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública e à 
proteção do meio ambiente; 
IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo 
das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à 
saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 
V-A - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais; 
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, 
de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse social 
relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o 
saneamento básico seja fator determinante; 
VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 
VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias 
apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção 
de soluções graduais e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de 
eficiência e redução dos custos para os usuários; 
IX-A - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e 
processos decisórios institucionalizados; 
X-A - controle social; 
XI-A - segurança, qualidade, regularidade e continuidade; 
XII-A - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente 
dos recursos hídricos; e 
XIII-A - combate às perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada, 
e estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à 
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eficiência energética, ao reuso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de 
águas de chuva." (NR) 
"Art.7º............................................................................................................... 
I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea "c" 
do inciso I do caput do art. 2º;   
II - de triagem, para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 
compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea "c" 
do inciso I do caput do art. 2º; e 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 8º-C. Os Municípios e o Distrito Federal são os titulares dos serviços 
públicos de saneamento básico. 
§ 1º Na hipótese de interesse comum, o exercício da titularidade dos serviços 
de saneamento básico será realizado por meio: 
I - de colegiado interfederativo formado a partir da instituição de região 
metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião; ou 
II - de instrumentos de gestão associada, por meio de consórcios públicos ou 
de convênios de cooperação, nos termos estabelecidos no art. 241 da 
Constituição. 
§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do § 1º, o exercício da titularidade dos 
serviços públicos de saneamento básico observará o disposto na Lei nº 
13.089, de 12 de janeiro de 2015. 
§ 3º O exercício da titularidade na forma prevista no § 2º 1º poderá ter como 
objeto a prestação conjunta de uma ou mais atividades previstas no inciso I 
do caput do art. 2º. 
§ 4º Nas hipóteses de consórcio público ou de convênio de cooperação, nos 
termos do disposto no inciso II do § 1º, os entes federativos estabelecerão a 
agência reguladora que será responsável pela regulação e pela fiscalização 
dos serviços prestados no âmbito da gestão associada. 
§ 5º Os serviços públicos de saneamento básico nas regiões metropolitanas, 
nas aglomerações urbanas e nas microrregiões serão fiscalizados e regulados 
por entidade reguladora estadual, distrital, regional ou intermunicipal, que 
observará os princípios estabelecidos no art. 21." (NR) 
"Art. 8º-D. Excetuam-se da hipótese prevista no § 6º do art. 13 da Lei nº 
11.107, de 2005, os casos de alienação do controle acionário de companhia 
estatal prestadora de serviços públicos de saneamento básico. 
§ 1º Anteriormente à alienação de controle acionário a que se refere o caput, 
a ser realizada por meio de licitação na forma prevista na Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, ou na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, o 
controlador comunicará formalmente a sua decisão aos titulares dos serviços 
de saneamento atendidos pela companhia. 
§ 2º A comunicação formal a que se refere o § 1º deverá: 
I - contemplar os estudos de viabilidade e a minuta do edital de licitação e os 
seus anexos, os quais poderão estabelecer novas obrigações, escopo, prazos e 
metas de atendimento para a prestação dos serviços de saneamento, a serem 
observados pela companhia após a alienação do seu controle acionário; e 
II - dispor sobre as condições e o prazo para a anuência, pelos titulares dos 
serviços de saneamento, a respeito da continuidade dos contratos de programa 
vigentes, permitida ao titular a apresentação de sugestões de melhoria nas 
condições propostas. 
§ 3º A anuência prevista no inciso II do § 2º será formalizada por meio de 
manifestação do titular, que precederá à alienação de controle da companhia. 
§ 4º A anuência quanto à continuidade dos contratos implicará a adesão 
automática às novas obrigações, ao escopo, aos prazos e às metas de 
atendimento para a prestação dos serviços de saneamento, se estabelecidas, 
as quais prevalecerão sobre aquelas constantes dos contratos de programa 
vigentes. 
§ 5º Os instrumentos de gestão associada poderão ser oportunamente 
adequados, no que couber, às novas obrigações, ao escopo, aos prazos e às 
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metas de atendimento para a prestação de serviços de saneamento, a serem 
observadas pela companhia posteriormente à alienação de seu controle. 
§ 6º Os Municípios que decidirem pela não continuidade dos contratos de 
programa assumirão a prestação dos serviços públicos de saneamento básico 
e procederão ao pagamento de indenizações devidas em razão de 
investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados, na forma 
prevista na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 
§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de 
delegação ou de subdelegação de serviços à iniciativa privada." (NR) 
"Art.9º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
II - prestar diretamente ou delegar a prestação dos serviços; 
III - definir a entidade responsável pela regulação e pela fiscalização dos 
serviços públicos de saneamento básico e os procedimentos para a sua 
atuação, observado o disposto no § 5º do art. 8º-C; 
IV - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do atendimento 
essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de 
água para abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à 
potabilidade da água; 
V - estabelecer os direitos e os deveres dos usuários; 
VI - estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, 
observado o disposto no inciso IV do caput do art. 2º; 
VII - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de 
saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional de Informações em 
Saneamento Básico - Sinisa, o Sistema Nacional de Informações sobre a 
Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir e o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, observadas a metodologia e a periodicidade 
estabelecidas pelo Ministério das Cidades; e 
VIII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 
entidade reguladora, nas hipóteses e nas condições previstas na legislação e 
nos contratos." (NR) 
"Art. 10-C. Nas hipóteses legais de dispensa de licitação, anteriormente à 
celebração de contrato de programa, previsto na Lei nº 11.107, de 2005, o 
titular dos serviços publicará edital de chamamento público com vistas a 
angariar a proposta de manifestação de interesse mais eficiente e vantajosa 
para a prestação descentralizada dos serviços públicos de saneamento. 
§ 1º O titular ouvirá o órgão responsável pela regulação e pela fiscalização 
dos serviços sobre a minuta de edital de chamamento público, anteriormente 
a sua publicação, e o órgão se manifestará no prazo de trinta dias. 
§ 2º O edital de chamamento público a que se refere o caput estabelecerá 
prazo mínimo de sessenta dias para apresentação das propostas, que conterão, 
entre outros: 
I - o objeto e o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização 
dos investimentos realizados, inclusive quanto a eventual prorrogação; 
II - a forma de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 
III - as tarifas a serem praticadas e a metodologia de reajuste, conforme as 
diretrizes regulatórias do setor de saneamento básico; 
IV - o plano e o cronograma de investimentos a serem realizados para a 
prestação adequada dos serviços públicos de saneamento básico; 
V - os índices de qualidade de serviços e as metas parciais e finais a serem 
atingidas, de acordo com o plano e o cronograma propostos; e 
VI - o valor estimado do contrato de programa ou do contrato. 
§ 3º O proponente poderá adicionar à sua proposta de tarifa a ser praticada, 
conforme previsto no edital, percentual mínimo de adicional tarifário que será 
destinado à conta estadual para a promoção de programas de saneamento 
básico, que priorizará o financiamento de investimentos em saneamento 
básico nos Municípios que apresentarem os menores índices de cobertura, de 
acordo com os parâmetros estabelecidos em lei estadual. 
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§ 4º Na hipótese de, no mínimo, um prestador de serviço além do interessado 
em celebrar contrato de programa demonstrar interesse no chamamento 
previsto no caput, será instituído processo licitatório, nos termos previstos na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 8.987, de 1995, e na Lei nº 
11.079, de 2004. 
§ 5º Na hipótese de não haver o número de interessados previsto no § 4º no 
chamamento público, o titular poderá proceder à assinatura de contrato de 
programa com dispensa de licitação, conforme o disposto no inciso XXVI do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 6º O chamamento público previsto no caput não será exigível nas seguintes 
hipóteses: 
I - prorrogação única do prazo de vigência dos contratos de programa pelo 
prazo de até dois anos; e 
II - celebração ou aditamento de contratos de programa vigentes, no contexto 
de alienação do controle acionário de companhia estatal prestadora de 
serviços públicos de saneamento básico ou de delegação de seus serviços à 
iniciativa privada. 
§ 7º O edital de chamamento público será divulgado: 
I - no Diário Oficial do ente federativo, 
II - no sítio eletrônico oficial do ente federativo; 
III - em local de ampla circulação de pessoas na sede da administração 
pública; e 
IV - nos meios necessários para garantir ampla publicidade. 
§ 8º As condições estabelecidas no processo licitatório ou no contrato de 
programa deverão ser compatíveis com os termos do chamamento público. 
§ 9º O Município responsável pelo chamamento poderá informar outros 
municípios localizados na mesma região sobre sua intenção de realizá-lo, no 
intuito de possibilitar uma atuação conjunta, observados os instrumentos de 
gestão associada previstos no inciso II do § 1º do art. 8º-C. 
§ 10. Para atender ao disposto no § 9º, o titular poderá pleitear recursos do 
fundo previsto na Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017." (NR) 
"Art. 10-D. Sem prejuízo do disposto nesta Lei e na Lei nº 11.107, de 2005, 
as cláusulas essenciais do contrato de concessão, estabelecidas nos art. 23 e 
art. 23- A da Lei nº 8.987, de 1995, serão reproduzidas nos contratos de 
programa para prestação de serviços de saneamento básico, exceto na 
hipótese de absoluta incompatibilidade devidamente motivada pelo titular do 
serviço público." (NR) 
"Art.11.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e 
econômicofinanceira da prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no 
respectivo plano de saneamento básico; 
.......................................................................................................................... 
§2º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão 
dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água tratada, de 
qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros 
recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados; 
.......................................................................................................................... 
§ 5º-A Na hipótese de não existência de plano de saneamento básico aprovado 
nos termos estabelecidos no § 1º do art. 19, as condições de validade previstas 
nos incisos I e II do caput poderão ser supridas pela aprovação pelo titular de 
estudo que fundamente a contratação, com o diagnóstico e a comprovação da 
viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação dos serviços, 
observado o disposto no § 2º. 
§ 6º O disposto no § 5º-A não exclui a obrigatoriedade de elaboração pelo 
titular do plano de saneamento básico, nos termos estabelecidos no art. 19. 
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§ 7º A elaboração superveniente do plano de saneamento básico poderá 
ensejar medidas para assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos firmados com base no disposto no § 5º-A." (NR) 
"Art. 11-B. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico por meio de contrato de programa, o prestador de serviços poderá, 
desde que haja autorização expressa do titular dos serviços, subdelegar o 
objeto contratado total ou parcialmente. 
§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por parte do 
prestador de serviços, do benefício em termos de qualidade dos serviços 
públicos de saneamento básico. 
§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-rogação 
de direitos e obrigações do prestador de serviços pelo subdelegatário e 
observarão, no que couber, o disposto no § 2º do art. 11 e serão precedidos de 
procedimento licitatório na forma prevista na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 
8.987, de 1995, e na Lei nº 11.079, de 2004. 
§ 3º O contrato de subdelegação poderá ter por objeto serviços públicos de 
saneamento básico que sejam objeto de um ou mais contratos." (NR) 
"Art.13.............................................................................................................. 
§ 1º-A Os recursos dos fundos a que se refere o caput poderão ser utilizados 
como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos 
investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de 
saneamento básico. 
§ 2º-A Na hipótese de delegação onerosa de serviços de saneamento básico 
pelo titular, os recursos decorrentes da outorga pagos ao titular deverão ser 
destinados aos fundos previstos no caput e utilizados para fins de 
universalização dos serviços de saneamento nas áreas de responsabilidade do 
titular e, após a universalização dos serviços sob responsabilidade do titular, 
poderão ser utilizados para outras finalidades." (NR) 
"Art.17.............................................................................................................. 
§ 1º-A O plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de 
Municípios poderá contemplar um ou mais elementos do saneamento básico, 
com vistas à otimização do planejamento e da prestação dos serviços. 
§ 2º-A As disposições constantes do plano de saneamento básico elaborado 
para o conjunto de Municípios prevalecerão sobre aquelas constantes dos 
planos municipais de saneamento, quando existirem. 
§ 3º-A A existência de plano de saneamento básico elaborado para o conjunto 
de Municípios atenderá ao requisito estabelecido no inciso I do caput do art. 
11 e dispensará a necessidade de elaboração e publicação de planos de 
saneamento pelos Municípios contemplados pelo plano regional. 
§ 4º-A O plano de saneamento básico para o conjunto de Municípios poderá 
ser elaborado com suporte de órgãos e entidades da administração pública 
federal e estadual e será convalidado em cada um dos Municípios por ele 
abrangidos, por meio da publicação de ato do Poder Executivo. 
§ 5º-A Na hipótese de os Municípios integrarem região metropolitana, o plano 
de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios será 
convalidado pelo colegiado de que trata o art. 8º da Lei nº 13.089, de 2015, 
naquilo que concernir ao interesse comum, dispensada a convalidação 
prevista no § 4º-A." (NR) 
"Art.19.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato dos titulares e 
poderão ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de 
cada serviço. 
.......................................................................................................................... 
§ 9º-A Os Municípios com população inferior a vinte mil habitantes poderão 
apresentar planos simplificados com menor nível de detalhamento dos 
aspectos previstos nos incisos I ao V do caput, conforme regulamentação do 
Ministério das Cidades." (NR) 
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"Art.22.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 
competência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; e 
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos quanto a modicidade tarifária, por meio de mecanismos que 
induzam a eficiência e a eficácia dos serviços e que permitam o 
compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários." (NR) 
"Art.23.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
VI - monitoramento dos custos, quando aplicável; 
.......................................................................................................................... 
XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive quanto 
a racionamento; 
.......................................................................................................................... 
XIII- A - diretrizes para a redução progressiva da perda de água. 
§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser 
delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora e o ato de delegação 
explicitará a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem 
desempenhadas pelas partes envolvidas. 
.......................................................................................................................... 
§ 4º-A No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de 
monitoramento, poderá ser utilizada a comparação do desempenho de 
diferentes prestadores de serviços." (NR) 
"Art. 25-B. A Agência Nacional de Águas - ANA instituirá normas de 
referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico e por seus titulares e suas entidades reguladoras e 
fiscalizadoras, observada a legislação federal pertinente. 
§ 1º O acesso aos recursos públicos federais ou à contratação de 
financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados 
por órgãos ou entidades da administração pública federal, quando destinados 
aos serviços de saneamento básico, será condicionado ao cumprimento das 
normas de referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA, observado o disposto 
no art. 50 desta Lei e no art. 4º-D da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 
§ 2º A restrição ao acesso de recursos públicos federais e de financiamento 
prevista no § 1º somente produzirá efeitos após o estabelecimento, pela ANA, 
das normas de referência nacionais, respeitadas as regras dos contratos 
assinados anteriormente à vigência das normas da ANA. 
§ 3º O disposto no caput não se aplica: 
I - às ações de saneamento básico em: 
a) áreas rurais; 
b) comunidades tradicionais, incluídas as áreas quilombolas; e 
c) áreas indígenas; e 
II - às soluções individuais que não constituem serviço público em áreas rurais 
ou urbanas." (NR) 
"Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos 
serviços, na forma estabelecida a seguir, e, quando necessário, por outras 
formas adicionais como subsídios ou subvenções: 
I - abastecimento de água e esgotamento sanitário - na forma de taxas, tarifas 
e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos 
serviços ou para ambos, conjuntamente; 
II - limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, exceto o serviço a que se 
refere o inciso III do caput do art. 7º - na forma de taxas, tarifas e outros 
preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas 
atividades; e 
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III - drenagem e manejo de águas pluviais urbanas - na forma de tributos, 
inclusive taxas, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas 
atividades. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 30. Observado o disposto no art. 29, a estrutura de remuneração e de 
cobrança dos serviços públicos de saneamento básico considerará os 
seguintes fatores: 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação adequada dos 
resíduos coletados e o nível de renda da população da área atendida, de forma 
isolada ou combinada, e poderão, ainda, considerar: 
I - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas; 
II - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio; 
III - o consumo de água; e 
IV-A - a frequência de coleta. 
§ 1º-A Na hipótese de prestação sob regime de delegação, as taxas e as tarifas 
relativas às atividades previstas nos incisos I e II do caput do art. 7º poderão 
ser arrecadadas pelo delegatário diretamente do usuário. 
§ 2º-A Na atividade prevista no inciso III do caput do art. 7º, não será aplicada 
a cobrança de taxa ou tarifa. 
§ 3º-A A cobrança de taxa ou tarifa a que se refere o § 1º poderá ser realizada 
na fatura de consumo de outros serviços públicos, com a anuência da 
prestadora do serviço público." (NR) 
"Art.40.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer 
natureza nos sistemas, respeitados os padrões de qualidade e continuidade 
estabelecidos pela regulação do serviço; 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.43.............................................................................................................. 
§ 1º A União definirá os parâmetros mínimos de potabilidade da água. 
§ 2º A entidade reguladora estabelecerá os limites máximos de perda na 
distribuição de água tratada, que poderão ser reduzidos gradualmente, 
conforme sejam verificados os avanços tecnológicos e os maiores 
investimentos em medidas para diminuição do desperdício." (NR) 
"Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes 
públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e 
sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes 
da disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso desses 
serviços. 
.......................................................................................................................... 
§ 3º-A Quando não viabilizada a conexão da edificação à rede de esgoto 
existente, o usuário não ficará isento dos pagamentos previstos no caput, 
exceto nas hipóteses de disposição e de tratamento dos esgotos sanitários por 
métodos alternativos, conforme as normas estabelecidas pela entidade 
reguladora e a legislação sobre o meio ambiente. 
§ 4º-A O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no § 3º-A, não 
isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede pública de esgotamento 
sanitário e o descumprimento da obrigação sujeita o usuário ao pagamento de 
multa e às demais sanções previstas na legislação. 
§ 5º-A A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento 
básico poderá estabelecer prazos e incentivos para a ligação das edificações 
à rede de esgotamento sanitário. 
§ 6º-A O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa renda 
à rede de esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, ainda que o 
serviço público de saneamento básico seja prestado de forma indireta, 
observado, quando couber, o reequilíbrio econômico-financeiro dos 
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contratos. 
§ 7º-A Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 6º-A, caberá ao 
titular regulamentar os critérios para enquadramento das famílias de baixa 
renda, consideradas as peculiaridades locais e regionais." (NR) 
"Art. 46-A. Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que se refere o art. 46, 
a ANA poderá recomendar, independentemente da dominialidade dos corpos 
hídricos que formem determinada bacia hidrográfica, a restrição ou a 
interrupção do uso de recursos hídricos e a prioridade do uso para o consumo 
humano e para a dessedentação de animais." (NR) 
"Art.48.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
III - uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práticas, 
conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 2000; 
.......................................................................................................................... 
VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural, 
inclusive por meio da utilização de soluções compatíveis com as suas 
características econômicas e sociais peculiares; 
.......................................................................................................................... 
IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, considerados 
fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 
populacional, porte populacional municipal, áreas rurais e comunidades 
tradicionais e indígenas, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, 
epidemiológicos e ambientais; 
.......................................................................................................................... 
XII - combate à perda de água e racionalização de seu consumo pelos 
usuários; 
XIII-A - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equipamentos 
e métodos economizadores de água; 
XIV-A - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regulatórios, 
com vistas a estimular investimentos públicos e privados no setor; e 
XV-A - estímulo à integração das bases de dados do setor. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.49.............................................................................................................. 
I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 
regionais, a geração de emprego e de renda, a inclusão social e a promoção 
da saúde pública; 
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à 
ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico nas áreas ocupadas 
por populações de baixa renda, incluídos os núcleos urbanos informais 
consolidados, quando não se encontrarem em situação de risco; 
.......................................................................................................................... 
IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às 
populações rurais e às pequenas comunidades; 
.......................................................................................................................... 
XII - promover a educação ambiental destinada à economia de água pelos 
usuários; e 
XIII-A - promover a capacitação técnica do setor." (NR) 
"Art.50.............................................................................................................. 
I-........................................................................................................................ 
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos 
serviços; e 
b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços de saneamento básico; 
II - à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos anteriormente 
financiados com os recursos mencionados no caput; 
III-A - à observância às normas de referência nacionais para a regulação dos 
serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA; 
IV-A - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme 
definido em ato do Ministro de Estado das Cidades; e 
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V-A - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, conforme os 
critérios, os métodos e a periodicidade estabelecidos pelo Ministério das 
Cidades. 
§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada prioridade 
aos serviços prestados por gestão associada ou que visem ao atendimento dos 
Municípios com maiores déficits de atendimento e cuja população não tenha 
capacidade de pagamento compatível com a viabilidade econômico-
financeira dos serviços, vedada a aplicação em empreendimentos contratados 
de forma onerosa. 
.......................................................................................................................... 
§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, 
fiscais ou creditícios como contrapartida ao alcance de metas de desempenho 
operacional previamente estabelecidas. 
.......................................................................................................................... 
§ 8º-A A manutenção das condições e do acesso aos recursos a que se refere 
o caput dependerá da continuidade da observância aos atos normativos e à 
conformidade dos órgãos e das entidades reguladoras ao disposto no inciso 
III-A do caput." (NR) 
"Art.52.............................................................................................................. 
I - o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá: 
.......................................................................................................................... 
 c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os 
objetivos e as metas da política federal de saneamento básico, com 
identificação das fontes de financiamento, de forma a ampliar os 
investimentos públicos e privados no setor; 
.......................................................................................................................... 
§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá: 
.......................................................................................................................... 
II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico 
nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades 
quilombolas; 
III-A - contemplar programa específico para ações de saneamento básico em 
áreas rurais; 
IV-A - contemplar ações específicas de segurança hídrica; e 
V-A - contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos informais 
ocupados por populações de baixa renda, quando estes forem consolidados e 
não se encontrarem em situação de risco. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.53.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 3º-A Compete ao Ministério das Cidades a organização, a implementação e 
a gestão do Sinisa, além de estabelecer os critérios, os métodos e a 
periodicidade para o preenchimento das informações pelos titulares, pelas 
entidades reguladoras e pelos prestadores dos serviços e para a auditoria do 
Sinisa. 
§ 4º-A A ANA e o Ministério das Cidades promoverão a interoperabilidade 
do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos com o Sinisa. 
§ 5º-A O Ministério das Cidades dará ampla transparência e publicidade aos 
sistemas de informações por ele geridos e considerará as demandas dos 
órgãos e das entidades envolvidos na política federal de saneamento básico, 
para fornecer os dados necessários ao desenvolvimento, à implementação e à 
avaliação das políticas públicas do setor. 
§ 6º-A O Ministério das Cidades estabelecerá mecanismo sistemático de 
auditoria das informações inseridas no Sinisa. 
§ 7º-A Os titulares, os prestadores de serviços de saneamento básico e as 
entidades reguladoras fornecerão as informações a serem inseridas no Sinisa." 
(NR) 
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"Art. 53-D. Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento Básico - 
Cisb, colegiado que, sob a presidência do Ministério das Cidades, tem a 
finalidade de assegurar a implementação da política federal de saneamento 
básico e de articular a atuação dos órgãos e das entidades federais na alocação 
de recursos financeiros em ações de saneamento básico. 
Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Poder 
Executivo federal." (NR) 
"Art. 53-E. Compete ao Cisb: 
I - coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito federal, do 
Plano Nacional de Saneamento Básico; 
II - acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem à 
destinação dos recursos para o saneamento básico, no âmbito do Poder 
Executivo federal; 
III - garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no setor de 
saneamento básico com vistas à universalização dos serviços e à ampliação 
dos investimentos públicos e privados no setor; 
IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões sobre a 
alocação de recursos federais no âmbito da política federal de saneamento 
básico; e 
V - avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos federais em 
saneamento básico." (NR) 
"Art. 53-F. Regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento 
do Cisb." (NR) 

Art. 6º A Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo com a finalidade 
exclusiva de financiar serviços técnicos profissionais especializados, com 
vistas a apoiar: 
I - a estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e de parcerias 
público-privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
em regime isolado ou consorciado; 
II - o planejamento e o gerenciamento de ações de desenvolvimento urbano, 
com prioridade para as ações de saneamento básico, por meio de assistência 
técnica para: 
a) elaboração de estudos, planos setoriais e projetos de engenharia; 
b) elaboração e revisão de planos de saneamento básico, especialmente 
daqueles que estimulem e apoiem a gestão associada, conforme o disposto no 
inciso II do § 1º do art. 8-C da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 
c) avaliação e acreditação de projetos e obras de infraestrutura; 
d) gerenciamento de obras de infraestrutura; e 
e) regulação de serviços públicos; e 
III - a execução de obras de infraestrutura. 
§ 1º É vedada a utilização dos recursos originários do Orçamento Geral da 
União para a execução de obras, exceto para o apoio ao gerenciamento das 
obras. 
§ 2º A assistência técnica de que trata o caput será fornecida a Estados, 
Distrito Federal, Municípios e prestadores públicos de serviços urbanos, 
individualmente ou em conjunto." (NR) 
"Art.2º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§3º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
II - por doações de qualquer natureza, inclusive de Estados, Distrito Federal, 
Municípios, outros países, organismos internacionais e organismos 
multilaterais; 
III - pelo reembolso de valores despendidos pelo agente administrador e pelas 
bonificações decorrentes da contratação dos serviços de que trata o art. 1º; 
.......................................................................................................................... 
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V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de 
publicações, material técnico, dados e informações; e 
VI - outros recursos definidos em lei. 
§4º..................................................................................................................... 
I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao 
desenvolvimento das concessões e das parcerias público-privadas passíveis 
de contratação no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em regime isolado ou consorciado; 
II - os serviços de assistência técnica a serem financiados pelo fundo; 
III - o apoio à execução de obras, observado o disposto no § 1º do art. 1º; 
IV - a forma de remuneração da instituição administradora do fundo; 
V - os limites máximos de participação do fundo no financiamento das 
atividades e dos serviços técnicos por projeto; 
VI - as regras de participação do fundo nas modalidades de assistência técnica 
apoiadas; 
VII - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, 
em regime isolado ou consorciado, em realizar concessões e parcerias 
públicoprivadas, exceto em condições específicas a serem definidas pelo 
Conselho de Participação do Fundo a que se refere o art. 4º; 
VIII - o procedimento para o reembolso de que trata o inciso III do § 3º; 
IX - as sanções aplicáveis na hipótese de descumprimento dos termos 
pactuados com os beneficiários; 
X - a contratação de instituições parceiras de qualquer natureza para a 
consecução de suas finalidades; e 
XI - a contratação de serviços técnicos especializados. 
.......................................................................................................................... 
§ 10. O chamamento público de que trata o inciso VII do § 4º, não se aplica à 
hipótese de estruturação de concessões de titularidade da União, permitida a 
seleção dos empreendimentos diretamente pelo Conselho de Participação do 
Fundo de que trata o art. 4º. 
§ 11. Os recursos destinados à assistência técnica relativa aos serviços de 
saneamento básico serão segregados dos demais e não poderão ser destinados 
para outras finalidades do fundo." (NR) 

Art. 7º Fica autorizada a transformação, sem aumento de despesa, por ato do Poder 
Executivo federal, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS com 
valores remuneratórios totais correspondentes a: 

I - quatro Cargos Comissionados de Gerência Executiva - CGE, sendo: 
a)  dois CGE I; e 
b)  dois CGE III; 
II - doze Cargos Comissionados Técnicos - CCT V; e 
III - dez Cargos Comissionados Técnicos - CCT II. 
Art. 8º Ficam revogados: 
I - o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.984, de 2000; e 
II - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.445, de 2007: 
a)  os incisos I, XI, XII e XIII do caput do art. 2º; 
b)  o parágrafo único do art. 13; e 
c)  o parágrafo único do art. 43; e 
III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.529, de 2017. 
a)  o parágrafo único do art. 1º; e 
b)  o § 3º do art. 4º. 
Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor: 
I - quanto ao art. 5º, na parte em que acrescenta o art. 10-C à Lei nº 11.445, de 2007, 

doze meses após a data de sua publicação; e 
II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 
 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 
MICHEL TEMER 
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Esteves Pedro Colnago Junior 
Edson Gonçalves Duarte 
Alexandre Baldy de Sant'Anna Braga 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 870, DE 1º DE JANEIRO DE 2019 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Objeto e âmbito de aplicação  
Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios. 
§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Medida Provisória 

será definido nos decretos de estrutura regimental. 
§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  
Órgãos da Presidência da República  
Art. 2º Integram a Presidência da República: 
I - a Casa Civil; 
II - a Secretaria de Governo; 
III - a Secretaria-Geral; 
I - o Gabinete Pessoal do Presidente da República; 
V - o Gabinete de Segurança Institucional; e 
VI - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 
§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento ao 

Presidente da República: 
I - o Conselho de Governo; 
II - o Conselho Nacional de Política Energética; 
III - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República; 
IV - o Advogado-Geral da União; e 
V - a Assessoria Especial do Presidente da República. 
§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República: 
I - o Conselho da República; e 
II - o Conselho de Defesa Nacional.  
Casa Civil da Presidência da República  
Art. 3º À Casa Civil da Presidência da República compete: 
I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente:  
 a) na coordenação e na integração das ações governamentais;   
 b) na verificação prévia da constitucionalidade e da legalidade dos atos 

presidenciais;   
 c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 
governamentais;   

 d) na avaliação e no monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos 
e das entidades da administração pública federal;   

 e) na coordenação política do Governo federal; e   
 f) na condução do relacionamento do Governo federal com o Congresso Nacional 

e com os partidos políticos; e   
II - publicar e preservar os atos oficiais.  
Art. 4º A Casa Civil da Presidência da República tem como estrutura básica:  
I - o Gabinete;  
II - a Secretaria-Executiva;  
III - a Assessoria Especial;  
IV - até quatro Subchefias;  
V - a Secretaria Especial de Relações Governamentais;  
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VI - a Secretaria Especial para a Câmara dos Deputados;  
VII - a Secretaria Especial para o Senado Federal; e  
VIII - a Imprensa Nacional.  
Secretaria de Governo da Presidência da República  
Art. 5º À Secretaria de Governo da Presidência da República compete:  
I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente:  
 a) no relacionamento e na articulação com as entidades da sociedade e na criação 

e na implementação de instrumentos de consulta e de participação popular de interesse do 
Governo federal;   

 b) na realização de estudos de natureza político-institucional;   
 c) na coordenação política do Governo federal, em articulação com a Casa Civil da 

Presidência da República;   
 d) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;   
 e) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com a imprensa nacional, 

regional e internacional;   
 f) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na supervisão das ações do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e no apoio às ações 
setoriais necessárias à sua execução; e   

 g) na implementação de políticas e ações destinadas à ampliação das oportunidades 
de investimento e emprego e da infraestrutura pública;   

II - supervisionar, coordenar, monitorar e acompanhar as atividades e as ações dos 
organismos internacionais e das organizações não governamentais no território nacional;  

III - coordenar, articular e fomentar políticas públicas necessárias à retomada e à 
execução de obras de implantação dos empreendimentos de infraestrutura considerados 
estratégicos;  

IV - formular e implementar a política de comunicação e de divulgação social do 
Governo federal;  

V - organizar e desenvolver sistemas de informação e pesquisa de opinião pública;  
VI - coordenar a comunicação interministerial e as ações de informação e de difusão 

das políticas de governo;  
VII - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle da publicidade e dos 

patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta e indireta, e de 
sociedades sob o controle da União;  

VIII - convocar as redes obrigatórias de rádio e televisão;  
IX - coordenar a implementação e a consolidação do sistema brasileiro de televisão 

pública; e  
X - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa e o acesso e o fluxo 

em locais onde ocorram atividades das quais o Presidente da República participe.  
Art. 6º A Secretaria de Governo da Presidência da República tem como estrutura 

básica:  
I - o Gabinete;  
II - a Secretaria-Executiva;  
III - a Assessoria Especial;  
IV - a Secretaria Especial de Articulação Social;  
V - a Secretaria Especial de Comunicação Social, com até três Secretarias;  
VI - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos, com até 

quatro Secretarias;  
VII - a Secretaria Especial de Relações Institucionais; e  
VIII - a Secretaria Especial de Assuntos Federativos.  
Secretaria-Geral da Presidência da República  
Art. 7º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete:  
I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente:  
 a) na supervisão e na execução das atividades administrativas da Presidência da 

República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e   
 b) no acompanhamento da ação governamental e do resultado da gestão dos 

administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-
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Presidência da República, além de outros órgãos determinados em legislação específica, por 
intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;   

II - no planejamento nacional estratégico e de modernização do Estado;  
III - na orientação das escolhas e das políticas públicas estratégicas de 

modernização do Estado, economicidade, simplificação, eficiência e excelência de gestão do 
País, consideradas a situação atual e as possibilidades para o futuro;  

IV - na elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo;  
V - na definição, na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na supervisão 

das ações dos programas de modernização do Estado necessárias à sua execução; e  
VI - na implementação de políticas e ações destinadas à ampliação das 

oportunidades de investimento, cooperações, parcerias e outros instrumentos destinados à 
modernização do Estado.  

Art. 8º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura básica:  
I - o Gabinete;  
II - a Secretaria-Executiva;  
III - a Secretaria Especial de Modernização do Estado, com até três Secretarias;  
IV - a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, com até duas Secretarias;  
V - até duas Secretarias; e  
VI - o Conselho de Modernização do Estado.  
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a competência, a 

composição e o funcionamento do Conselho de Modernização do Estado.  
Gabinete Pessoal do Presidente da República  
Art. 9º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República compete:  
I - assessorar na elaboração da agenda futura do Presidente da República;  
II - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente da República;  
III - coordenar a agenda do Presidente da República;  
IV - exercer as atividades de secretariado particular do Presidente da República;  
V - exercer as atividades de Cerimonial da Presidência da República;  
VI - desempenhar a ajudância de ordens do Presidente da República; e  
VII - organizar o acervo documental privado do Presidente da República.  
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República  
Art. 10. Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

compete:  
I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente quanto a assuntos militares e de segurança;  
II - analisar e acompanhar assuntos com potencial de risco, prevenir a ocorrência 

de crises e articular seu gerenciamento, na hipótese de grave e iminente ameaça à estabilidade 
institucional;  

III - coordenar as atividades de inteligência federal;  
IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das comunicações no 

âmbito da administração pública federal;  
V - planejar, coordenar e supervisionar a atividade de segurança da informação no 

âmbito da administração pública federal, nela incluídos a segurança cibernética, a gestão de 
incidentes computacionais, a proteção de dados, o credenciamento de segurança e o tratamento 
de informações sigilosas;  

VI - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança:  
 a) pessoal do Presidente da República e do Vice-Presidente da República;   
 b) pessoal dos familiares do Presidente da República e do Vice-Presidente da 

República;   
 c) dos palácios presidenciais e das residências do Presidente da República e do 

Vice-Presidente da República; e   
 d) quando determinado pelo Presidente da República, zelar pela segurança pessoal 

dos titulares dos órgãos de que trata o caput do art. 2º e, excepcionalmente, de outras autoridades 
federais;   

VII - coordenar as atividades do Sistema de Proteção ao Programa Nuclear 
Brasileiro como seu órgão central;  

VIII - planejar e coordenar:  
 a) os eventos no País em que haja a presença do Presidente da República, em 
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articulação com o Gabinete Pessoal do Presidente da República, e no exterior, em articulação 
com o Ministério das Relações Exteriores; e   

 b) os deslocamentos presidenciais no País e no exterior, nesta última hipótese, em 
articulação com o Ministério das Relações Exteriores;   

IX - acompanhar questões referentes ao setor espacial brasileiro;  
X - acompanhar assuntos relativos ao terrorismo e às ações destinadas à sua 

prevenção e à sua neutralização e intercambiar subsídios com outros órgãos para a avaliação de 
risco de ameaça terrorista; e  

XI - acompanhar assuntos pertinentes às infraestruturas críticas, com prioridade aos 
que se referem à avaliação de riscos.  

Parágrafo único. Os locais onde o Presidente da República e o Vice-Presidente da 
República trabalhem, residam, estejam ou haja a iminência de virem a estar, e adjacências, são 
áreas consideradas de segurança das referidas autoridades, e cabe ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste artigo, adotar as 
medidas necessárias para a sua proteção e coordenar a participação de outros órgãos de 
segurança.  

Art. 11. O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem 
como estrutura básica:  

I - o Gabinete;  
II - a Secretaria-Executiva;  
III - até três Secretarias; e  
IV - a Agência Brasileira de Inteligência.  
Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais  
Art. 12. À Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais compete exercer as 

competências estabelecidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
Conselho de Governo  
Art. 13. Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na 

formulação de diretrizes de ação governamental, com os seguintes níveis de atuação:  
I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da República ou, por sua 

determinação, pelo Vice-Presidente da República, integrado pelos Ministros de Estado e pelo 
titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e  

II - Câmaras do Conselho de Governo, criadas em ato do Poder Executivo federal, 
com a finalidade de formular políticas públicas setoriais cujas competências ultrapassem o 
escopo de apenas um Ministério.  

§ 1º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II 
do caput, serão constituídos comitês-executivos, cujos funcionamento, competência e 
composição serão definidos em ato do Poder Executivo federal.  

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente da República ou, por 
sua determinação, pelo Vice Presidente da República e secretariado pelo membro designado 
pelo Presidente do Conselho de Governo.  

§ 3º A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional será presidida pelo 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.  

Conselho Nacional de Política Energética  
Art. 14. Ao Conselho Nacional de Política Energética compete assessorar o 

Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes na área da energia, nos termos 
do disposto no art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República  

Art. 15. Ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República compete assessorar o Presidente da República nas políticas de ampliação e 
fortalecimento da interação entre o Estado e a iniciativa privada para a execução de 
empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização, nos termos 
do disposto no art. 7º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016.  

Advogado-Geral da União  
Art. 16. Ao Advogado-Geral da União incumbe:  
I - assessorar o Presidente da República nos assuntos de natureza jurídica, por meio 

da elaboração de pareceres e de estudos ou da proposição de normas, medidas e diretrizes;  
II - assistir o Presidente da República no controle interno da legalidade dos atos da 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3235/2019 

administração pública federal;  
III - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter jurídico de interesse 

público;  
IV - apresentar ao Presidente da República as informações a serem prestadas ao 

Poder Judiciário quando impugnado ato ou omissão presidencial; e  
V - exercer outras atribuições estabelecidas na Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993.  
Assessoria Especial do Presidente da República  
Art. 17. À Assessoria Especial do Presidente da República compete assistir 

diretamente o Presidente da República no desempenho de suas atribuições e, especialmente:  
I - realizar estudos e contatos que pelo Presidente da República lhe sejam 

determinados em assuntos que subsidiem a coordenação de ações em setores específicos do 
Governo federal;  

II - articular-se com o Gabinete Pessoal do Presidente da República na preparação 
de material de informação e de apoio e de encontros e audiências do Presidente da República 
com autoridades e personalidades nacionais e estrangeiras;  

III - preparar a correspondência do Presidente da República com autoridades e 
personalidades estrangeiras;  

IV - administrar as contas pessoais de mídia social do Presidente da República;  
V - participar, juntamente com os demais órgãos competentes, do planejamento, da 

preparação e da execução das viagens presidenciais no País e no exterior; e  
VI - encaminhar e processar proposições e expedientes da área diplomática em 

tramitação na Presidência da República.  
Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional  
Art. 18. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a 

composição e as competências previstas na Constituição, têm a organização e o funcionamento 
regulados pela Lei nº 8.041, de 5 de junho de 1990, e pela Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991, 
respectivamente.  

Parágrafo único. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional terão 
como Secretários-Executivos, respectivamente, o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Governo da Presidência da República e o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República.  

Ministérios  
Art. 19. Os Ministérios são os seguintes:  
I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  
II - da Cidadania;  
III - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;  
IV - da Defesa;  
V - do Desenvolvimento Regional;  
VI - da Economia;  
VII - da Educação;  
VIII - da Infraestrutura;  
IX - da Justiça e Segurança Pública;  
X - do Meio Ambiente;  
XI - de Minas e Energia;  
XII - da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;  
XIII - das Relações Exteriores;  
XIV - da Saúde;  
XV - do Turismo; e  
XVI - a Controladoria-Geral da União.  
Ministros de Estado  
Art. 20. São Ministros de Estado:  
I - os titulares dos Ministérios;  
II - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República;  
III - o Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República;  
IV - o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República;  
V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  
VI - o Advogado-Geral da União, até que seja aprovada emenda constitucional para 
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incluí-lo no rol das alíneas "c" e "d" do inciso I do caput do art. 102 da Constituição; e  
VII - o Presidente do Banco Central do Brasil, até que seja aprovada a autonomia 

da entidade.  
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
Art. 21. Constitui área de competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento:  
I - política agrícola, abrangidas a produção, a comercialização, o seguro rural, o 

abastecimento, a armazenagem e a garantia de preços mínimos;  
II - produção e fomento agropecuário, abrangidos a agricultura, a pecuária, a 

agroindústria, a agroenergia, as florestas plantadas, a heveicultura, a aquicultura e a pesca;  
III - política nacional pesqueira e aquícola, inclusive a gestão do uso dos recursos e 

dos licenciamentos, das permissões e das autorizações para o exercício da aquicultura e da 
pesca;  

IV - estoques reguladores e estratégicos de produtos agropecuários;  
V - informação agropecuária;  
VI - defesa agropecuária e segurança do alimento, abrangidos:  
 a) saúde animal e sanidade vegetal;   
 b) insumos agropecuários, inclusive a proteção de cultivares;   
 c) alimentos, produtos, derivados e subprodutos de origem animal e vegetal;   
 d) padronização e classificação de produtos e insumos agropecuários; e   
 e) controle de resíduos e contaminantes em alimentos;   
VII - pesquisa em agricultura, pecuária, sistemas agroflorestais, aquicultura, pesca 

e agroindústria;  
VIII - conservação e proteção de recursos genéticos de interesse para a agropecuária 

e a alimentação;  
IX - assistência técnica e extensão rural;  
X - irrigação e infraestrutura hídrica para produção agropecuária observadas as 

competências do Ministério do Desenvolvimento Regional;  
XI - informação meteorológica e climatológica para uso na agropecuária;  
XII - desenvolvimento rural sustentável;  
XIII - políticas e fomento da agricultura familiar;  
XIV - reforma agrária, regularização fundiária de áreas rurais, Amazônia Legal, 

terras indígenas e quilombolas;  
XV - conservação e manejo do solo e da água, destinados ao processo produtivo 

agrícola, pecuário, sistemas agroflorestais e aquicultura;  
XVI - boas práticas agropecuárias e bem-estar animal;  
XVII - cooperativismo e associativismo na agricultura, pecuária, aquicultura e 

pesca;  
XVIII - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação rural;  
XIX - operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo 

diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;  
XX - negociações internacionais relativas aos temas de interesse da agricultura, da 

pecuária, da aquicultura e da pesca; e  
XXI - Registro Geral da Atividade Pesqueira.  
§ 1º A competência de que trata o inciso XVIII do caput será exercida pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando utilizados recursos do orçamento 
geral da União, e pelo Ministério de Minas e Energia, quando utilizados recursos vinculados ao 
Sistema Elétrico Nacional.  

§ 2º A competência de que trata o inciso XIV do caput, compreende:  
I - a identificação, a delimitação, a demarcação e os registros das terras 

tradicionalmente ocupadas por indígenas; e  
II - a identificação, o reconhecimento, a delimitação, a demarcação e a titulação das 

terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos quilombos.  
§ 3º Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento exercer, por meio 

do Serviço Florestal Brasileiro, a função de órgão gestor prevista no art. 53 da Lei nº 11.284, 
de 2 de março de 2006, em âmbito federal.  

Art. 22. Integram a estrutura básica do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento:  
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I - o Conselho Nacional de Política Agrícola;  
II - o Conselho Deliberativo da Política do Café;  
III - a Comissão Especial de Recursos;  
IV - a Comissão-Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira;  
V - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca;  
VI - o Serviço Florestal Brasileiro;  
VII - a Secretaria Especial de Assuntos Fundiários;  
VIII - o Instituto Nacional de Meteorologia;  
IX - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável; e  
X - até seis Secretarias.  
Parágrafo único. Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo 

Ministro de Estado a Agricultura, Pecuária e Abastecimento e composto na forma estabelecida 
em ato do Poder Executivo federal, compete subsidiar a formulação da política nacional para a 
pesca e a aquicultura, propor diretrizes para o desenvolvimento e o fomento da produção 
pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca 
e da aquicultura e propor medidas que visem a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira 
e aquícola.  

Ministério da Cidadania  
Art. 23. Constitui área de competência do Ministério da Cidadania:  
I - política nacional de desenvolvimento social;  
II - política nacional de segurança alimentar e nutricional;  
III - política nacional de assistência social;  
IV - política nacional de renda de cidadania;  
V - políticas sobre drogas, quanto a:  
 a) educação, informação e capacitação para a ação efetiva para a redução do uso 

indevido de drogas lícitas e ilícitas;   
 b) realização de campanhas de prevenção do uso indevido de drogas lícitas e 

ilícitas;   
 c) implantação e implementação de rede integrada para pessoas com transtornos 

decorrentes do consumo de substâncias psicoativas;   
 d) avaliação e acompanhamento de tratamentos e iniciativas terapêuticas;   
 e) redução das consequências sociais e de saúde decorrente do uso indevido de 

drogas lícitas e ilícitas; e   
 f) manutenção e atualização do Observatório Brasileiro de Informações sobre 

Drogas;   
VI - articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações 

governamentais e do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad nos aspectos 
relacionados com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de usuários e dependentes e 
ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas;  

VII - atuação em favor da ressocialização e da proteção dos dependentes químicos, 
sem prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes do Sisnad;  

VIII - articulação entre os Governos federal, estaduais, distrital e municipais e a 
sociedade no estabelecimento de diretrizes e na execução de ações e programas nas áreas de 
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda, de cidadania e de 
assistência social;  

IX - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, programas e 
projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de 
renda, de cidadania e de assistência social;  

X - normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de 
desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda, de cidadania e de 
assistência social;  

XI - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social;  
XII - coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de 

programas de transferência de renda;  
XIII - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - Sesi, do 

Serviço Social do Comércio - Sesc e do Serviço Social do Transporte - Sest;  
XIV - política nacional de cultura;  
XV - proteção do patrimônio histórico e cultural;  



59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3235/2019 

XVI - regulação dos direitos autorais;  
XVII - assistência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária nas ações de regularização fundiária, para 
garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos;  

XVIII - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de acessibilidade 
cultural;  

XIX - formulação e implementação de políticas, programas e ações para o 
desenvolvimento do setor museal;  

XX - política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes;  
XXI - intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais 

e estrangeiros, destinados à promoção do esporte;  
XXII - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 

esportivas;  
XXIII - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas 

de incentivo aos esportes e de ações de democratização da prática esportiva e de inclusão social 
por intermédio do esporte; e  

XXIV - cooperativismo e associativismo urbanos.  
Art. 24. Integram a estrutura básica do Ministério da Cidadania:  
I - a Secretaria Especial do Desenvolvimento Social;  
II - a Secretaria Especial do Esporte;  
III - a Secretaria Especial de Cultura;  
IV - o Conselho Nacional de Assistência Social;  
V - o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família;  
VI - o Conselho de Articulação de Programas Sociais;  
VII - o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza;  
VIII - o Conselho Nacional do Esporte;  
IX - a Autoridade Pública de Governança do Futebol;  
X - a Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem;  
XI - o Conselho Superior do Cinema;  
XII - o Conselho Nacional de Política Cultural;  
XIII - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura;  
XIV - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura;  
XV - o Conselho Nacional de Economia Solidária; e  
XVI - até dezenove Secretarias.  
§ 1º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro de 

Estado da Cidadania e composto na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo 
federal, compete propor mecanismos de articulação e integração de programas sociais e 
acompanhar a sua implementação.  

§ 2º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a composição e o funcionamento 
do Conselho Superior do Cinema, garantida a participação de representantes da indústria 
cinematográfica e videofonográfica nacional.  

§ 3º O Conselho Nacional de Economia Solidária é órgão colegiado de composição 
tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 
forma estabelecida em ato do Poder Executivo federal.  

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Art. 25. Constitui área de competência do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações:  
I - política nacional de telecomunicações;  
II - política nacional de radiodifusão;  
III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;  
IV - políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo à 

inovação;  
V - planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação;  
VI - política de desenvolvimento de informática e automação;  
VII - política nacional de biossegurança;  
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VIII - política espacial;  
IX - política nuclear;  
X - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e  
XI - articulação com os Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, com a sociedade e com órgãos do Governo federal para estabelecimento de 
diretrizes para as políticas nacionais de ciência, tecnologia e inovação.  

Art. 26. Integram a estrutura básica do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações:  

I - o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia;  
II - o Conselho Nacional de Informática e Automação;  
III - o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal;  
IV - o Instituto Nacional de Águas;  
V - o Instituto Nacional da Mata Atlântica;  
VI - o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal;  
VII - o Instituto Nacional do Semiárido;  
VIII - o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais;  
IX - o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia;  
X - o Instituto Nacional de Tecnologia;  
XI - o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia;  
XII - o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste;  
XIII - o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer;  
XIV - o Centro de Tecnologia Mineral;  
XV - o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas;  
XVI - o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais;  
XVII - o Laboratório Nacional de Computação Científica;  
XVIII - o Laboratório Nacional de Astrofísica;  
XIX - o Museu Paraense Emílio Goeldi;  
XX - o Museu de Astronomia e Ciências Afins;  
XXI - o Observatório Nacional;  
XXII - a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia 

e Hidrologia;  
XXIII - a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança; e  
XXIV - até seis Secretarias.  
Ministério da Defesa  
Art. 27. Constitui área de competência do Ministério da Defesa:  
I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e elaboração do Livro 

Branco de Defesa Nacional; 
II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; 
III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego conjunto e singular 

das Forças Armadas; 
IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional; 
V - inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa; 
VI - operações militares das Forças Armadas; 
VII - relacionamento internacional de defesa; 
VIII - orçamento de defesa;  
IX - legislação de defesa e militar; 
X - política de mobilização nacional; 
XI - política de ensino de defesa; 
XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; 
XIII - política de comunicação social de defesa; 
XIV - política de remuneração dos militares e de seus pensionistas; 
XV - política nacional:  
 a) de indústria de defesa, abrangida a produção;   
 b) de compra, contratação e desenvolvimento de produtos de defesa, abrangidas as 

atividades de compensação tecnológica, industrial e comercial;   
 c) de inteligência comercial de produtos de defesa; e   
 d) de controle da exportação e importação de produtos de defesa e em áreas de 

interesse da defesa;  
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XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber:  
 a) na garantia da lei e da ordem, com vistas à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio;   
 b) na garantia da votação e da apuração eleitoral; e   
 c) na cooperação com o desenvolvimento nacional e a defesa civil e no combate a 

delitos transfronteiriços e ambientais;   
XVII - logística de defesa;  
XVIII - serviço militar;  
XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas;  
XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças 

navais, terrestres e aéreas;  
XXI - política marítima nacional;  
XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida 

humana no mar;  
XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças Armadas, sem prejuízo 

das competências atribuídas ao Ministério da Economia;  
XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política aeroespacial nacional;  
XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; e  
XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia.  
Art. 28. Integram a estrutura básica do Ministério da Defesa:  
I - o Conselho Militar de Defesa;  
II - o Comando da Marinha;  
III - o Comando do Exército;  
IV - o Comando da Aeronáutica;  
V - o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;  
VI - a Secretaria-Geral;  
VII - a Escola Superior de Guerra;  
VIII - o Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia;  
IX - o Hospital das Forças Armadas;  
X - a Representação do Brasil na Junta Interamericana de Defesa;  
XI - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;  
XII - até três Secretarias; e  
XIII - um órgão de controle interno.  
Ministério do Desenvolvimento Regional  
Art. 29. Constitui área de competência do Ministério do Desenvolvimento 

Regional:  
I - política nacional de desenvolvimento regional;  
II - política nacional de desenvolvimento urbano;  
III - política nacional de proteção e defesa civil;  
IV - política nacional de recursos hídricos;  
V - política nacional de segurança hídrica;  
VI - política nacional de irrigação, observadas as competências do Ministério da 

Agricultura, Pecurária e Abastecimento;  
VII - política nacional de habitação;  
VIII - política nacional de saneamento;  
IX - política nacional de mobilidade urbana;  
X - formulação e gestão da política nacional de ordenamento territorial;  
XI - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos 

programas de financiamento de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 da 
Constituição;  

XII - estabelecimento de normas para o cumprimento dos programas de 
financiamento relativos ao Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, ao Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e ao Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO;  

XIII - estabelecimento de normas para o cumprimento das programações 
orçamentárias do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e do Fundo de Investimentos 
do Nordeste - Finor;  

XIV - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do 
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Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 
FDNE e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO;  

XV - estabelecimento de diretrizes e critérios de alocação dos recursos do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS;  

XVI - estabelecimento de metas a serem alcançadas nos programas de habitação 
popular, saneamento básico e infraestrutura urbana realizados com aplicação de recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

XVII - estabelecimento de diretrizes e normas relativas à política de subsídio à 
habitação popular, ao saneamento e à mobilidade urbana;  

XVIII - planos, programas, projetos e ações de desenvolvimento regional, 
metropolitano e urbano;  

XIX - planos, programas, projetos e ações de:  
 a) gestão de recursos hídricos; e   
 b) infraestrutura e garantia da segurança hídrica;   
XX - planos, programas, projetos e ações de irrigação;  
XXI - planos, programas, projetos e ações de proteção e defesa civil e gestão de 

riscos e de desastres; e  
XXII - planos, programas, projetos e ações de habitação, de saneamento, de 

mobilidade e de serviços urbanos.  
Parágrafo único. A competência de que trata o inciso X do caput será exercida em 

conjunto com o Ministério da Defesa.  
Art. 30. Integram a estrutura básica do Ministério do Desenvolvimento Regional:  
I - o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil;  
II - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano;  
III - o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social;  
IV - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  
V - o Conselho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento do Polo 

Petrolina e Juazeiro;  
VI - o Conselho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento da 

Grande Teresina;  
VII - o Conselho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno;  
VIII - o Conselho Nacional de Irrigação;  
IX - a Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional; e  
X - até sete Secretarias.  
Ministério da Economia  
Art. 31. Constitui área de competência do Ministério da Economia:  
I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, 

seguros privados e previdência privada aberta;  
II - política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;  
III - administração financeira e contabilidade públicas;  
IV - administração das dívidas públicas interna e externa;  
V - negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais 

e agências governamentais;  
VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas;  
VII - fiscalização e controle do comércio exterior;  
VIII - elaboração de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

econômica;  
IX - autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional:  
 a) da distribuição gratuita de prêmios, a título de propaganda, quando efetuada por 

meio de sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada;   
 b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas 

assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza;   
 c) da venda ou da promessa de venda de mercadorias a varejo, por meio de oferta 

pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do preço;   
 d) da venda ou da promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de 

entidades civis, como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação, alojamento ou 
organização de serviços de qualquer natureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção, 
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por meio de oferta pública e com pagamento antecipado do preço;   
 e) da venda ou da promessa de venda de terrenos loteados a prestações por meio 

de sorteio; e   
 f) da exploração de loterias, inclusive sweepstakes e outras modalidades de loterias 

realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos;   
X - previdência;  
XI - previdência complementar;  
XII - formulação do planejamento estratégico nacional e elaboração de subsídios 

para formulação de políticas públicas de longo prazo destinadas ao desenvolvimento nacional;  
XIII - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e dos programas do 

Governo federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas;  
XIV - elaboração de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;  
XV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de 

investimentos e dos orçamentos anuais;  
XVI - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;  
XVII - formulação de diretrizes, coordenação de negociações e acompanhamento e 

avaliação de financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e 
agências governamentais;  

XVIII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, 
de pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos 
de informação e informática e de serviços gerais;  

XIX - formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança 
corporativa das empresas estatais federais;  

XX - administração patrimonial;  
XXI - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;  
XXII - propriedade intelectual e transferência de tecnologia;  
XXIII - metrologia, normalização e qualidade industrial;  
XXIV - políticas de comércio exterior;  
XXV - regulamentação e execução dos programas e das atividades relativas ao 

comércio exterior;  
XXVI - aplicação dos mecanismos de defesa comercial;  
XXVII - participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior;  
XXVIII - registro do comércio;  
XXIX - formulação da política de apoio à microempresa, à empresa de pequeno 

porte e ao artesanato;  
XXX - articulação e supervisão dos órgãos e das entidades envolvidos na integração 

para o registro e a legalização de empresas;  
XXXI - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao 

trabalhador;  
XXXII - política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;  
XXXIII - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação das 

sanções previstas em normas legais ou coletivas;  
XXXIV - política salarial;  
XXXV - formação e desenvolvimento profissional;  
XXXVI - segurança e saúde no trabalho; e  
XXXVII - regulação profissional.  
Parágrafo único. Nos conselhos de administração das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista, de suas subsidiárias e controladas e das demais empresas em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
sempre haverá um membro indicado pelo Ministro de Estado da Economia.  

Art. 32. Integram a estrutura básica do Ministério da Economia:  
I - a Assessoria Especial de Assuntos Estratégicos;  
II - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
III - a Secretaria Especial de Fazenda, com até quatro Secretarias;  
IV - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com até uma Subsecretaria-

Geral;  
V - a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, com até duas Secretarias;  
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VI - a Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais, com até 
três Secretarias;  

VII - a Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento, com até duas 
Secretarias;  

VIII - a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade, com até 
quatro Secretarias;  

IX - a Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, com até 
três Secretarias;  

X - o Conselho Monetário Nacional;  
XI - o Conselho Nacional de Política Fazendária;  
XII - o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional;  
XIII - o Conselho Nacional de Seguros Privados;  
XIV - o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 

Previdência Privada Aberta e de Capitalização;  
XV - o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais;  
XVI - o Comitê Brasileiro de Nomenclatura;  
XVII - o Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos ao Exterior;  
XVIII - o Conselho Nacional de Previdência Complementar;  
XIX - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar;  
XX - o Conselho Nacional de Previdência;  
XXI - a Comissão de Financiamentos Externos;  
XXII - a Comissão Nacional de Cartografia;  
XXIII - a Comissão Nacional de Classificação;  
XXIV - o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração;  
XXV - o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial;  
XXVI - o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação;  
XXVII - a Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior;  
XXVIII - o Conselho Nacional do Trabalho;  
XXIX - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  
XXX - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador;  
XXXI - o Conselho de Recursos da Previdência Social;  
XXXII - a Câmara de Comércio Exterior; e  
XXXIII - até uma Secretaria.  
Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos XXVIII, XXIX e XXX 

do caput são órgãos colegiados de composição tripartite, observada a paridade entre 
representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida em ato do Poder 
Executivo federal.  

Ministério da Educação  
Art. 33. Constitui área de competência do Ministério da Educação:  
I - política nacional de educação;  
II - educação infantil;  
III - educação em geral, compreendidos o ensino fundamental, o ensino médio, o 

ensino superior, a educação de jovens e adultos, a educação profissional, a educação especial e 
a educação a distância, exceto o ensino militar;  

IV - avaliação, informação e pesquisa educacional;  
V - pesquisa e extensão universitárias;  
VI - magistério; e  
VII - assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos 

ou dependentes.  
Parágrafo único. Para o cumprimento de suas competências, o Ministério da 

Educação poderá estabelecer parcerias com instituições civis e militares que apresentam 
experiências exitosas em educação.  

Art. 34. Integram a básica do Ministério da Educação:  
I - o Conselho Nacional de Educação;  
II - o Instituto Benjamin Constant;  
III - o Instituto Nacional de Educação de Surdos; e  
IV - até seis Secretarias.  
Ministério da Infraestrutura  
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Art. 35. Constitui área de competência do Ministério da Infraestrutura:  
I - política nacional de transportes ferroviário, rodoviário, aquaviário, aeroportuário 

e aeroviário;  
II - política nacional de trânsito;  
III - marinha mercante e vias navegáveis;  
IV - formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do 

setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres e execução e avaliação 
de medidas, programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da 
superestrutura dos portos e das instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres;  

V - formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais do setor de portos 
e instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres;  

VI - participação no planejamento estratégico, no estabelecimento de diretrizes para 
sua implementação e na definição das prioridades dos programas de investimentos em 
transportes;  

VII - elaboração ou aprovação dos planos de outorgas, na forma prevista em 
legislação específica;  

VIII - estabelecimento de diretrizes para a representação do País em organismos 
internacionais e em convenções, acordos e tratados relativos às suas competências;  

IX - desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura aquaviária dos portos e 
das instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres em seu âmbito de competência, com a 
finalidade de promover a segurança e a eficiência do transporte aquaviário de cargas e de 
passageiros; e  

X - aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de aeronáutica civil, em 
articulação, no que couber, com o Ministério da Defesa.  

Parágrafo único. As competências atribuídas ao Ministério da Infraestrutura no 
caput compreendem:  

I - a formulação, a coordenação e a supervisão das políticas nacionais;  
II - a formulação e a supervisão da execução da política relativa ao Fundo da 

Marinha Mercante, destinado à renovação, à recuperação e à ampliação da frota mercante 
nacional, em articulação com o Ministério da Economia;  

III - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações estrangeiras 
por empresas brasileiras de navegação e para liberação do transporte de cargas prescritas;  

IV - a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de 
infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e relativos à logística do transporte aéreo e do 
transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção, em articulação 
com os demais órgãos governamentais competentes, com atenção às exigências de mobilidade 
urbana e de acessibilidade;  

V - declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, supressão vegetal 
ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à construção, à manutenção e à 
expansão da infraestrutura em transportes, na forma prevista em legislação específica;  

VI - a coordenação dos órgãos e das entidades do sistema de aviação civil, em 
articulação com o Ministério da Defesa, no que couber;  

VII - a transferência para os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios da 
implantação, da administração, da operação, da manutenção e da exploração da infraestrutura 
integrante do Sistema Federal de Viação, excluídos os órgãos, os serviços, as instalações e as 
demais estruturas necessárias à operação regular e segura da navegação aérea;  

VIII - a atribuição da infraestrutura aeroportuária;  
IX - a aprovação dos planos de zoneamento civil e militar dos aeródromos públicos 

de uso compartilhado, em conjunto com o Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa;  
X - formulação de diretrizes para o desenvolvimento do setor de trânsito; e  
XI - planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos em 

políticas de trânsito.  
Art. 36. Integram a estrutura básica do Ministério da Infraestrutura:  
I - o Conselho de Aviação Civil;  
II - o Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante;  
III - a Comissão Nacional das Autoridades nos Portos;  
IV - a Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias;  
V - o Conselho Nacional de Trânsito;  
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VI - (Revogado pela Medida Provisória nº 882, de 3/5/2019) 
VII - até quatro Secretarias.  
Parágrafo único. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado 

da Infraestrutura, com composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo 
federal, compete estabelecer as diretrizes da política relativa ao setor de aviação civil.  

Ministério da Justiça e Segurança Pública  
Art. 37. Constitui área de competência do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública:  
I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;  
II - política judiciária;  
III - políticas sobre drogas, quanto a:  
 a) difusão de conhecimento sobre crimes, delitos e infrações relacionados às drogas 

lícitas e ilícitas; e   
 b) combate ao tráfico de drogas e crimes conexos, inclusive por meio da 

recuperação de ativos que financiem ou sejam resultado dessas atividades criminosas;   
IV - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;  
V - nacionalidade, imigração e estrangeiros;  
VI - registro sindical;  
VII - ouvidoria-geral do consumidor e das polícias federais;  
VIII - prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao financiamento 

ao terrorismo e cooperação jurídica internacional;  
IX - coordenação de ações para combate a infrações penais em geral, com ênfase 

em corrupção, crime organizado e crimes violentos;  
X - política nacional de arquivos;  
XI - coordenação e promoção da integração da segurança pública no território 

nacional, em cooperação com os entes federativos;  
XII - aquelas previstas no no § 1º do art. 144 da Constituição, por meio da Polícia 

Federal;  
XIII - aquela prevista no § 2º do art. 144 da Constituição, por meio da Polícia 

Rodoviária Federal;  
XIV - política de organização e manutenção da polícia civil, da polícia militar e do 

corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso XIV do caput 
do art. 21 da Constituição;  

XV - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 
administração pública federal indireta;  

XVI - coordenação do Sistema Único de Segurança Pública;  
XVII - planejamento, coordenação e administração da política penitenciária 

nacional;  
XVIII - coordenação, em articulação com os órgãos e as entidades competentes da 

administração pública federal, a instituição de escola superior de altos estudos ou congêneres, 
ou de programas, enquanto não instalada a escola superior, em matérias de segurança pública, 
em instituição existente;  

XIX - promoção da integração e da cooperação entre os órgãos federais, estaduais, 
distritais e municipais e articulação com os órgãos e as entidades de coordenação e supervisão 
das atividades de segurança pública;  

XX - estímulo e propositura aos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais 
de elaboração de planos e programas integrados de segurança pública, com o objetivo de 
previnir e reprimir a violência e a criminalidade;  

XXI- desenvolvimento de estratégia comum baseada em modelos de gestão e de 
tecnologia que permitam a integração e a interoperabilidade dos sistemas de tecnologia da 
informação dos entes federativos;  

XXII - política de imigração laboral; e  
XXIII - assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 

Ministério.  
Art. 38. Integram a estrutura básica do Ministério da Justiça e Segurança Pública:  
I - o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos;  
II - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-882-3-maio-2019-788051-publicacaooriginal-157849-pe.html
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III - o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas;  
IV - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;  
V - o Conselho Nacional de Segurança Pública;  
VI - o Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública;  
VII - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras;  
VIII - o Conselho Nacional de Imigração;  
IX - o Conselho Nacional de Arquivos;  
X - a Polícia Federal;  
XI - a Polícia Rodoviária Federal;  
XII - o Departamento Penitenciário Nacional;  
XIII - o Arquivo Nacional; e  
XIV - até seis Secretarias.  
Ministério do Meio Ambiente  
Art. 39. Constitui área de competência do Ministério do Meio Ambiente:  
I - política nacional do meio ambiente;  
II - política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, 

biodiversidade e florestas;  
III - estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a melhoria 

da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais;  
IV - políticas para a integração do meio ambiente e a produção econômica;  
V - políticas e programas ambientais para a Amazônia; e  
VI - estratégias e instrumentos internacionais de promoção das políticas ambientais.  
Parágrafo único. A competência do Ministério do Meio Ambiente sobre florestas 

públicas será exercida em articulação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

Art. 40. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio Ambiente:  
I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente;  
II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal;  
III - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético;  
IV - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente;  
V - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas;  
VI - a Comissão Nacional de Florestas; e  
VII - até cinco Secretarias.  
Ministério de Minas e Energia  
Art. 41. Constitui área de competência do Ministério de Minas e Energia:  
I - políticas nacionais de geologia, de exploração e de produção de recursos minerais 

e energéticos;  
II - políticas nacionais de aproveitamento dos recursos hídricos, eólicos, 

fotovoltaicos e de demais fontes para fins de geração de energia elétrica;  
III - política nacional de mineração e transformação mineral;  
IV - diretrizes para o planejamento dos setores de minas e de energia;  
V - política nacional do petróleo, do combustível, do biocombustível, do gás natural 

e de energia elétrica, inclusive nuclear;  
VI - diretrizes para as políticas tarifárias;  
VII - energização rural e agroenergia, inclusive eletrificação rural, quando custeada 

com recursos vinculados ao setor elétrico;  
VIII - políticas nacionais de integração do sistema elétrico e de integração 

eletroenergética com outros países;  
IX - políticas nacionais de sustentabilidade e de desenvolvimento econômico, social 

e ambiental dos recursos elétricos, energéticos e minerais;  
X - elaboração e aprovação das outorgas relativas aos setores de minas e de energia;  
XI - avaliação ambiental estratégica, quando couber, em conjunto com o Ministério 

do Meio Ambiente e com os demais órgãos relacionados;  
XII - participação em negociações internacionais relativas aos setores de minas e 

de energia; e  
XIII - fomento ao desenvolvimento e adoção de novas tecnologias relativas aos 

setores de minas e de energia.  
Parágrafo único. Compete, ainda, ao Ministério de Minas e Energia zelar pelo 
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equilíbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a demanda de energia elétrica no País.  
Art. 42. Integram a estrutura básica do Ministério de Minas e Energia até cinco 

Secretarias.  
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos  
Art. 43. Constitui área de competência do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos:  
I - políticas e diretrizes destinadas à promoção dos direitos humanos, incluídos:  
 a) direitos da mulher;   
 b) direitos da família;   
 c) direitos da criança e do adolescente;   
 d) direitos da juventude;   
 e) direitos do idoso;   
 f) direitos da pessoa com deficiência;   
 g) direitos da população negra;   
 h) direitos das minorias étnicas e sociais; e   
 i) direitos do índio, inclusive no acompanhamento das ações de saúde 

desenvolvidas em prol das comunidades indígenas, sem prejuízo das competências do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;   

II - articulação de iniciativas e apoio a projetos destinados à proteção e à promoção 
dos direitos humanos, com respeitos aos fundamentos constitucionais do Estado de Direito;  

III - exercício da função de ouvidoria nacional em assuntos relativos aos direitos 
humanos;  

IV - políticas de promoção do reconhecimento e da valorização da dignidade da 
pessoa humana em sua integralidade; e  

V - combate a todas as formas de violência, preconceito, discriminação e 
intolerância.  

Art. 44. Integram a estrutura básica do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos:  

I - Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres;  
II - Secretaria Nacional da Família;  
III - Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
IV - Secretaria Nacional da Juventude;  
V - Secretaria Nacional de Proteção Global;  
VI - Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;  
VII - Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência;  
VIII - Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;  
IX - o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial;  
X - o Conselho Nacional dos Direitos Humanos;  
XI - o Conselho Nacional de Combate à Discriminação;  
XII - o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
XIII - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência;  
XIV - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;  
XV - o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura;  
XVI - o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura;  
XVII - o Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais;  
XVIII - o Conselho Nacional de Política Indigenista;  
XIX - o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; e  
XX - o Conselho Nacional da Juventude.  
Ministério das Relações Exteriores  
Art. 45. Constitui área de competência do Ministério das Relações Exteriores:  
I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República nas relações com 

Estados estrangeiros e organizações internacionais;  
II - política internacional;  
III - relações diplomáticas e serviços consulares;  
IV - participação em negociações comerciais, econômicas, financeiras, técnicas e 

culturais com Estados estrangeiros e organizações internacionais, em articulação com os demais 
órgãos competentes;  

V - programas de cooperação internacional;  
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VI - apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e 
organismos internacionais e multilaterais;  

VII - apoio ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República no 
planejamento e coordenação de deslocamentos presidenciais no exterior;  

VIII - coordenação das atividades desenvolvidas pelas assessorias internacionais 
dos órgãos e das entidades da administração pública federal; e  

IX - promoção do comércio exterior, de investimentos e da competitividade 
internacional do País, em coordenação com as políticas governamentais de comércio exterior, 
incluída a supervisão do Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do 
Brasil - Apex-Brasil e a presidência do Conselho Deliberativo da Apex-Brasil.  

Art. 46. Integram a estrutura básica do Ministério das Relações Exteriores:  
I - a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, com até sete Secretarias;  
II - o Instituto Rio Branco;  
III - a Secretaria de Controle Interno;  
IV - o Conselho de Política Externa;  
V - as missões diplomáticas permanentes;  
VI - as repartições consulares; e  
VII - as unidades específicas no exterior.  
§ 1º O Conselho de Política Externa será presidido pelo Ministro de Estado das 

Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral e pelos Secretários da Secretaria-Geral 
das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores.  

§ 2º O Secretário-Geral das Relações Exteriores será nomeado pelo Presidente da 
República e deverá ser escolhido dentre os Ministros de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata.  

§ 3º Os servidores do Ministério das Relações Exteriores, inclusive os integrantes 
do Serviço Exterior Brasileiro, poderão ser cedidos, com ônus para o cessionário, para ter 
exercício nos cargos de direção, gerência, assessoria e supervisão da Apex-Brasil.  

§ 4º Na hipótese da cessão de que trata o § 3º:  
I - será mantida a remuneração do cargo efetivo, acrescida de sessenta por cento do 

cargou ou função na Apex-Brasil, respeitado o teto remuneratório da administração pública 
federal, e o período será considerado como de efetivo exercício no órgão cedente; ou  

II - não será mantida a remuneração do cargo efetivo e a remuneração não estará 
sujeita a teto remuneratório da administração pública federal, e o período não será considerado 
como de efetivo exercício no órgão cedente.  

Ministério da Saúde  
Art. 47. Constitui área de competência do Ministério da Saúde:  
I - política nacional de saúde;  
II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;  
III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde 

individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e a dos índios;  
IV - informações de saúde;  
V - insumos críticos para a saúde;  
VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de 

portos marítimos, fluviais, lacustres e aéreos;  
VII - vigilância de saúde, especialmente quanto a drogas, medicamentos e 

alimentos; e  
VIII - pesquisa científica e tecnologia na área de saúde.  
Art. 48. Integram a estrutura básica do Ministério da Saúde:  
I - o Conselho Nacional de Saúde;  
II - a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de 

Saúde;  
III - o Conselho Nacional de Saúde Suplementar; e  
IV - até seis Secretarias.  
Ministério do Turismo  
Art. 49. Constitui área de competência do Ministério do Turismo:  
I - política nacional de desenvolvimento do turismo;  
II - promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior;  
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III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas;  
IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e dos programas 

de incentivo ao turismo;  
V - criação de diretrizes para a integração das ações e dos programas para o 

desenvolvimento do turismo nacional entre os Governos federal, estaduais, distrital e 
municipais;  

VI - formulação, em coordenação com os demais Ministérios, de políticas e ações 
integradas destinadas à melhoria da infraestrutura e à geração de emprego e renda nos destinos 
turísticos;  

VII - gestão do Fundo Geral de Turismo - Fungetur; e  
VIII - regulação, fiscalização e estímulo à formalização, à certificação e à 

classificação das atividades, dos empreendimentos e dos equipamentos dos prestadores de 
serviços turísticos.  

Art. 50. Integram a estrutura básica do Ministério do Turismo:  
I - o Conselho Nacional de Turismo; e  
II - até três Secretarias.  
Controladoria-Geral da União  
Art. 51. Constitui área de competência da Controladoria-Geral da União:  
I - providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à 

auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, às atividades de ouvidoria 
e ao incremento da transparência da gestão no âmbito da administração pública federal;  

II - decisão preliminar acerca de representações ou denúncias fundamentadas que 
receber, com indicação das providências cabíveis;  

III - instauração de procedimentos e processos administrativos a seu cargo, 
constituindo comissões, e requisição de instauração daqueles injustificadamente retardados pela 
autoridade responsável;  

IV - acompanhamento de procedimentos e processos administrativos em curso em 
órgãos ou entidades da administração pública federal;  

V - realização de inspeções e avocação de procedimentos e processos em curso na 
administração pública federal, para exame de sua regularidade, e proposição de providências 
ou correção de falhas;  

VI - efetivação ou promoção da declaração da nulidade de procedimento ou 
processo administrativo, em curso ou já julgado por qualquer autoridade do Poder Executivo 
federal, e, se for o caso, da apuração imediata e regular dos fatos envolvidos nos autos e na 
nulidade declarada;  

VII - requisição de dados, informações e documentos relativos a procedimentos e 
processos administrativos já arquivados por autoridade da administração pública federal;  

VIII - requisição a órgão ou entidade da administração pública federal de 
informações e documentos necessários a seus trabalhos ou suas atividades;  

IX - requisição a órgãos ou entidades da administração pública federal de servidores 
ou empregados necessários à constituição de comissões, incluídas as que são objeto do disposto 
no inciso III, e de qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução de processo ou 
procedimento;  

X - proposição de medidas legislativas ou administrativas e sugestão de ações para 
evitar a repetição de irregularidades constatadas;  

XI - recebimento de reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral 
e à apuração do exercício negligente de cargo, emprego ou função na administração pública 
federal, quando não houver disposição legal que atribua competências específicas a outros 
órgãos;  

XII - coordenação e gestão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal; e  

XIII - execução das atividades de controladoria no âmbito do administração pública 
federal.  

§ 1º À Controladoria-Geral da União, no exercício de suas competências, compete 
dar andamento às representações ou às denúncias fundamentadas que receber, relativas a lesão 
ou ameaça de lesão ao patrimônio público e velar por seu integral deslinde.  

§ 2º À Controladoria-Geral da União, sempre que constatar omissão da autoridade 
competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos 
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administrativos e avocar aqueles já em curso perante órgão ou entidade da administração 
pública federal, com vistas à correção do andamento, inclusive por meio da aplicação da 
penalidade administrativa cabível.  

§ 3º À Controladoria-Geral da União, na hipótese a que se refere o § 2º, compete 
instaurar sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar à autoridade 
competente para apurar a omissão das autoridades responsáveis.  

§ 4º A Controladoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os 
casos que configurarem improbidade administrativa e aqueles que recomendarem a 
indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo da 
Advocacia-Geral da União e provocará, sempre que necessário, a atuação do Tribunal de Contas 
da União, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, dos 
órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indícios 
de responsabilidade penal, da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do 
Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias manifestamente caluniosas.  

§ 5º Os procedimentos e os processos administrativos de instauração e avocação 
facultados à Controladoria-Geral da União incluem aqueles de que tratam o Título V da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Capítulo V da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e o 
Capítulo IV da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e outros a serem desenvolvidos ou já em 
curso em órgão ou entidade da administração pública federal, desde que relacionados à lesão 
ou à ameaça de lesão ao patrimônio público. 

§ 6º Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal cientificarão o Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União acerca de 
irregularidades que, registradas em seus relatórios, tratem de atos ou fatos atribuíveis a agentes 
da administração pública federal e das quais haja resultado ou possa resultar prejuízo ao erário 
de valor superior ao limite fixado pelo Tribunal de Contas da União para efeito da tomada de 
contas especial elaborada de forma simplificada. 

§ 7º Para fins do disposto no § 6º, os órgãos e as entidades da administração pública 
federal ficam obrigados a atender, no prazo indicado, às requisições e solicitações do Ministro 
de Estado da Controladoria-Geral da União e a comunicar-lhe a instauração de sindicância ou 
processo administrativo e o seu resultado. 

§ 8º As Gratificações de Representação da Presidência da República alocadas na 
Controladoria-Geral da União em 3 de novembro de 2017 retornarão automaticamente à 
Presidência da República: 

I - na data de publicação desta Medida Provisória, se desocupadas; ou 
II - quando ocorrer o fim do exercício dos servidores e militares designados para 

ocupá-las. 
§ 9º Compete à Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência 

da República atuar como órgão de controle interno da Controladoria-Geral da União no que diz 
respeito à sua auditoria.  

Art. 52. Ao Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União, no exercício da 
sua competência, incumbe, especialmente:  

I - decidir, preliminarmente, sobre representações ou denúncias fundamentadas que 
receber, com indicação das providências cabíveis;  

II - instaurar procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituir 
comissões, e requisitar a instauração daqueles que venham sendo injustificadamente retardados 
pela autoridade responsável;  

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos 
ou entidades da administração pública federal;  

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na 
administração pública federal, para exame de sua regularidade, e propor a adoção de 
providências ou a correção de falhas;  

V - efetivar ou promover a declaração da nulidade de procedimento ou processo 
administrativo e, se for o caso, a apuração imediata e regular dos fatos mencionados nos autos 
e na nulidade declarada;  

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos julgados há menos de 
cinco anos ou já arquivados, no âmbito da administração pública federal, para reexame e, se 
necessário, proferir nova decisão;  

VII - requisitar a órgão ou entidade da administração pública federal ou, quando for 
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o caso, propor ao Presidente da República, que sejam solicitados as informações e os 
documentos necessários às atividades da Controladoria-Geral da União;  

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais servidores e empregados 
necessários à constituição das comissões referidas no inciso II e de outras análogas e qualquer 
servidor ou empregado indispensável à instrução do processo;  

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações que visem a 
evitar a repetição de irregularidades constatadas; e  

X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral e 
promover a apuração de exercício negligente de cargo, emprego ou função na administração 
pública federal, quando não houver disposição legal que atribua a competência a outros órgãos.  

Art. 53. Integram a estrutura básica da Controladoria-Geral da União: 
I - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção; 
II - a Comissão de Coordenação de Controle Interno; 
III - a Corregedoria-Geral da União; 
IV - a Ouvidoria-Geral da União; e 
V - a Secretaria Federal de Controle Interno; e 
VI - até duas Secretarias. 
Parágrafo único. O Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção será 

presidido pelo Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União e composto, paritariamente, 
por representantes da sociedade civil organizada e representantes do Governo federal. (Artigo 

republicado no DOU, Edição Extra A, de 3/1/2019, por ter constado incorreção quanto ao original, na Edição 

Especial do DOU de 1/1/2019) 
Da ação conjunta entre órgãos da administração pública  
Art. 54. Nas hipóteses de calamidade pública ou de necessidade de especial 

atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a ação articulada entre 
órgãos, inclusive de diferentes níveis da administração pública.  

Unidades comuns à estrutura básica dos Ministérios  
Art. 55. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:  
I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações 

Exteriores;  
II - Gabinete do Ministro; e  
III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Economia.  
§ 1º Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I do 

caput, exercer a supervisão e a coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do 
Ministério.  

§ 2º Para a transferência das atribuições de consultoria e assessoramento das 
Consultorias Jurídicas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, do 
Minsitério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Ministério do Trabalho para a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ato conjunto do Ministro de Estado da Economia e 
do Advogado-Geral da União poderá fixar o exercício provisório ou a prestação de colaboração 
temporária, independentemente da ocupação de cargo em comissão ou de função de confiança, 
de membros da Advocacia-Geral da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo 
prazo, prorrogável, de doze meses.  

§ 3º Para a transferência gradativa das atividades consultivas à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional relacionadas a órgãos assessorados integrantes da estrutura do Ministério 
da Economia localizados nos Estados, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional e o Consultor-
Geral da União poderão disciplinar, em ato conjunto, a delegação temporária de atribuições aos 
órgãos de execução da Consultoria-Geral da União e a forma como se dará a transferência.  

§ 4º Poderá haver, na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-
Executiva, órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, de material, 
patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da 
informação e informática.  

Transformação de cargos  
Art. 56. Para fins da composição dos órgãos da Presidência da República e dos 

Ministérios de que trata esta Medida Provisória, a transformação dos cargos será realizada da 
seguinte forma:  

 I - os cargos que serão transformados são os seguintes:  
 a) Ministro de Estado das Cidades;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
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 b) Ministro de Estado da Cultura;   
 c) Ministro de Estado do Desenvolvimento Social;   
 d) Ministro de Estado dos Direitos Humanos;   
 e) Ministro de Estado do Esporte;   
 f) Ministro de Estado da Fazenda;   
 g) Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;   
 h) Ministro de Estado da Integração Nacional;   
 i) Ministro de Estado da Justiça;   
 j) Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;   
 k) Ministro de Estado do Trabalho;   
 l) Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil;   
 m) Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União;   
 n) Ministro de Estado da Segurança Pública;   
 o) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério do 

Desenvolvimento Social;   
 p) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério dos Direitos 

Humanos;   
 q) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda;   
 r) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Integração 

Nacional;   
 s) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil;   
 t) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da 

Transparência e Controladoria-Geral da União;   
 u) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Justiça;   
 v) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República;   
 w) cargo de Natureza Especial de Secretário da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda;   
 x) cargo de Natureza Especial de Subchefe de Assuntos Parlamentares da 

Secretaria de Governo da Presidência da República;   
 y) cargo de Natureza Especial de Subchefe de Assuntos Federativos da Secretaria 

de Governo da Presidência da República;   
 z) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Comunicação Social da 

Secretaria-Geral da Presidência da República;   
 aa) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da República;   
 ab) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Esporte;   
 ac) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Cultura;   
 ad) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da 

Segurança Pública;   
 ae) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério das Cidades;   
 af) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços;   
 ag) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da Micro e Pequena Empresa 

do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;   
 ah) de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão;   
 ai) de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho; e   
 aj) cargo de Natureza Especial de Subchefe de Análise e Acompanhamento de 

Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da República; e   
 II - os cargos criados em decorrência da transformação dos cargos a que se refere 

o inciso I são os seguintes:  
 a) Ministro de Estado da Cidadania;   
 b) Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional;   
 c) Ministro de Estado da Economia;   
 d) Ministro de Estado da Infraestrutura;   
 e) Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;   
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 f) Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;   
 g) Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União;   
 h) cargo de Natureza Especial de Chefe de Gabinete da Vice-Presidência da 

República;   
 i) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Cidadania;   
 j) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial do Esporte do Ministério da 

Cidadania;   
 k) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da Cultura do Ministério da 

Cidadania;   
 l) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial do Desenvolvimento Social 

do Ministério da Cidadania;   
 m) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério do 

Desenvolvimento Regional;   
 n) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Economia;   
 o) cargo de Natureza Especial de Chefe de Assessoria Especial da Assessoria 

Especial de Assuntos Estratégicos do Ministério da Economia;   
 p) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Fazenda do Ministério da 

Economia;   
 q) de Natureza Especial de Secretário Especial de Desestatização e 

Desinvestimento do Ministério da Economia;   
 r) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Comércio Exterior e 

Assuntos Internacionais do Ministério da Economia;   
 s) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade do Ministério da Economia;   
 t) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Desburocratização, Gestão 

e Governo Digital do Ministério da Economia;   
 u) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia;   
 v) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Economia;   
 w) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da 

Infraestrutura;   
 x) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública;   
 y) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos;   
 z) cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da 

União;   
 aa) cargo de Natureza Especial de Subchefe de Assuntos Parlamentares da Casa 

Civil da Presidência da República;   
 ab) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Relações Governamentais 

da Casa Civil da Presidência da República:   
 ac) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial para o Senado Federal da 

Casa Civil da Presidência da República;   
 ad) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial para a Câmara dos 

Deputados da Casa Civil da Presidência da República;   
 ae) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Assuntos Federativos da 

Secretaria de Governo da Presidência da República;   
 af) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Comunicação Social da 

Secretaria de Governo da Presidência da República;   
 ag) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial do Programa de Parcerias 

de Investimentos da Secretaria de Governo da Presidência da República;   
 ah) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Relações Institucionais 

da Secretaria de Governo da Presidência da República;   
 ai) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Articulação Social da 

Secretaria de Governo da Presidência da República;   
 aj) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Modernização do Estado 

da Secretaria-Geral da Presidência da República;   
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 ak) cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de Assuntos Fundiários do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e   

 al) cargo de Natureza Especial de Subchefe de Ação Governamental da Casa Civil 
da Presidência da República.   

Transformação de órgãos 
Art. 57º. Ficam transformados: 
I - o Ministério da Fazenda, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e o Ministério do Trabalho no 
Ministério da Economia;  

II - o Ministério do Desenvolvimento Social, o Ministério da Cultura e o Ministério 
do Esporte no Ministério da Cidadania;  

III - o Ministério dos Direitos Humanos no Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos;  

IV - o Ministério da Integração Nacional e o Ministério das Cidades no Ministério 
do Desenvolvimento Regional;  

V - o Ministério da Justiça e o Ministério da Segurança Pública no Ministério da 
Justiça e Segurança Pública;  

VI - o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil no Ministério da 
Infraestrutura;  

VII - o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União na 
Controladoria-Geral da União;  

VIII - a Subchefia de Assuntos Parlamentares da Secretaria de Governo da 
Presidência da República na Subchefia de Assuntos Parlamentares da Casa Civil da Presidência 
da República;  

IX - a Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria-Geral da 
Presidência da República na Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria de 
Governo da Presidência da República;  

X - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Secretaria-
Geral da Presidência da República na Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Secretaria de Governo da Presidência da República;  

XI - a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda na 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; e  

XII - o Conselho das Cidades em Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano.  
Extinção de órgãos  
Art. 58. Ficam extintas:  
I - a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da 

Casa Civil da Presidência da República;  
II - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca da Secretaria-Geral da 

Presidência da República; e  
III - a Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa do Ministério da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços.  
Criação de órgãos  
Art. 59. Ficam criadas:  
I - no âmbito da Casa Civil da Presidência da República:  
 a) a Secretaria Especial de Relações Governamentais;   
 b) a Secretaria Especial para a Câmara dos Deputados; e   
 c) a Secretaria Especial para o Senado Federal;   
II - no âmbito da Secretaria-Geral da Presidência da República: a Secretaria 

Especial de Modernização do Estado;  
III - no âmbito da Secretaria de Governo da Presidência da República:  
 a) a Secretaria Especial de Articulação Social;   
 b) a Secretaria Especial de Relações Institucionais; e   
 c) a Secretaria Especial de Assuntos Federativos;   
IV - no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: a Secretaria 

Especial de Assuntos Fundiários;  
V - no âmbito do Ministério da Cidadania:  
 a) a Secretaria Especial do Desenvolvimento Social;   
 b) a Secretaria Especial do Esporte; e   
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 c) a Secretaria Especial de Cultura; e   
VI - no âmbito do Ministério da Economia:  
 a) a Assessoria Especial de Assuntos Estratégicos;   
 b) a Secretaria Especial de Fazenda;   
 c) a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho;   
 d) a Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais;   
 e) a Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento;   
 f) a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade; e   
g) a Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
Requisições de servidores públicos  
Art. 60. É aplicável o disposto no art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, 

aos servidores, aos militares e aos empregados requisitados:  
I - para a Controladoria-Geral da União;  
II - para o Conselho de Controle de Atividades Financeiras;  
III - para o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação até 1º de julho de 2019, 

sem prejuízo das requisições realizadas nos termos do disposto no § 1º e no § 2º do art. 16 da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e  

IV - para o Ministério da Justiça e Segurança Pública e para o Ministério da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos até 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º Os servidores, os militares e os empregados de que trata o caput designados 
para o exercício de Gratificações de Representação da Presidência da República e, no caso de 
militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança destinada aos órgãos da 
Presidência da República, até a data de entrada em vigor desta Medida Provisória, poderão 
percebê-las enquanto permanecerem em exercício no Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos.  

§ 2º As Gratificações de Representação da Presidência da República e as 
Gratificações de Exercício em Cargo de Confiança destinada aos órgãos da Presidência da 
República de que trata o § 1º retornarão automaticamente à Presidência da República quando 
ocorrer o fim do exercício dos servidores e militares para elas designados.  

Cessões para o serviço social autônomo  
Art. 61. O servidores da administração pública federal, direta e indireta, poderão 

ser cedidos para o exercício de cargo em comissão em serviços sociais autônomos 
supervisionados pelo Poder Executivo federal por meio de contrato de gestão.  

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput:  
I - será com ônus para o órgão cessionário;  
II - não será considerada como tempo de efetivo exercício para fins de progressão 

e promoção;  
III - não permitirá opção pela remuneração do cargo efetivo; e  
IV - poderá ser realizada ainda que haja disposição em contrário em lei especial.  
Alterações no Programa de Parcerias de Investimentos da Secretaria de 

Governo da Presidência da República  
Art. 62. A Lei nº 13.334, de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ..........................................................................................  
..............................................................................................................  
§ 1º ..............................................................................................  
I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República;  
...........................................................................................................  
III - o Ministro de Estado da Economia;  
IV - o Ministro de Estado da Infraestrutura; . 
............................................................................................................  
§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Secretaria de Governo da Presidência da República atuar 
como Secretário-Executivo do Conselho do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República." (NR) 
 
"Art. 8º Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos 
da Secretaria de Governo da Presidência da República compete:  
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..........................................................................................................." (NR) 
Alterações no Conselho Monetário Nacional do Ministério da Economia  

Art. 63. A Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 8º 
..................................................................................................................  
I - Ministro de Estado da Economia, que o presidirá;  
II - Presidente do Banco Central do Brasil; e  
III - Secretário Especial de Fazenda do Ministério da Economia.  
................................................................................................................." 
(NR) 
"Art. 9º .................................................................................................  
............................................................................................................  
III - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 
Econômica do Ministério da Economia;  
................................................................................................................" (NR) 

Cargos na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia  

Art. 64. A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 14. Fica o Poder Executivo federal autorizado a proceder à 
transformação, sem aumento de despesa, dos cargos em comissão e das 
funções de confiança existentes na Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia.  
Parágrafo único. Sem prejuízo das situações em curso, os cargos em comissão 
e as funções de confiança a que se refere o caput, com exceção daqueles 
destinados ao assessoramento direto e ao gabinete do Secretário Especial da 
Receita Federal do Brasil, são privativos de servidores:  
I - ocupantes de cargos efetivos da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia ou que tenham obtido aposentadoria nessa 
condição, hipótese esta restrita à ocupação de cargo em comissão; e 
.............................................................................................................." (NR) 

Alterações na Escola Nacional de Administração Pública  
Art. 65. A Escola de Administração Fazendária do Ministério da Fazenda fica 

incorporada à Escola Nacional de Administração Pública - Enap do Ministério da Economia.  
Alterações na Agência Nacional de Águas  
Art. 66. A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob 
regime especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao 
Ministério do Desenvolvimento Regional, com a finalidade de implementar, 
em sua esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 10. ...............................................................................................  
.......................................................................................................................  
§ 3º Para fins do disposto no § 2º, cabe ao Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Regional instaurar o processo administrativo disciplinar, 
que será conduzido por comissão especial, e compete ao Presidente da 
República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir 
julgamento."(NR) 

 Alterações no Conselho Nacional de Recursos Hídricos  
Art. 67 A Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 36. ............................................................................................  
I - um Presidente, que será o Ministro de Estado do Desenvolvimento 
Regional;  
II - um Secretário-Executivo, que será o titular do órgão integrante da 
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estrutura do Ministério do Desenvolvimento Regional responsável pela 
gestão dos recursos hídricos." (NR) 
"Art. 45. A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
será exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do 
Desenvolvimento Regional responsável pela gestão dos recursos hídricos." 
(NR) 
 

Distribuição de compensação financeira  
Art. 68. A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 1º ..........................................................................................  
........................................................................................................  
III - três por cento ao Ministério do Desenvolvimento Regional;  
.......................................................................................................  
§ 4º A cota destinada ao Ministério do Desenvolvimento Regional será 
empregada na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recurso Hídricos e na gestão da rede 
hidrometereológica nacional. 
................................................................................................................" (NR) 

Competência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  
Art. 69. A Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 33. Ficam transferidas da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República para 
o Incra as competências para coordenar, normatizar e supervisionar o 
processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, 
expedir os títulos de domínio correspondentes e efetivar a doação prevista no 
§ 1º do art. 21, mantidas as atribuições do Ministério da Economia, na 
administração do patrimônio imobiliário das áreas não afetadas à 
regularização fundiária, e as demais previstas nesta Lei." (NR) 

Comissão de Anistia  
Art. 70. A Lei nº 10.599, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art. 10. Caberá ao Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos decidir a respeito dos requerimentos fundados no disposto nesta 
Lei." (NR) 
"Art. 12. Fica criada, no âmbito do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, a Comissão de Anistia, com a finalidade de examinar os 
requerimentos referidos no art. 10 e assessorar o Ministro de Estado em suas 
decisões.  
§ 1º Os membros da Comissão de Anistia serão designados em Portaria do 
Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e dela 
participarão, entre outros, um representante do Ministério da Defesa, indicado 
pelo respectivo Ministro de Estado, e um representante dos anistiados.  
§ 2º O representante dos anistiados será indicado pelas respectivas 
associações e designado conforme procedimento estabelecido pelo Ministro 
de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 
..................................................................................................................  
§ 4º As requisições e decisões proferidas pelo Ministro de Estado da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos nos processos de anistia política serão 
obrigatoriamente cumpridas no prazo de sessenta dias, por todos os órgãos da 
administração pública e quaisquer outras entidades a que estejam dirigidas, 
ressalvada a disponibilidade orçamentária. 
............................................................................................................." (NR) 

Organização do Serviço Exterior Brasileiro  
Art. 71. A Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art. 1º O Serviço Exterior Brasileiro, essencial à execução da política 
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exterior da República Federativa do Brasil, constitui-se do corpo de 
servidores, ocupantes de cargos de provimento efetivo, capacitados 
profissionalmente como agentes do Ministério das Relações Exteriores, no 
País e no exterior, organizados em carreiras definidas e hierarquizadas, 
ressalvadas as nomeações para cargos em comissão e funções de chefia, 
incluídas as atribuições correspondentes, nos termos do disposto em ato do 
Poder Executivo. 
............................................................................................................" (NR) 

Alterações no Conselho de Controle de Atividades Financeiras do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública  

Art. 72. A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade 
de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, examinar e identificar 
as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo 
da competência de outros órgãos e entidades.  
........................................................................................................." (NR) 
"Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada 
e reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, dentre os integrantes do quadro de pessoal 
efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da 
Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Economia, da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, 
da Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República, do Ministério das Relações Exteriores, do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, da Polícia Federal do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar do Ministério da Economia e da Controladoria-Geral da 
União, indicados pelos respectivos Ministros de Estado.  
§ 1º O Presidente do COAF será indicado pelo Ministro de Estado da Justiça 
e Segurança Pública e nomeado pelo Presidente da República.  
................................................................................................................" (NR) 

Alterações na cooperação federativa no âmbito da segurança pública  
Art. 73. A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 20017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 2º A cooperação federativa de que trata o art. 1º, para fins do disposto 
nesta Lei, compreende operações conjuntas, transferências de recursos e 
desenvolvimento de atividades de capacitação e qualificação de profissionais, 
no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 5º As atividades de cooperação federativa, no âmbito do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, serão desempenhadas por militares dos Estados 
e do Distrito Federal e por servidores das atividades-fim dos órgãos de 
segurança pública, do sistema prisional e de perícia criminal dos entes 
federativos que celebrarem convênio, na forma do disposto no art. 1º.  
....................................................................................................................  
§ 11. Os integrantes da Secretaria Nacional de Segurança Pública, incluídos 
os da Força Nacional de Segurança Pública, os da Secretaria de Operações 
Integradas e os do Departamento Penitenciário Nacional que venham a 
responder a inquérito policial ou a processo judicial em função do seu 
emprego nas atividades e dos serviços referidos no art. 3º serão representados 
judicialmente pela Advocacia- Geral da União.  
............................................................................................................" (NR) 

Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE  
Art. 74. A Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 2º ...........................................................................................  
.................................................................................................................  
§ 3º O servidor designado para ocupar FCPE receberá a remuneração do cargo 
efetivo acrescida do valor da função para a qual foi designado.  
...............................................................................................................  
§ 6º Poderão ser criadas FCPE de níveis 5 e 6 por meio de substituição de 
DAS de mesmo nível, sem aumento de despesa, na proporção de um para 
um."(NR)  
"Art. 3º As FCPE equiparam-se, para todos os efeitos legais e regulamentares, 
aos cargos em comissão do Grupo-DAS de mesmo nível.  
§ 1º O valor das FCPE será o correspondente a sessenta por cento do valor 
dos cargos em comissão do Grupo-DAS de mesmo nível.  
§ 2º Para o ocupantes de FCPE de nível 4 ou superior, o valor mensal do 
auxílio-moradia a que se referem o inciso IV do caput do art. 51 e os art. 60-
A ao art. 60-E da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será calculado 
tomando por base a remuneração do cargo em comissão DAS de mesmo 
nível." (NR) 

Gratificações de Exercício de Cargo de Confiança Devida a Militares  
Art. 75. Ficam transformadas, sem aumento de despesa, Funções Comissionadas 

Técnicas - FCT, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, sendo 
vinte e nove de nível FCT - 15 e uma de nível FCT - 4, nas seguintes Gratificações de Exercício 
de Cargo de Confiança Devida a Militares - RMP:  

I - quatro Gratificações do Grupo 0003 (c);  
II - três Gratificações do Grupo 0004 (d); e  
III - sete Gratificações do Grupo 0005 (e).  
Transferência de competências  
Art. 76. As competências e as atribuições estabelecidas em lei para os órgãos e a 

entidade extintos ou transformados por esta Medida Provisória, assim como para os seus 
agentes públicos, ficam transferidas para os órgãos, as entidades e os agentes públicos que 
receberem essas atribuições.  

Transferência do acervo patrimonial  
Art. 77. Ficam transferidos e incorporados aos órgãos e às entidades que 

absorverem as competências, os direitos, os créditos e as obrigações decorrentes de lei, os atos 
administrativos ou os contratos, inclusive as receitas e as despesas, e o acervo documental e 
patrimonial dos órgãos e da entidade extintos ou transformados por esta Medida Provisória.  

Parágrafo único. O disposto no art. 54 da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, 
aplica-se às dotações orçamentárias dos órgãos e das entidades de que trata o caput.  

Redistribuição de pessoal  
Art. 78. Os servidores e os militares em atividade nos órgãos e na entidade extintos 

ou transformados por esta Medida Provisória ficam transferidos aos órgãos e às entidades que 
absorveram as competências e as unidade administrativas.  

§ 1º A transferência de pessoal a que se refere o caput não implicará alteração 
remuneratória e não poderá ser obstada a pretexto de limitação de exercício em outro órgão ou 
entidade por força de lei especial.  

§ 2º Não haverá novo ato de cessão, requisição ou movimentação de pessoal por 
força das alterações realizadas por esta Medida Provisória.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se a:  
I - servidores efetivos lotados no órgão ou na entidade;  
II - servidores efetivos cedidos, requisitados, movimentados, em exercício 

temporário ou em exercício descentralizado;  
III - pessoal temporário;  
IV - empregados público; e  
V - militares postos à disposição ou cedidos para a União.  
§ 4º A gestão da folha de pagamento de pessoal, inclusive inativos e pensionistas, 

permanecerá com a unidade administrativa responsável até que haja disposição em contrário.  
Titulares dos órgãos  
Art. 79. As transformações de cargos públicos realizadas por esta Medida 

Provisória serão aplicadas de imediato.  
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Parágrafo único. Os titulares dos cargos públicos criados por transformação 
exercerão a direção e a chefia das unidades administrativas correspondentes à denominação e à 
natureza do cargo.  

Estruturas regimentais em vigor  
Art. 80. As estruturas regimentais e os estatutos dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional em vigor na data de publicação 
desta Medida Provisória continuarão aplicáveis até a sua revogação expressa.  

§ 1º O disposto no caput inclui, até a data de entrada em vigor das novas estruturas 
regimentais ou dos novos estatutos:  

I - a manutenção dos cargos em comissão e das funções de confiança de nível 
hierárquico igual ao nível seis ou inferior do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS previstos em estruturas regimentais ou estatutos; e  

II - a possibilidade de os órgãos criados por fusão ou transformação:  
 a) utilizarem o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ e os demais elementos identificadores de um dos órgãos fundidos que lhe criaram ou do 
órgão transformado; e   

 b) manterem os mesmos acessos a sistemas de informática utilizados pelos órgãos 
de origem.   

§ 2º Na hipótese prevista na alínea "a" do inciso II do § 1º, ato do Ministro de Estado 
poderá autorizar a utilização definitiva do número de inscrição no CNPJ.  

§ 3º Na hipótese de as estruturas regimentais de órgãos entre os quais tenha havido 
troca de competências ou unidades administrativas entrarem em vigor em datas distintas, exceto 
disposição em contrário no Decreto, continuará sendo aplicável a estrutura regimental anterior 
que trata da competência ou da unidade administrativa, até que a última estrutura regimental 
dos órgãos envolvidos entre em vigor.  

Medidas transitórias por ato de Ministro de Estado  
Art. 81. Os Ministros de Estado ficam autorizados, permitida a delegação e vedada 

a subdelegação, no âmbito dos respectivos órgãos, em caráter transitório e até a data de entrada 
em vigor da nova estrutura regimental, a dispor sobre:  

I - os responsáveis pela coordenação ou pela execução das atividades de 
planejamento, orçamento e administração dos órgãos;  

II - a subordinação de unidades administrativas aos titulares de cargos de Natureza 
Especial; e  

III - a solução de conflitos de competência no âmbito do órgão.  
Medidas transitórias por ato do Presidente da República  
Art. 82. Ato do Poder Executivo federal poderá disciplinar sobre o disposto no art. 

81, na hipótese de situações que envolvam órgãos ou unidades administrativas subordinadas a 
diferentes Ministros de Estado.  

Medidas que envolvam o Ministério do Trabalho  
Art. 83. As competência, a direção e a chefia das unidades do Ministério do 

Trabalho existentes na data de publicação desta Medida Provisória ficam transferidas, até a 
entrada em vigor das novas estruturas regimentais:  

I - para o Ministério da Justiça e Segurança Pública:  
 a) a Coordenação-Geral de Imigração;   
 b) a Coordenação-Geral de Registro Sindical; e   
 c) o Conselho Nacional de Imigração;   
II - para o Ministério da Cidadania:  
 a) a Subsecretaria de Economia Solidária; e   
 b) o Conselho Nacional de Economia Solidária; e   
III - para o Ministério da Economia: as demais unidades administrativas e órgãos 

colegiados.  
Parágrafo único. O Ministério da Economia prestará o apoio necessário às unidades 

administrativas previstas caput até que haja disposição em contrário em ato do Poder Executivo 
federal ou em ato conjunto dos Ministros de Estado envolvidos.  

Aplicação para a administração pública federal indireta  
Art. 84. A disposições desta Medida Provisória que gerem alteração de competência 

ou de estrutura de autarquias ou fundações públicas somente serão aplicadas após a entrada em 
vigor da alteração das respectivas estruturas regimentais ou de estatuto.  
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Revogações 
Art. 85. Ficam revogados:  
I - o inciso IV do caput do art. 9º da Lei 9.069, de 1995;  
II - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.233, de 2001:  
 a) o inciso I do caput do art. 1º;   
 b) os art. 5º, art. 6º e art. 7º-A; e   
 c) o parágrafo único do art. 88;   
III - o inciso II do caput e os § 2º, § 3º e § 4º do art. 11 da Lei nº 11.346, de 15 de 

setembro de 2006;  
IV - o inciso VI do § 1º do art. 7º da Lei nº 13.334, de 2016;  
V - o parágrafo único do art. 3º e os Anexos II e IV à Lei nº 13.346, de 2016; e  
VI - o § 1º do art. 3º da Lei nº 11.473, de 2007;  
VII - a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017; e  
VIII - os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 849, de 31 de agosto de 

2018:  
 a) o art. 2º;   
 b) o art. 30; e   
 c) o Anexo LX.   
Vigência  
Art. 86. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 1º de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Onyx Lorenzoni  

 
LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 

Vide Medida Provisória nº 868 de 27 de Dezembro de 2018 
Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 
6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

a política federal de saneamento básico.  
Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais:  
I - universalização do acesso;  
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população 
o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e 
resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 
resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;  

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo 
das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.308, de 6/7/2016) 
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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locais e regionais;  
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da 
saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para 
as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;  
X - controle social;  
XI - segurança, qualidade e regularidade;  
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos; 
XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de:  
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;  

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 
final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;  

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 
respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 
drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 
de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 
urbanas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 
cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 
ocupados ao saneamento básico;  

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 
políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 
básico;  

V - (VETADO);  
VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) 

ou mais titulares;  
VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades 
de baixa renda;  

VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 
lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  
§ 3º (VETADO).  
Art. 4º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento 

básico.  
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos 

de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos 
líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais.  
Art. 5º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de 

soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem 
como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo 
de resíduos de responsabilidade do gerador.  

Art. 6º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja 
responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder público, 
ser considerado resíduo sólido urbano.  

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades:  

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do inciso 
I do caput do art. 3º desta Lei;  

II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 
compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput 
do art. 3º desta Lei;  

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros 
eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana.  

 
CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 
 
Art. 8º Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a 

organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da 
Constituição Federal e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.  

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento 
básico, devendo, para tanto:  

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;  
II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente 

responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação;  
III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, 

inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas 
as normas nacionais relativas à potabilidade da água;  

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários;  
V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput 

do art. 3º desta Lei;  
VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema 

Nacional de Informações em Saneamento;  
VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 

entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais.  
Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que 

não integre a administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua 
disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária.  

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  
I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos 

termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, desde que 
se limitem a:  

a) determinado condomínio; 
b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de 

baixa renda, onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção 
incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários; 

II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005.  
§ 2º A autorização prevista no inciso I do § 1º deste artigo deverá prever a obrigação 

de transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com os 
respectivos cadastros técnicos.  

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação 
de serviços públicos de saneamento básico:  

I - a existência de plano de saneamento básico;  
II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-
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financeira da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de 
saneamento básico;  

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 
cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de 
fiscalização;  

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de 
licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato.  

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser 
compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.  

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de 
programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever:  

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e 
a área a ser atendida;  

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos 
serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos 
naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados;  

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;  
IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 

prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo:  
a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 
b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 
c) a política de subsídios; 
V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços;  
VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.  
§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de 

regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados.  
§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1º 

e 2º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.  
Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador 

execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por 
contrato e haverá entidade única encarregada das funções de regulação e de fiscalização.  

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo menos:  
I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços 

prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  
II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  
III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores 

dos serviços;  
IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos 

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;  
V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um 

Município.  
§ 2º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o 

caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos:  
I - as atividades ou insumos contratados;  
II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades 

ou insumos;  
III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;  
IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 

operacional das atividades;  
V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços 

públicos aplicáveis ao contrato;  
VI - as condições e garantias de pagamento;  
VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;  
VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas 

unilaterais;  
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IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento;  
X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das 

atividades ou insumos contratados.  
§ 3º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2º deste artigo a 

obrigação do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da 
remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e 
entrega dos valores arrecadados.  

§ 4º No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que 
se refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as regras e 
os valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem como 
a obrigação e a forma de pagamento.  

Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, 
poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das 
receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos respectivos 
planos de saneamento básico, a universalização dos serviços públicos de saneamento básico.  

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão 
ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos 
investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico.  

 
CAPÍTULO III 

DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SANEAMENTO BÁSICO 

 
Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é 

caracterizada por:  
I - um único prestador do serviço para vários Municípios, contíguos ou não;  
II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua 

remuneração;  
III - compatibilidade de planejamento.  
Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as 

atividades de regulação e fiscalização poderão ser exercidas:  
I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o 

exercício dessas competências por meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, 
obedecido o disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.  
Parágrafo único. No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se 

refere o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e 
basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores.  

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico 
poderá ser realizada por:  

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa 
pública ou sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma 
da legislação;  

II - empresa a que se tenham concedido os serviços.  
Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de 

saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos.  
Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem 

serviços públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema 
contábil que permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada 
serviço em cada um dos Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.  

Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de 
estruturação de sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a 
apropriação e a distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei.  

 
CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 
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Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, 
que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:  

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 
sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando 
as causas das deficiências detectadas;  

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 
admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais 
planos setoriais;  

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de 
modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;  

IV - ações para emergências e contingências;  
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas.  
§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 

elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  
§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão 

efetuadas pelos respectivos titulares.  
§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.  
§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 

superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.  
§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 

básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas 
públicas.  

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento 
pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.  

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 
devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.  

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 
integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.  

Art. 20. (VETADO).  
Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a 

verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, 
na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.  

 
CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO 
 
Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:  
I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira da entidade reguladora;  
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.  
Art. 22. São objetivos da regulação:  
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 

satisfação dos usuários;  
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;  
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos 

órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência;  
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 

contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 
eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.  

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, 
econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes 
aspectos:  

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;  
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;  
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 
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prazos;  
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de 

sua fixação, reajuste e revisão;  
V - medição, faturamento e cobrança de serviços;  
VI - monitoramento dos custos;  
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;  
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;  
IX - subsídios tarifários e não tarifários;  
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação;  
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento;  
XII - (VETADO).  
§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada 

pelos titulares a qualquer entidade reguladora constituída dentro dos limites do respectivo 
Estado, explicitando, no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das 
atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas.  

§ 2º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores 
de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 
reclamações relativas aos serviços.  

§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente 
sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas 
pelos prestadores dos serviços.  

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os 
titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em 
toda a área de abrangência da associação ou da prestação.  

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer 
à entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas 
atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.  

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo 
aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 
fornecer materiais e equipamentos específicos.  

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento 
básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e 
para a correta administração de subsídios.  

Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 
instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como 
aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 
independentemente da existência de interesse direto.  

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados 
sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.  

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 
preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.  

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na 
forma das normas legais, regulamentares e contratuais:  

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;  
II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem 

estar sujeitos;  
III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado 

pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;  
IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.  
Art. 28. (VETADO).  

CAPÍTULO VI 
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

 
Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança 
dos serviços:  

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma 
de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou 
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para ambos conjuntamente;  
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e 

outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 
atividades;  

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.  

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das 
tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes 
diretrizes:  

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;  
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;  
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;  
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;  
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;  
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 

níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;  
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  
§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e 

localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para 
cobrir o custo integral dos serviços.  

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabilidade 
ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do consumo 
hídrico por unidade imobiliária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.312, de 12/7/2016, publicada em 

Edição Extra do DOU de 12/7/2016, em vigor 5 anos após a publicação) 
Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e 

cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os 
seguintes fatores:  

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 
utilização ou de consumo;  

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;  
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia 

de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;  

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 
qualidade adequadas;  

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 
distintos; e  

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.  
Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa 

renda serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos:  
I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando 

destinados ao prestador dos serviços;  
II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem 

da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;  
III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e 

de prestação regional.  
Art. 32. (VETADO).  
Art. 33. (VETADO).  
Art. 34. (VETADO).  
Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação 
dos resíduos coletados e poderão considerar:  

I - o nível de renda da população da área atendida;  
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;  
III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13312-12-julho-2016-783353-publicacaooriginal-150766-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13312-12-julho-2016-783353-publicacaooriginal-150766-pl.html
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Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de 
águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de 
impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de 
chuva, bem como poderá considerar:  

I - o nível de renda da população da área atendida;  
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.  
Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão 

realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas 
legais, regulamentares e contratuais.  

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da 
prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:  

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os 
usuários e a reavaliação das condições de mercado;  

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no 
contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-
financeiro.  

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 
reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.  

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, 
inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e 
qualidade dos serviços.  

§ 3º Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de 
outras empresas do setor.  

§ 4º A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos 
usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, 
nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as 
revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à 
sua aplicação.  

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo 
estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 
explicitados.  

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 
hipóteses:  

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;  
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza 

nos sistemas;  
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;  
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 

prestador, por parte do usuário; e  
V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento 

das tarifas, após ter sido formalmente notificado.  
§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e 

aos usuários.  
§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será 

precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 
suspensão.  

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a 
usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e 
critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.  

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão 
negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido 
previamente o regulador.  

Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão 
créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos 
das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação pertinente 
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às sociedades por ações.  
§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o 

prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de 
empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias.  

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os 
respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora.  

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão 
constituir garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos 
nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato.  

§ 4º (VETADO).  
CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 
 
Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, 

incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 
atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo 
com as normas regulamentares e contratuais.  

Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da água.  
Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários 

e de efluentes gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a 
fim de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em 
função da capacidade de pagamento dos usuários.  

§ 1º A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados 
de licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do porte das 
unidades e dos impactos ambientais esperados.  

§ 2º A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que 
a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões 
das classes dos corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis presentes de 
tratamento e considerando a capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos.  

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade 
de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às redes 
públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao 
pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 
serviços.  

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções 
individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, 
observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas 
políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.  

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água 
não poderá ser também alimentada por outras fontes.  

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que 
obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o 
ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir 
custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a 
gestão da demanda.  

CAPÍTULO VIII 
DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS 

NO CONTROLE SOCIAL 
 
Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir 

a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais, assegurada a representação:  

I - dos titulares dos serviços;  
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;  
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;  
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;  
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 
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consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.  
§ 1º As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput deste 

artigo poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações das 
leis que os criaram.  

§ 2º No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será 
exercida nos termos da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei 
nº 10.683, de 28 de maio de 2003.  

CAPÍTULO IX 
DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 
Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 

observará as seguintes diretrizes:  
I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso 

ao saneamento básico;  
II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover 

o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;  
III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;  
IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;  
V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;  
VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;  
VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, 

inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e 
sociais peculiares;  

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de 
tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;  

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 
consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 
populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;  

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento 
de suas ações;  

XI - estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios, 
mediante mecanismos de cooperação entre entes federados; 

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 
economizadores de água. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 
promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade 
de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, 
com o saneamento básico.  

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:  
I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;  
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos 

serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;  
III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 

indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características 
socioculturais;  

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 
rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;  

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 
público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da 
relação benefício-custo e de maior retorno social;  

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização 
da prestação dos serviços de saneamento básico;  

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômica 
e financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa;  

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como 
do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos 
humanos, contempladas as especificidades locais;  

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 
apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico;  

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e 
desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam 
executadas de acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação 
do solo e à saúde;  

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução 
do consumo de água; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos usuários. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos 
da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos 
em conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com 
os planos de saneamento básico e condicionados:  

I - ao alcance de índices mínimos de:  
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços;  
b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;  
II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com recursos mencionados no caput deste artigo.  
§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações 

e empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham 
capacidade de pagamento compatível com a autossustentação econômico-financeira dos 
serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa.  

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à 
execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de 
investidores privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com 
recursos de fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência complementar, 
em condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de saneamento 
básico.  

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, 
operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão 
ou entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à saúde 
pública e ao meio ambiente.  

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento 
básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para 
Municípios, o Distrito Federal ou Estados.  

§ 5º No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento 
básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios 
como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas.  

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica 
à destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de 
serviços públicos de saneamento básico.  

§ 7º (VETADO).  
Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá 

prever sua divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o recebimento de 
sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na legislação 
do titular, análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei.  

Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e 
dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a 
todos os interessados, inclusive por meio da internet e por audiência pública.  

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:  
I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá:  
a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, 

para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de 
saneamento básico no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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e políticas públicas da União;  
b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza 

político-institucional, legal e jurídica, econômico- financeira, administrativa, cultural e 
tecnológica com impacto na consecução das metas e objetivos estabelecidos; 

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos 
e as metas da Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes 
de financiamento; 

d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de 
especial interesse turístico; 

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 
executadas; 

II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação 
com os Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões integradas de 
desenvolvimento econômico ou nas que haja a participação de órgão ou entidade federal na 
prestação de serviço público de saneamento básico.  

§ 1º O PNSB deve:  
I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos 

sólidos e o manejo de águas pluviais, com limpeza e fiscalização preventiva das respectivas 
redes de drenagem, além de outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria da 
salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para 
populações de baixa renda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas 
áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas.  

§ 2º Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser 
elaborados com horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) 
anos, preferencialmente em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais.  

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico 
- SINISA, com os objetivos de:  

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico;  

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;  

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 
prestação dos serviços de saneamento básico.  

§ 1º As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 
publicadas por meio da internet.  

§ 2º A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação 
em saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9º desta Lei.  

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 54. (VETADO).  
Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

do Saneamento Básico - REISB, com o objetivo de estimular a pessoa jurídica prestadora de 
serviços públicos de saneamento básico a aumentar seu volume de investimentos por meio da 
concessão de créditos tributários.  

Parágrafo único. A vigência do Reisb se estenderá até o ano de 2026. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.329, de 1/8/2016, produzindo efeitos a partir do 2º exercício subsequente à sua vigência) 
 
Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que realize investimentos 

voltados para a sustentabilidade e para a eficiência dos sistemas de saneamento básico e em 
acordo com o Plano Nacional de Saneamento Básico.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como investimentos em 
sustentabilidade e em eficiência dos sistemas de saneamento básico aqueles que atendam:  

I - ao alcance das metas de universalização do abastecimento de água para consumo 
humano e da coleta e tratamento de esgoto;  

II - à preservação de áreas de mananciais e de unidades de conservação necessárias 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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à proteção das condições naturais e de produção de água;  
III - à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência dos sistemas de 

abastecimento de água para consumo humano e dos sistemas de coleta e tratamento de esgoto;  
IV - à inovação tecnológica.  
§ 2º Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos cujo enquadramento às 

condições definidas no caput seja atestado pela Administração da pessoa jurídica beneficiária 
nas demonstrações financeiras dos períodos em que se apurarem ou se utilizarem os créditos.  

§ 3º Não se poderão beneficiar do Reisb as pessoas jurídicas optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003. 

§ 4º A adesão ao Reisb é condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 
relação aos impostos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.329, de 1/8/2016, produzindo efeitos a partir do 2º exercício subsequente 

à sua vigência) 
Art. 54-C. (VETADO na Lei nº 13.329, de 1/8/2016) 
Art. 55. O § 5º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.768, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência 
Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São criados, no quadro de pessoal da Agência Nacional de Águas (ANA), 

os seguintes cargos efetivos, integrantes de carreiras de mesmo nome, e respectivos 
quantitativos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.326, de 29/7/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/8/2016) 

I - duzentos e trinta e nove cargos de Especialista em Recursos Hídricos;  
II - vinte e sete cargos de Especialista em Geoprocessamento; e  
III - oitenta e quatro cargos de Analista Administrativo.  
Art. 2º Os cargos efetivos a que se referem os incisos I e II do art. 1º desta Lei são 

decorrentes da transformação de duzentos e sessenta e seis cargos de Regulador e aqueles a que 
se refere o inciso III do art. 1º desta Lei, da transformação de oitenta e quatro cargos de Analista 
de Suporte à Regulação, criados pela Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002.  

Art. 3º São atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos o exercício 
de atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas à gestão 
de recursos hídricos, envolvendo a regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos hídricos, 
à implementação, operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional de 
recursos hídricos, à análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de bacias 
hidrográficas, eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo e água, 
entre outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições 
institucionais da ANA, referentes à gestão de recursos hídricos.  

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em Recursos 
Hídricos a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, 
voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a conservação e a gestão de recursos hídricos, 
e a promoção de cooperação e divulgação técnico-científica, bem como a transferência de 
tecnologia na área.  

Art. 4º São atribuições do cargo de Especialista em Geoprocessamento o exercício 
de atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas a 
operação de sistemas de geoprocessamento e de tratamento de informações geográficas, 
referentes à regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos hídricos, à implementação, 
operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional de recursos hídricos, à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13329-1-agosto-2016-783466-publicacaooriginal-150914-pl.html
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análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de bacias hidrográficas, 
eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo e água, entre outras 
ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições institucionais da ANA, 
referentes ao geoprocessamento e tratamento de informações geográficas.  

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em 
Geoprocessamento a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e 
tecnológicas relativas ao geoprocessamento, voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a 
conservação e a gestão de recursos hídricos, e a promoção de cooperação e divulgação técnico-
científica, bem como a transferência de tecnologia na área.  

Art. 5º É atribuição do cargo de Analista Administrativo o exercício de todas as 
atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais 
e legais a cargo da ANA, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 
consecução dessas atividades.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal: 

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 
anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde; 

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 
anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; 

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos 
Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais; 

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal. 
 

CAPÍTULO II 
DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta 

Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde 
aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 
simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e às seguintes diretrizes: 

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, 
igualitário e gratuito; 
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II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de 
Saúde de cada ente da Federação; e 

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a 
despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e 
econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população. 

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas 
com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados por meio dos 
respectivos fundos de saúde. 

Art. 3º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2º desta Lei Complementar, para efeito da 
apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas despesas 
com ações e serviços públicos de saúde as referentes a: 

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 
II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, 

incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais; 
III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS); 
IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos 

por instituições do SUS; 
V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde 

do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos 
médicoodontológicos; 

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja 
aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de acordo 
com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar; 

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de 
comunidades remanescentes de quilombos; 

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças; 
IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de 

recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde; 
X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que 

trata este artigo, incluindo os encargos sociais; 
XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 

imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e 
XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de 

serviços públicos de saúde. 
Art. 4º Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins 

de apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes 
de: 

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde; 
II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área; 
III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal; 
IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 

unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3º; 
V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com 

recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade; 
VI - limpeza urbana e remoção de resíduos; 
VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 

ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais; 
VIII - ações de assistência social; 
IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede de saúde; e 
X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 

especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos 
específicos distintos daqueles da saúde. 
 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 



98 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3235/2019 

 
Seção I 

Dos Recursos Mínimos 
 

Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 
montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos 
termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à 
variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei 
orçamentária anual. 

§ 1º ( VETADO). 
§ 2º Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá 

ser reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro. 
§ 3º ( VETADO). 
§ 4º ( VETADO). 
§ 5º ( VETADO). 
Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea "a" do inciso I e o inciso II do 
caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem transferidas 
aos respectivos Municípios. 

Parágrafo único. (VETADO). 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 
 
Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;  
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço;  
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 

das tarifas;  
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 

inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço 
e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações;  

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;  
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la;  
VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária 

e sua forma de aplicação;  
IX - aos casos de extinção da concessão;  
X - aos bens reversíveis;  
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 

à concessionária, quando for o caso;  
XII - às condições para prorrogação do contrato;  
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente;  
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 
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concessionária; e  
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.  
XVI - (VETADO na Lei nº 13.448, de 5/6/2017) 
Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido 

da execução de obra pública deverão, adicionalmente:  
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 

concessão; e  
II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 

relativas às obras vinculadas à concessão.  
Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 

privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 
arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 
de setembro de 1996. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

Art. 24. (VETADO)  
Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe 

responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, 
sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária 
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados. 

§ 2º Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que se refere o 
parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação 
jurídica entre os terceiros e o poder concedente. 

§ 3º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento 
das normas regulamentares da modalidade do serviço concedido.  

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão, 
desde que expressamente autorizada pelo poder concedente. 

§ 1º A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 
§ 2º O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da 

subconcedente dentro dos limites da subconcessão. 
Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária 

sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.  
§ 1º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o 

pretendente deverá:  
I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e  
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 27-A. Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder 

concedente autorizará a assunção do controle ou da administração temporária da concessionária 
por seus financiadores e garantidores com quem não mantenha vínculo societário direto, para 
promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o poder concedente exigirá dos financiadores e 
dos garantidores que atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar 
ou dispensar os demais requisitos previstos no inciso I do parágrafo único do art. 27. 

§ 2º A assunção do controle ou da administração temporária autorizadas na forma 
do caput deste artigo não alterará as obrigações da concessionária e de seus controladores para 
com terceiros, poder concedente e usuários dos serviços públicos. 

§ 3º Configura-se o controle da concessionária, para os fins dispostos no caput deste 
artigo, a propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus financiadores e garantidores que 
atendam os requisitos do art. 116 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4º Configura-se a administração temporária da concessionária por seus 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13448-5-junho-2017-785012-veto-152955-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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financiadores e garantidores quando, sem a transferência da propriedade de ações ou quotas, 
forem outorgados os seguintes poderes: 

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem eleitos em 
Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quotistas, nas demais sociedades; 

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos acionistas ou 
quotistas controladores em Assembleia Geral; 

III - exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à votação dos 
acionistas ou quotistas da concessionária, que representem, ou possam representar, prejuízos 
aos fins previstos no caput deste artigo; 

IV - outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no caput deste artigo. 
§ 5º A administração temporária autorizada na forma deste artigo não acarretará 

responsabilidade aos financiadores e garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, 
sanções, obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente ou 
empregados. 

§ 6º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da administração temporária. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em 
garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.074, de 7/7/1995) 
Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a 

investimentos relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, as 
concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos 
operacionais futuros, observadas as seguintes condições:  

I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e 
Documentos para ter eficácia perante terceiros;  

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito 
não terá eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este formalmente 
notificado;  

III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a 
titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional;  

IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e 
receber os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na 
qualidade de representante e depositária;  

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no 
inciso IV do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos 
para cobrança;  

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela 
concessionária ou pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária 
vinculada ao contrato de mútuo;  

VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao 
mutuante à medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e  

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos 
excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo 
prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 
CAPÍTULO VII 

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 
 
Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 

contrato;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9074-7-julho-1995-347472-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das 
normas pertinentes e do contrato; 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão;  

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas;  

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou 
obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;  

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de 
servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, 
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será 
desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;  

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-
ambiente e conservação;  

XI - incentivar a competitividade; e  
XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 

relativos ao serviço.  
Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados 

relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 
concessionária.  

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão 
técnico do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, conforme 
previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do poder 
concedente, da concessionária e dos usuários. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 
 
Art. 31. Incumbe à concessionária: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 

aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos 

termos definidos no contrato; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 

concessão; 
V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às 

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 
contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 
concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 
segurá-los adequadamente; e  

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 
serviço. 

IX - (VETADO na Lei nº 13.448, de 5/6/2017) 
Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, 
não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o 
poder concedente.  

CAPÍTULO IX 
DA INTERVENÇÃO 

 
Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar 

a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13448-5-junho-2017-785012-veto-152955-pl.html
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conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 
Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta 

dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida 
e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 
concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.   

§ 2º O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 
serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que 
responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

 
CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 
 
Art. 35. Extingue-se a concessão por:  
I - advento do termo contratual;  
II - encampação; 
III - caducidade; 
IV - rescisão;  
V - anulação; e 
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade 

do titular, no caso de empresa individual. 
§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido 
no contrato.    

§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 
poder concedente, de todos os bens reversíveis.  

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários 
à determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos 
arts. 36 e 37 desta Lei. 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade 
do serviço concedido.  

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 
durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.  

rt. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 
respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 
quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 
base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes à concessão;  

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 
para manter a adequada prestação do serviço concedido;  

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 
devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 
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regularizar a prestação do serviço; e  
VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180 

(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da 
concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso com redação 
dada pela Medida Provisória nº 577, de 29/8/2012, convertida na Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no § 
1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 
enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização 
prévia, calculada no decurso do processo.  

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 
36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela 
concessionária.  

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 
terceiros ou com empregados da concessionária.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a arbitragem.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir 

litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  
§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para 

dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da 
publicação) 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a 
celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou transações. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em 
vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  
§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas 

na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  
§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base 

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.  
§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito e 

respeitará o princípio da publicidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 
publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

 
CAPÍTULO II 

DA CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM E SEUS EFEITOS 
 
Art. 3º As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao juízo 

arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória e o 
compromisso arbitral.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-577-29-agosto-2012-774114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-577-29-agosto-2012-774114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-publicacaooriginal-138472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
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Art. 4º A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes em um 
contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, 
relativamente a tal contrato.  

§ 1º A cláusula compromissória deve ser estipulada por escrito, podendo estar 
inserta no próprio contrato ou em documento apartado que a ele se refira.  

§ 2º Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá eficácia se o 
aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, expressamente, com a sua 
instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, com a assinatura ou visto 
especialmente para essa cláusula.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.129, de 26/5/2015) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.129, de 26/5/2015) 
Art. 5º Reportando-se as partes, na cláusula compromissória, às regras de algum 

órgão arbitral institucional ou entidade especializada, a arbitragem será instituída e processada 
de acordo com tais regras, podendo, igualmente, as partes estabelecer na própria cláusula, ou 
em outro documento, a forma convencionada para a instituição da arbitragem.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 
Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 
urbana, sobre a liquidação de créditos 
concedidos aos assentados da reforma agrária e 
sobre a regularização fundiária no âmbito da 
Amazônia Legal; institui mecanismos para 
aprimorar a eficiência dos procedimentos de 
alienação de imóveis da União; altera as Leis 
nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, 
de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de junho 
de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 
8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 
2011, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), 11.977, de 7 de julho de 
2009, 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
11.124, de 16 de junho de 2005, 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, 10.257, de 10 de julho de 
2001, 12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, 
de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de 
maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 
13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, de 31 
de maio de 2007, e a 12.712, de 30 de agosto de 
2012, a Medida Provisória nº 2.220, de 4 de 
setembro de 2001, e os Decretos-Leis nºs 2.398, 
de 21 de dezembro de 1987, 1.876, de 15 de 
julho de 1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
e 3.365, de 21 de junho de 1941; revoga 
dispositivos da Lei Complementar n° 76, de 6 
de julho de 1993, e da Lei nº 13.347, de 10 de 
outubro de 2016; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 

liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização 
fundiária no âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos 
procedimentos de alienação de imóveis da União; e dá outras providências.  

 
TÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-veto-147043-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-veto-147043-pl.html
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DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL 
 
Art. 2º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 4º ....................................................................................  
..................................................................................................  
II - ...........................................................................................  
a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima de 
parcelamento;  
......................................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
§ 2º É obrigatória a manutenção no Sistema Nacional de Cadastro Rural 
(SNCR) de informações específicas sobre imóveis rurais com área de até um 
módulo fiscal." (NR) 
"Art. 5º .................................................................................... 
.....................................................................................................  
§ 4º Na hipótese de acordo administrativo ou acordo realizado no âmbito do 
procedimento previsto na Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, o 
pagamento será efetuado de forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária 
(TDA), resgatáveis em parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do 
segundo ano de sua emissão, observadas as seguintes condições:  
..........................................................................................................  
§ 7º Na aquisição por compra e venda ou na arrematação judicial de imóveis 
rurais destinados à implementação de projetos integrantes do Programa 
Nacional de Reforma Agrária, o pagamento poderá ser feito em dinheiro, na 
forma estabelecida em regulamento.  
§ 8º Na hipótese de decisão judicial transitada em julgado fixar a indenização 
da terra nua ou das benfeitorias indenizáveis em valor superior ao ofertado 
pelo expropriante, corrigido monetariamente, a diferença será paga na forma 
do art. 100 da Constituição Federal.  
§ 9º Se houver imissão prévia na posse e, posteriormente, for verificada 
divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na 
sentença definitiva, expressos em termos reais, sobre a diferença 
eventualmente apurada incidirão juros compensatórios a contar da imissão de 
posse, em percentual correspondente ao fixado para os títulos da dívida 
agrária depositados como oferta inicial para a terra nua, vedado o cálculo de 
juros compostos." (NR) 
"Art. 17. .................................................................................. 
......................................................................................................  
IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais, para fins de assentamento 
em projetos de reforma agrária, somente aqueles que satisfizerem os 
requisitos fixados para seleção e classificação previstos nesta Lei; e 
.........................................................................................................  
§ 6º Independentemente da implementação dos requisitos exigidos no inciso 
V do caput deste artigo, considera-se consolidado o projeto de assentamento 
que atingir o prazo de quinze anos de sua implantação, salvo por decisão 
fundamentada do Incra.  
§ 7º Os assentamentos que, em 1º de junho de 2017, contarem com quinze 
anos ou mais de criação, deverão ser consolidados em até três anos.  
§ 8º A quitação dos créditos de que trata o § 2º deste artigo não é requisito 
para a liberação das condições resolutivas do título de domínio ou da 
Concessão de Direito Real de Uso (CDRU), autorizada a cobrança da dívida 
na forma legal." (NR) 
"Art. 18. ..................................................................................  
§ 1º Os títulos de domínio e a CDRU são inegociáveis pelo prazo de dez anos, 
contado da data de celebração do contrato de concessão de uso ou de outro 
instrumento equivalente, observado o disposto nesta Lei. 
.........................................................................................................  
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§ 4º Regulamento disporá sobre as condições e a forma de outorga dos títulos 
de domínio e da CDRU aos beneficiários dos projetos de assentamento do 
Programa Nacional de Reforma Agrária.  
§ 5º O valor da alienação, na hipótese de outorga de título de domínio, 
considerará o tamanho da área e será estabelecido entre 10% (dez por cento) 
e 50% (cinquenta por cento) do valor mínimo da pauta de valores da terra nua 
para fins de titulação e regularização fundiária elaborada pelo Incra, com base 
nos valores de imóveis avaliados para a reforma agrária, conforme 
regulamento.  
.........................................................................................................  
§ 13. Os títulos de domínio, a concessão de uso ou a CDRU a que se refere o 
caput deste artigo serão conferidos ao homem, na ausência de cônjuge ou 
companheira, à mulher, na ausência de cônjuge ou companheiro, ou ao 
homem e à mulher, obrigatoriamente, nos casos de casamento ou união 
estável.  
§ 14. Para fins de interpretação, a outorga coletiva a que se refere o § 3º deste 
artigo não permite a titulação, provisória ou definitiva, a pessoa jurídica.  
§ 15. Os títulos emitidos sob a vigência de norma anterior poderão ter seus 
valores reenquadrados, de acordo com o previsto no § 5º deste artigo, 
mediante requerimento do interessado, observados os termos estabelecidos 
em regulamento e vedada a restituição de valores já pagos que eventualmente 
excedam o valor devido após o reenquadramento." (NR) 
"Art. 18-A. ..............................................................................  
§ 1º Fica o Incra autorizado, nos assentamentos com data de criação anterior 
ao período de dois anos, contado retroativamente a partir de 22 de dezembro 
de 2016, a conferir o título de domínio ou a CDRU relativos às áreas em que 
ocorreram desmembramentos ou remembramentos após a concessão de uso, 
desde que observados os seguintes requisitos:  
I - observância da fração mínima de parcelamento e do limite de área de até 
quatro módulos fiscais por beneficiário, observado o disposto no art. 8º da Lei 
nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972;  
.........................................................................................................  
IV - o desmembramento ou o remembramento seja anterior ao período de dois 
anos, contado retroativamente a partir de 22 de dezembro de 2016.  
.........................................................................................................  
§ 3º Os títulos concedidos nos termos do § 1º deste artigo são inegociáveis 
pelo prazo de dez anos, contado da data de sua expedição." (NR) 
"Art. 18-B. Identificada a ocupação ou a exploração de área objeto de projeto 
de assentamento por indivíduo que não se enquadre como beneficiário do 
Programa Nacional de Reforma Agrária, o ocupante será notificado para 
desocupação da área, nos termos estabelecidos em regulamento, sem prejuízo 
de eventual responsabilização nas esferas cível e penal." 
"Art. 19. O processo de seleção de indivíduos e famílias candidatos a 
beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária será realizado por 
projeto de assentamento, observada a seguinte ordem de preferência na 
distribuição de lotes:  
I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na 
qual se situe a sede do imóvel, hipótese em que esta será excluída da 
indenização devida pela desapropriação;  
II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados, 
parceiros ou arrendatários, identificados na vistoria;  
III - aos trabalhadores rurais desintrusados de outras áreas, em virtude de 
demarcação de terra indígena, criação de unidades de conservação, titulação 
de comunidade quilombola ou de outras ações de interesse público;  
IV - ao trabalhador rural em situação de vulnerabilidade social que não se 
enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III deste artigo;  
V - ao trabalhador rural vítima de trabalho em condição análoga à de escravo;  
VI - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou 
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arrendatários em outros imóveis rurais;  
VII - aos ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento.  
§ 1º O processo de seleção de que trata o caput deste artigo será realizado 
pelo Incra com ampla divulgação do edital de convocação na internet e no 
Município em que será instalado o projeto de assentamento, bem como nos 
Municípios limítrofes, na forma do regulamento.  
§ 2º Nos projetos de assentamentos ambientalmente diferenciados, definidos 
em regulamento, o processo de seleção será restrito às famílias que já residam 
na área, observadas as vedações constantes do art. 20 desta Lei.  
§ 3º Caso a capacidade do projeto de assentamento não atenda todos os 
candidatos selecionados, será elaborada lista dos candidatos excedentes, com 
prazo de validade de dois anos, a qual será observada de forma prioritária 
quando houver substituição dos beneficiários originários dos lotes, nas 
hipóteses de desistência, abandono ou reintegração de posse.  
§ 4º Esgotada a lista dos candidatos excedentes de que trata o § 3º deste artigo 
ou expirada sua validade, será instaurado novo processo de seleção específico 
para os lotes vagos no projeto de assentamento em decorrência de desistência, 
abandono ou reintegração de posse.  
§ 5º A situação de vulnerabilidade social do candidato a que se refere o inciso 
IV do caput deste artigo será comprovada por meio da respectiva inscrição 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
ou em outro cadastro equivalente definido em regulamento." (NR) 
"Art. 19-A. Caberá ao Incra, observada a ordem de preferência a que se refere 
o art. 19, classificar os candidatos a beneficiários do Programa Nacional de 
Reforma Agrária, segundo os seguintes critérios:  
I - família mais numerosa cujos membros se proponham a exercer a atividade 
agrícola na área objeto do projeto de assentamento;  
II - família ou indivíduo que resida há mais tempo no Município em que se 
localize a área objeto do projeto de assentamento para o qual se destine a 
seleção, ou nos Municípios limítrofes;  
III - família chefiada por mulher;  
IV - família ou indivíduo integrante de acampamento situado no Município 
em que se localize a área objeto do projeto de assentamento ou nos 
Municípios limítrofes;  
V - filhos que tenham entre dezoito e vinte e nove anos idade de pais 
assentados que residam na área objeto do mesmo projeto de assentamento;  
VI - famílias de trabalhadores rurais que residam em área objeto de projeto 
de assentamento na condição de agregados; e  
VII - outros critérios sociais, econômicos e ambientais estabelecidos por 
regulamento, de acordo com as áreas de reforma agrária para as quais a 
seleção é realizada.  
§ 1º Regulamento estabelecerá a pontuação a ser conferida aos candidatos de 
acordo com os critérios definidos por este artigo.  
§ 2º Considera-se família chefiada por mulher aquela em que a mulher, 
independentemente do estado civil, seja responsável pela maior parte do 
sustento material de seus dependentes.  
§ 3º Em caso de empate, terá preferência o candidato de maior idade." 
"Art. 20. Não poderá ser selecionado como beneficiário dos projetos de 
assentamento a que se refere esta Lei quem:  
I - for ocupante de cargo, emprego ou função pública remunerada;  
II - tiver sido excluído ou se afastado do programa de reforma agrária, de 
regularização fundiária ou de crédito fundiário sem consentimento de seu 
órgão executor;  
III - for proprietário rural, exceto o desapropriado do imóvel e o agricultor 
cuja propriedade seja insuficiente para o sustento próprio e o de sua família;  
IV - for proprietário, cotista ou acionista de sociedade empresária em 
atividade;  
V - for menor de dezoito anos não emancipado na forma da lei civil; ou  
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VI - auferir renda familiar proveniente de atividade não agrária superior a três 
salários mínimos mensais ou superior a um salário mínimo per capita.  
§ 1º As disposições constantes dos incisos I, II, III, IV e VI do caput deste 
artigo aplicam-se aos cônjuges e conviventes, inclusive em regime de união 
estável, exceto em relação ao cônjuge que, em caso de separação judicial ou 
de fato, não tenha sido beneficiado pelos programas de que trata o inciso II 
do caput deste artigo.  
§ 2º A vedação de que trata o inciso I do caput deste artigo não se aplica ao 
candidato que preste serviços de interesse comunitário à comunidade rural ou 
à vizinhança da área objeto do projeto de assentamento, desde que o exercício 
do cargo, do emprego ou da função pública seja compatível com a exploração 
da parcela pelo indivíduo ou pelo núcleo familiar beneficiado.  
§ 3º São considerados serviços de interesse comunitário, para os fins desta 
Lei, as atividades prestadas nas áreas de saúde, educação, transporte, 
assistência social e agrária.  
§ 4º Não perderá a condição de beneficiário aquele que passe a se enquadrar 
nos incisos I, III, IV e VI do caput deste artigo, desde que a atividade 
assumida seja compatível com a exploração da parcela pelo indivíduo ou pelo 
núcleo familiar beneficiado." (NR) 
"Art. 21. ..................................................................................  
Parágrafo único. A família beneficiária poderá celebrar o contrato de 
integração de que trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016." (NR) 
"Art. 22. ..................................................................................  
§ 1º Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de dez anos, o imóvel 
objeto de título translativo de domínio somente poderá ser alienado se a nova 
área titulada não vier a integrar imóvel rural com área superior a quatro 
módulos fiscais.  
§ 2º Na hipótese de a parcela titulada passar a integrar zona urbana ou de 
expansão urbana, o Incra deverá priorizar a análise do requerimento de 
liberação das condições resolutivas." (NR) 
"Art. 22-A. As benfeitorias, reprodutivas ou não, existentes no imóvel 
destinado para reforma agrária poderão ser cedidas aos beneficiários para 
exploração individual ou coletiva ou doadas em benefício da comunidade de 
assentados, na forma estabelecida em regulamento." 
"Art. 26-B. A ocupação de lote sem autorização do Incra em área objeto de 
projeto de assentamento criado há, no mínimo, dois anos, contados a partir de 
22 de dezembro de 2016, poderá ser regularizada pelo Incra, observadas as 
vedações constantes do art. 20 desta Lei.  
§ 1º A regularização poderá ser processada a pedido do interessado ou 
mediante atuação, de ofício, do Incra, desde que atendidas, cumulativamente, 
as seguintes condições:  
I - ocupação e exploração da parcela pelo interessado há, no mínimo, um ano, 
contado a partir de 22 de dezembro de 2016;  
II - inexistência de candidatos excedentes interessados na parcela elencados 
na lista de selecionados de que trata o § 3º do art. 19 desta Lei para o projeto 
de assentamento;  
III - observância pelo interessado dos requisitos de elegibilidade para ser 
beneficiário da reforma agrária; e  
IV - quitação ou assunção pelo interessado, até a data de assinatura de novo 
contrato de concessão de uso, dos débitos relativos ao crédito de instalação 
reembolsável concedido ao beneficiário original.  
§ 2º Atendidos os requisitos de que trata o § 1º deste artigo, o Incra celebrará 
contrato de concessão de uso nos termos do § 2º do art. 18 desta Lei." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 3º (VETADO).  
"Art. 4º Os créditos de que tratam os arts. 1º e 3º desta Lei que tenham sido 
concedidos até 26 de dezembro de 2013 poderão ter seus valores financeiros 
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transferidos até 31 de dezembro de 2017, observados os recursos financeiros 
já disponibilizados e atendidas as condições que possibilitem o 
restabelecimento dos créditos.  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 22. Fica o Incra autorizado a doar áreas de sua propriedade, 
remanescentes de projetos de assentamento, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e às entidades da administração pública indireta, 
independentemente de licitação, para a utilização de seus serviços ou para as 
atividades ou obras reconhecidas como de interesse público ou social, 
observado, no que couber, o disposto na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 
desde: 
.....................................................................................................  
§ 1º .........................................................................................  
§ 2º Em projetos de assentamento localizados na faixa de fronteira, a doação 
de áreas deverá ser precedida do assentimento prévio do Conselho de Defesa 
Nacional, na forma da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979." (NR) 

Art. 3º-A. (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.529, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017 
Vide Medida Provisória nº 868 de 27 de Dezembro de 2018 

Dispõe sobre a participação da União em fundo 
de apoio à estruturação e ao desenvolvimento 
de projetos de concessões e parcerias público-
privadas; altera a Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, que institui normas gerais 
para licitação e contratação de parceria público-
privada na administração pública, a Lei nº 
11.578, de 26 de novembro de 2007, que dispõe 
sobre a transferência obrigatória de recursos 
financeiros para a execução pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios de ações do 
Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC), e a Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 
2012, que autoriza o Poder Executivo a criar a 
Agência Brasileira Gestora de Fundos 
Garantidores e Garantias S.A. (ABGF). 
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo que tenha por finalidade 

exclusiva financiar serviços técnicos profissionais especializados, com vistas a apoiar a 
estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e parcerias público-privadas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime isolado ou consorciado, 
até o limite de R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais).  

Parágrafo único. Até 40% (quarenta por cento) dos recursos de que trata o caput 
deste artigo serão preferencialmente utilizados em projetos nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. 

Art. 2º O fundo a que se refere o art. 1º desta Lei será criado, administrado e 
representado judicial e extrajudicialmente por instituição financeira controlada direta ou 
indiretamente pela União e funcionará sob o regime de cotas.  

§ 1º As cotas poderão ser adquiridas e integralizadas por pessoas jurídicas de direito 
público e pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, estatais ou não estatais.  

§ 2º O fundo não terá personalidade jurídica própria, assumirá natureza jurídica 
privada e patrimônio segregado do patrimônio dos cotistas e da instituição administradora.  

§ 3º O patrimônio do fundo será constituído:  
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I - pela integralização de cotas;  
II - pelas doações de estados estrangeiros, organismos internacionais e multilaterais;  
III - pelos reembolsos dos valores despendidos pelo agente administrador na 

contratação dos serviços de que trata o art. 1º desta Lei;  
IV - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; e  
V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de publicações, 

material técnico, dados e informações.  
§ 4º O estatuto do fundo disporá sobre:  
I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao 

desenvolvimento das concessões e das parcerias público-privadas passíveis de contratação na 
União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, em regime isolado ou consorciado; 

II - a forma de remuneração da instituição administradora do fundo;  
III - os limites máximos de participação do fundo no financiamento das atividades 

e dos serviços técnicos por projeto;  
IV - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, em 

regime isolado ou consorciado, em realizar concessões e parcerias público-privadas; e  
V - o procedimento para o reembolso de que trata o inciso III do § 3º deste artigo.  
§ 5º O agente administrador poderá celebrar contratos, acordos ou ajustes que 

estabeleçam deveres e obrigações necessários à realização de suas finalidades, desde que as 
obrigações assumidas não ultrapassem a disponibilidade financeira do fundo.  

§ 6º O agente administrador e os cotistas do fundo não responderão por obrigações 
do fundo, exceto pela integralização das cotas que subscreverem.  

§ 7º O fundo não pagará rendimentos aos seus cotistas, aos quais será assegurado o 
direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas por meio da liquidação com base na 
situação patrimonial do fundo, hipótese em que será vedado o resgate de cotas em valor superior 
ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às estruturações 
integradas já contratadas, nos termos do estatuto do fundo.  

§ 8º As contratações de estudos, planos e projetos obedecerão aos critérios 
estabelecidos pela instituição administradora e serão realizadas na forma estabelecida na Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, em conformidade com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência.  

§ 9º O fundo não contará com qualquer tipo de garantia por parte da Administração 
Pública direta e indireta e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos 
integrantes do seu patrimônio. 

Art. 3º A participação da União ocorrerá por meio da integralização de cotas em 
moeda corrente, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.  

§ 1º A integralização de cotas pela União fica condicionada à submissão prévia do 
estatuto do fundo pela instituição administradora, observado o disposto no § 4º do art. 2º desta 
Lei.  

§ 2º A representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá na forma 
estabelecida no inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.  

Art. 4º Fica criado o Conselho de Participação no fundo de apoio à estruturação e 
ao desenvolvimento de projetos de concessão e parcerias público-privadas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime isolado ou consorciado, órgão 
colegiado que terá sua composição, sua forma de funcionamento e sua competência 
estabelecidas em ato do Poder Executivo federal.  

§ 1º A representação dos Municípios, isolados ou consorciados, deverá ser realizada 
por entidades de abrangência nacional, de representação municipal.  

§ 2º Quando houver integralização de cotas pela União no fundo, o Conselho de 
Participação será responsável por orientar a participação da União na assembleia de cotistas 
quanto à definição:  

I - da política de aplicação dos recursos do fundo; e  
II - dos setores prioritários para alocação dos recursos do fundo.  
§ 3º Os empreendimentos localizados nas unidades da Federação habilitadas para o 

Regime de Recuperação Fiscal, conforme o art. 3º da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio 
de 2017, terão preferência no apoio financeiro do fundo de apoio à estruturação e ao 
desenvolvimento de projetos de concessões e parcerias público-privadas. 

Art. 5º O agente administrador poderá ser contratado diretamente, mediante 
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dispensa de licitação, por entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, direta e indireta, para desenvolver, com recursos do fundo, as atividades e os 
serviços técnicos necessários para viabilizar a licitação de projetos de concessão e de parceria 
público-privada, hipótese em que poderão ser incluídos a revisão, o aperfeiçoamento ou a 
complementação de trabalhos anteriormente realizados.  

Parágrafo único. As atividades e os serviços técnicos previstos no caput deste artigo 
poderão ser objeto de contratação única.  

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

"Art. 2º ....................................................................................  
.................................................................................................  
§ 4º ..........................................................................................  
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais);  
.............................................................................................." (NR)  

Art. 7º A Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 2º-A e 2º-B:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito 
privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  
II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo 
uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 
específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização 
de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, 
que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as 
condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor.  

Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá 
da prévia subscrição de protocolo de intenções.  

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:  
I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;  
II - a identificação dos entes da Federação consorciados;  
III - a indicação da área de atuação do consórcio;  
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IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica 
de direito privado sem fins econômicos;  

V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público 
a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo;  

VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para 
a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;  

VII - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio 
público e o número de votos para as suas deliberações;  

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do 
consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da 
Federação consorciado;  

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, 
bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;  

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo 
de parceria;  

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:  
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público;   
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;   
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 

prestação dos serviços;   
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão 

associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da 
Federação consorciados;   

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
bem como para seu reajuste ou revisão; e   

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.  

§ 1º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera- se como área de 
atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a que 
corresponde à soma dos territórios:  

I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos;  

II - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público 
for, respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o 
Distrito Federal;  

III - (VETADO)  
IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo 

Distrito Federal e os Municípios; e  
V - (VETADO)  
§ 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 

Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente 
consorciado.  

§ 3º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a 
doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões 
de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos.  

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um.  

§ 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.  
Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante 

lei, do protocolo de intenções.  
§ 1º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 

celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de 
intenções.  

§ 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional.  

§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 
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intenções dependerá de homologação da assembléia geral do consórcio público.  
§ 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação 

que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no 
consórcio público.  

Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:  
I - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência 

das leis de ratificação do protocolo de intenções;  
II - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.  
§ 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 

administração indireta de todos os entes da Federação consorciados.  
§ 2º O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou privado, 

observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, à celebração 
de contratos, à prestação de contas e à admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.822, de 3/5/2019) 

Art. 7º Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um 
dos órgãos constitutivos do consórcio público.  

Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio.  

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 
tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados 
em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros 
preços públicos.  

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio 
para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.  

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 
público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de 
rateio.  

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.  

§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações 
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.  

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às 
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.  

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe 
do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, 
legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo 
do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.  

Art. 10. (VETADO)  
Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 

responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 
responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos 
respectivos estatutos.  

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato 
formal de seu representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.  

§ 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente 
serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público 
ou no instrumento de transferência ou de alienação.  

§ 2º A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 
das indenizações eventualmente devidas.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13822-3-maio-2019-788050-publicacaooriginal-157848-pl.html
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Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados.  

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 
titulares dos respectivos serviços.  

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito 
de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.  

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 
condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro 
ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a 
prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.  

§ 1º O contrato de programa deverá:  
I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação 
dos serviços a serem prestados; e  

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.  

§ 2º No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o 
contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:  

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu;  

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;  
III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 

continuidade;  
IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;  
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;  
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis 

que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação 
dos serviços.  

§ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício 
dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados.  

§ 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio 
público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos.  

§ 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 
privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados 
ou conveniados.  

§ 6º O contrato celebrado na forma prevista no § 5º deste artigo será 
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do 
ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio 
público ou de convênio de cooperação.  

§ 7º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo 
descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a 
consórcio público.  

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 
objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 
adequadas.  

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata o caput deste artigo, 
as exigências legais de regularidade aplicar-se-ão ao próprio consórcio público envolvido, e 
não aos entes federativos nele consorciados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.821, de 3/5/2019) 

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis.  
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 

Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 
providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei, denominada Estatuto da Metrópole, estabelece diretrizes gerais 

para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interesse comum em regiões 
metropolitanas e em aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, normas gerais sobre o 
plano de desenvolvimento urbano integrado e outros instrumentos de governança 
interfederativa, e critérios para o apoio da União a ações que envolvam governança 
interfederativa no campo do desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX do art. 21, IX 
do art. 23 e I do art. 24, no § 3º do art. 25 e no art. 182 da Constituição Federal.  

§ 1º Além das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, as disposições 
desta Lei aplicam-se, no que couber:  

I - às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em funções públicas 
de interesse comum com características predominantemente urbanas;  

II - (VETADO).  
§ 2º Na aplicação das disposições desta Lei, serão observadas as normas gerais de 

direito urbanístico estabelecidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  
I - aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento de 

2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e 
integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas;  

II - função pública de interesse comum: política pública ou ação nela inserida cuja 
realização por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em 
Municípios limítrofes;  

III - gestão plena: condição de região metropolitana ou de aglomeração urbana que 
possui:  

a) formalização e delimitação mediante lei complementar estadual; 
b) estrutura de governança interfederativa própria, nos termos do art. 8º desta Lei; 

e 
c) plano de desenvolvimento urbano integrado aprovado mediante lei estadual; 
IV - governança interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e ações 

entre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de funções 
públicas de interesse comum;  

V - metrópole: espaço urbano com continuidade territorial que, em razão de sua 
população e relevância política e socioeconômica, tem influência nacional ou sobre uma região 
que configure, no mínimo, a área de influência de uma capital regional, conforme os critérios 
adotados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

VI - plano de desenvolvimento urbano integrado: instrumento que estabelece, com 
base em processo permanente de planejamento, viabilização econômico-financeira e gestão, as 
diretrizes para o desenvolvimento territorial estratégico e os projetos estruturantes da região 
metropolitana e aglomeração urbana; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

VII - região metropolitana: unidade regional instituída pelos Estados, mediante lei 
complementar, constituída por agrupamento de Municípios limítrofes para integrar a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
VIII - área metropolitana: representação da expansão contínua da malha urbana da 

metrópole, conurbada pela integração dos sistemas viários, abrangendo, especialmente, áreas 
habitacionais, de serviços e industriais com a presença de deslocamentos pendulares no 
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território; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
IX - governança interfederativa das funções públicas de interesse comum: 

compartilhamento de responsabilidades e ações entre entes da Federação em termos de 
organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum, mediante a 
execução de um sistema integrado e articulado de planejamento, de projetos, de estruturação 
financeira, de implantação, de operação e de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

Parágrafo único. Cabe ao colegiado da microrregião decidir sobre a adoção do 
Plano de Desenvolvimento Urbano ou quaisquer matérias de impacto. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
 

CAPÍTULO II  
DA INSTITUIÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS E DE AGLOMERAÇÕES 

URBANAS 
 
Art. 3º Os Estados, mediante lei complementar, poderão instituir regiões 

metropolitanas e aglomerações urbanas, constituídas por agrupamento de Municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.  

§ 1º O Estado e os Municípios inclusos em região metropolitana ou em aglomeração 
urbana formalizada e delimitada na forma do caput deste artigo deverão promover a governança 
interfederativa, sem prejuízo de outras determinações desta Lei. (Parágrafo único transformado em 

§ 1º, com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
§ 2º A criação de uma região metropolitana, de aglomeração urbana ou de 

microrregião deve ser precedida de estudos técnicos e audiências públicas que envolvam todos 
os Municípios pertencentes à unidade territorial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3º do art. 21 não obsta a 
atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, 
reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe 
inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções 
previstas em lei, em especial às fixadas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências", e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2º do art. 39 desta Lei 
é considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, 
de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas penal e 
administrativa. 

Art. 53. O § 1º do art. 56 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 56. ........................................................................................................... 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 
II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou 
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dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em 
lei ou regulamento. 
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o 
disposto no § 1º do art. 9º, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de 
publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 
publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do 
caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em 
regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 2 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Rafael Thomaz Favetti 
Guido Mantega 
José Gomes Temporão 
Miguel Jorge 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
João Reis Santana Filho 
Marcio Fortes de Almeida 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  
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V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 
com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 
parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 
a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
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compatível com o praticado no mercado.  
XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 

limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que 
trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e 

com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide ADIN nº 

1.923/1998) 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante 
e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 
11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 
20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 
dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 
aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
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estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa 
e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência 
de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do 
inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 
estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança 
pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 
de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, transformado em 

§1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  
§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 

pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 
que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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